
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Processo_· __ 
Fls:~----
Ass:_. ___ 1 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico 
de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ru~s e calçadas, com 
poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e·sistema viário do 
perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, g~rando memoriais 
descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobilo~. 

\ 

• 

PROCESSO ADMINISTRAr1vo 
Nº 003/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

\ 

\ 
1 
1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobl!o. MA, Maranhão, asU 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUJµ MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MAj 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processn· ~\ 

Fls:~ 
Ass~ 

Em 06 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura o Processo 

Administrativo nº 003/2023, tendo como objetivo a contratação ~e empresa 

especializada para realização de levantamento planimétrico de ár1as urbanas 

destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e ca çadas, com. 

poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e: 

sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o map mento das 

qnadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no unicípio de, 

Governador Edison Lobão/MA. Co este fim e para constar, eu Matheus da Silva, 
1 
1 

~a 
OIRn 

r mim assinado. 

us da Silva Pereira 
epartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mar hão, Brasil 



• 

• 

Processo:OCXil10 

Fls:~~ 
ESTADO DO MARANHÃO : Ass: 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - M{\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABlfl'AÇÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

MEMORANDO 

Ao Ilmo. Senhor. 

Governador Edison Lobão - MA] 02 de janeiro de 2023. 

1 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Senhor Secretário, 

1 
1 

Venho através deste, na qualidade de Secretário Municipal de ~SSUl)tos Fundiários e 
Habitação, informar que esta secretaria tomou providências no sentido de re~!izar um levantamento 
preliminar dos bairros e ruas deste Município afim de indicar os quanti~'tivos e especificações 
necessárias do perímetro destacado na planilha em anexo; para a instrução do procedimento do serviço 
a ser contratado com o intuito de corroborar com a regularização fundiária f plementada por esta 
Secretaria que subscreve. , 

1 

Ademais, solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providên1as necessárias para a 
abertura de Processo de Administrativo para contratação de empresa especiali~ada para realização de 
levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiáf\a, projetos de quadras, 
ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento: de divisas de gleba e 
sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento: das quadras, gerando 
memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison;Lobão/MA, de acordo 
com as especificações em anexo, obedecendo aos rigores da lei nº. 14.133/2021,lde 1 ° de abri

0

l de 2021. 

Tal contratação justifica-se pela necessidade de caracterização e si tematização de forma 
analítica dos aspectos físicos e urbanísticos do Município. A análise deve contemplar a vertente técnica, 
apontando as descrições das áreas que possuem pendências para a regulanzação, objetivando a 

1 

implementação do Projeto de Urbanização. O Levantamento Planimétrjco Urbano utilizará 
equipamentos topográficos de precisão em que os profissionais realizarão no lo'Fal uma medição para 
levantamento da atual situação das áreas. l?ob 

.J'. er,o / 
,11,fllJ;cl'er,,,.1.: ffe/ra 

1 P0 ,.;;?1JJ,1~;1J,l.ip~f Jil"a 
'ª: 01Óeif,o- e 

"• 
IRADASILV 1 

SECRETÁRIO MUN mTl\rTOS FUNDIÁRIOS E ~BITAÇÃO 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, aranhão, Brasil 
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Processo.-fri;hr-.,,' 

Fis:'1E'll> 
ESTADO DO MARANHÃO Ass: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISO\" LOBÃO - ~ . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIARIOS E HABEI'AÇAO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 

LEVANTAMENTO PRELIMINAR 

Objetivo: o presente levantamento preliminar visa especificar os seriços TopO!lru!COS e 
Planialtimétricos das áreas urbanas abaixo relacionadas necessárias para a exerução da Regularização 
Fundiária neste município. 

1 

----;-,-,,~AÇAO DE SERVl~S --· ' · ~-
SETOR CENTRAL-GLEBA.II , , f 

,. ,'. RUA J:/OM PEDR2 I - , ; :, lmk DOM. PEDRO 'RUA s JO o.• "'"60' 73 
~ ,, TjIBCHO 02 .• • , ., · • u 1:RECHO 02, ' ~- '' ' ,. s 

RUA PROJETADA" Á~ RUA.PROJETADA C RtJA SANTAJEREZA, ! SOS 49 !. : • 
• 4r ;rREtHOJlS ~ •OI "-TRECHO01 " ·. e t "" ~ ~ 

RUklMJ'ERETRJZl- ' • ' ' " '' " ,. , < •• 
•. TRÊCHO OI•- : ' "RU'}•IMPERA;l'RIZ I, RJJA IMPER:4TIÜZ1. 

C0!-4PLr;MÉNTQ. Cll • .;f,, TRECHO 11 , !RECHO i2 

, 
•l,4Jfi t 

ITEM 
"li ,,.. 1.1,~ ..Ct 

J)ESÇRIÇÃ, ., l 
"li a!l'i <'; ~ ~ > " ~ 

l A:P 01 · LA004.DA DE!JZIN ':' COMPLEMENTO"Ol , 3.778,85 
2 " ,w:01.''..- LArn., • DA DEUZJNA,: COM ''. llMEN"'"'02. "•' ' 'O 812 68 ,-,y'¾ ,- ,,., l . ' 

3 AP,03 ~Q~LER)A DE E~GOTO ,SANIT RIO- ' 
278

,
91 • €óMJ!LllM1!NTO" ·, " . · • 

~ ~ ~ ~- ~ ~H ~ 

4'., AP 19-•ESTA QDETAATAMENTODJl'j:,SGOTO(E.T.E): • 
02 ,lli/i,; ,, ~"~ ~,-;,~ • ~ t ~ -~ ~ ~ ,,,, ~ 

~~ "/1'" 
'RS, 1,:' 

R$ 

Vi\LOR 
TOTAL• 
~ 
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Processo~ 
Fls: Qs 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MÀ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABJtrAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Ass~ 

> 

.JJES<;RIÇÃO • ij'{ICÍA-'li.E. ~ 
· VALOR' 'VALOR 

/ MjDtÇÁO:(m:) UNI;fÁIµÔ TOT!L. 
l (RS) ~) 

! RµAJ)A:I:ORRE " ' 
• • - TRECHO,O( ' ,,, ~-

FA!XA"DE DOMJtl!O, RUA IMPERA TRIZ 1: Ji 1 
'I:>ÀBROl<í-DNIT ,. :tREÇHO,Q3~. ?.li ,Oój • • ~ 4

' R$ 

., • ~ • . · RtJA-OAUDINO ~· • • " • lr 
2" ·RU;\'IMPEJJ,ATR1Zllr ~~HOÔÁRNÍ,ÍRO RUADÂTORRE" .• , ,93.5',28 •• 

TR.ECJ!O'03 , -,J'REC!i.O0J • • • -,TRECHOÚI, "' . . 
R$ 

R$ 

" • " ·' ' RUA GAUDINO " ' iÜJA IMPERATRIZ II- ' ,., ' . ' , • • f 
3' WOHO.02 \lUAl~PE\lAtRIZlt-,MARIN\{OCARNEIRO J.470,9J 

· TREfHO OI , '-TJIBCHO 01 '' 
. ' • RUÀ GAUDINO' · • 

RUA 10Ã-O LIJIS - WI.RINHO CARNEIRO' RUA DA TORRE R$ 
TRECHO 03 1,TRECI-fO-ÔI , ' ' :. TREÓ'ro·ol • 'R$ l -• 

c." 

• , 
~ ; R$ 

·RJ. 
, 
.f \.~ 

l 

'· 
.,._ 

"· Rl.jA·DUQU!i'DE •• : RUA.DOMPEEJRO -· ·"' RUA DA TORRE· ' l" 
; 

7 
CAXIA.S - TRECHO 02 TRECHb'0I • , , - TI,IBCHO OI 3·665:42 1 

,8 R A TIRADENTES-·"' RU}, DO P,EDRO,- ' ~IJA DAJÓRRE, · 
' TREC!lO 03, '• TREC!(Ó'0i • , • • : TRE~HO OI .. 3-957~5, 

• ' . • ' . , j'ATXA,DEDOMINIO "RUA"Tl)lABENTES- •' · • ! 9
' , R,lJA MARANHÃO; DA BR 010 .,Í)NIT, TRECHO 03" , ,, , 1; 2~2,.2~ ! 

lQ, RUA SETE IJE MARÇO \ll,/A,MARA~I-IAÇ) QUADRA :l,4• •• 494,64 "; 
. . ". '. RUA GAUJ;)INO, • . r ' • ,., 

, J l -f RUÁJMPER'A TRIZ I •' MÀRINHO CARNEIRO RUA DA TO!OOi' , 1(6;18 ,· 
TRECHO 03 ' • -; TREGHd Ó! . ' - TRECHO oi , 

' ~ • , , '~UJ\ GAUDINO 
·12 RÚAIMPERA TRIZ 1, RUA,JMPERA TRIUI - ¾ MARINHO CARNEIRO 

XRECHO 02 tREl:':Jl.O OI , , - TRECHO~(/\" .. . , 
A VEN!Dk B1_,RN;\RDO FAI}½ bE DOMJ,NIO ,, ' 
S,A.YÁO-TREÇHO,03 DABR0IO-DNIT 

' 

·Ai! .• , 

R$ 
,, 

R$ , 

R$ 

"'""'~ , 
R$ 

.R$ 

R$ 

R$, 
.. 

1 
1 

1 
Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

'R$;' 

R$ 
~ 

R$ 
~ 

R$~ 

R$• 

R$ t 
' ~ 

,R$ 
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Processo~ 

Fls·~ ESTADO DO MARANHÃO A . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA ss: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITAÇÃO 
CNPJ: 01.S97,627/0001-34 

TERMJNIO' 

•
1 

' RUAJ'ROJETApA '.~" RUA IMPERA TRIZ•!•• Rl,JA fROiETADA C - . 
-'TRECH,O'ol TRECHOp6' TRECHOOl 

1.640,12 '. 

~ RUA !!ROJETADA RUA PROJJ;TAD.A'E:- ' RUAPROJE'I:ADA Ç ~ 
•·2 ''C" .é.TRECHGI o( TRECH0'02 '· TRECfIO 02 

2,:~53:4rf 

" 

R$. 

RS 

3 •• RUA 9 -T""CHO 03 RUA•PRQJETJ\DA D - RUA PR0~1'ADA C.-" 
·• "" , ,;RECHO 01 ,. TRECHO OI , , : 

iú,02- ·' ',R$ 

4 RÚA'.'\l-'rn"CHO.OZ, I\UAPROJETADAE -~ RUki-PROJETADA'.D - . 
.,~ TRECHO 02 ' TRECHO OI 383)4 ! R$• 

5 RUA 9-TRÊéHô OI &UA BAS LI0,DE ' RUA PROJETADA E,-
. MORAES,;J'RECHOOL. TRÉCHO{/f

0 997,99 '. R$, 

6 RUA PROJETADA D - RUAPRQJEJ'APA•D - RBAP,ROJETÂD'A'IF" • 
• TRECHO o[ TRECHO ,02 • , 

'.1.484,95; R$ 

RUA PR9JETbl)A E - APROJE;ADA ~• - RUA PROJETAE>A E - ' 
} TRECHO 02 TRECHO OI TRECHO 03 • 

2.826,72~ 
R$ 

. 
467;53 t R$ 

777,11 ! 

R$ 

~ 

_R$ 

R$ 

;;õ-

R$ 

R$ 

~ 

,R$. 

R$ 

~$ 

DESCRIÇÃO . 
,J, ~ ..,, ~ 

· VALOR 
,, < MEDIÇÃO (!"'> UN}TÁRlO (RS) Vt\,LOR;rOTAL(RSJ . 

• 

ITEM DÉStRlÇÃO JN!CIA-SE TERMlNI9 
~ '! "' ... 

RUA TIRADENTES· ,RUA BASILJOi)E' 'RUATIRADENJ'ES·-
TRECHO Q5 MQR,A,íl& - WCHO OI,. ,TRECffb,.Oíi., 

. 
·3_3zs .12 1. R$ 

2 
,. RUA•PROJETADA AVENIDA BERNARDO RUA"TIRADENTES. 

"E"-, TRECHO OI SAYÃO-TRECHO 05 TRECHO 05 . . . J 759,6 . R$ R$ 
'5 RUA PROJETADA RUA TIRADENTES • · RUA PROJETADA 

"E" -'TRECHO 02 TRECHO 05 E - TRECHO .P3 J.305,89 • R$ RS 

4 RUA PROJETADA AVENIDA BERNARDO' RUA TIRAE>EN'PES -
"H" SAYÃÔ-JRECHO 05 TRECHO 05 , 715,16 R$ R$ 
A NIDA , 

} • JqERNARDO SA YÃO RUA BÀSÍLIQ DE ,., 
- TRECHO 05 , MORA'.ES - J;REÇHO OI QUADRA· 18 1.313,15 I R$ R$ 

6 
RUA PROJETADA RU•/PROJE'FADA'E ,. • 

• "J" TRECHO 02 ~ QUADRA 1 l'i'., 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.92S-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

, 
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• 

• 

Processo: (;(J!Jl100 

ESTADO DO MARANHÃO :~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABIJ'AÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 

ROBERTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASS 

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 
CREA: 180506/D-TO 

! 

Rua Santa Tereza, n° 109, Centro - CEP 65,928-000, Governador Edison LobãoJ Maranhão, Brasil 
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...li.- e-o~,om)/io, 
ESTADO DO MARANHÃO • l I Fis:.K 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBA O -~ 1 Ass: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA\ ~ 7l' 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 '-

1 
! 

DESPACHO 
1 

1 
Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Assunto: Pesquisa de Preços 

Encaminho anexo a descrição de serviço de contratação de empria especializada para 

realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destin1das a regularização 

fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesn;ios, comprejmdendo o 

detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cara quadra, formando 

assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no 

Município de Governador Edison Lobão/MA, para que sejam realizadas! as pesquisa~ de preço 

para aferição do preço médio de mercado. 

Govenador Edison Lobão/MA, 04 de janeiro de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 

' Fabricio doi Santos Silrn 
Sec. Mu11_lt1e l a?enda 

e Fin~nç~s 
Port: 02/2021 

' 1 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Recei 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65,928-000, Governador Edison Lobão Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-M,\ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

ProcessdW\W 
Fis: __ ~ 
Ass:~ 

MiXCAõ15E"''SE1~.'vTÇ'1'JS--. --=-,..-· -- .._._..,,,_.-~...._.,-. -
•SETOR CENTRAL - GLEB II 

VALOR VALOR 
ITEM DESGF,JÇÃO INI<lIA-SE •TERMINIO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO,_ TOTAL' 

' (RS) .. (R$) 

Rl/A DOM PEDRO 1-, 
TRECJIO 02 

' RUA ÚRBA}/0 ROÇHA-
TRE,qm Jl2, ' 

• RUA S"ô JOÃO -
RÚf/DOM PEDRO TRÊ,CHO 02 •• , 

R,,UA,URBANÓ . " 
ROCHA• TRECHO• RUA SÕ JOÃO" 

· 'IRECHO 02 
91· .. 

RUA MIGUEL MOTA ,; RUA SAN'f~ . AVENIDA SANT,:\ 
• ·• BANDEIRA .-TRECHO OI' TEREZA - TRECHO RitA - TRECH0 02 
3 , '" • 02 , , 

4.607,73 l ·R$ R$ 

• 1 • 
4 ,1 ~ ' 

• 4.156,43 L R$ R$ 

RUAPROJETADA A- RUAPROJETADAC RUA,SANTATEREZA", , • 1 
1.505,4~ R$ Rli 4 TRpCH0_05 -OI , '-,TRECHÕ 02· 

RUA IMPERA TRIZ 1 . 'Rl)A J_MPERA TRIZ I • RUA SANTA 'f]lREZA 
5, ' TRECHO Ô9 TRECHO 08 · TRECHO 02 

RUA TIRADENTES - • RUA TIRADENTES · RUA TIRADENTES · 
6 • TRECHÓ 06 , •TRECHO <15' TRECHO OI ' 

' RUA U~A1'ÍO ROC!JA - ' 
• TRECHO oi,.. 

7 , COMPLEMÉNT9 OI 
,!lUA URBANO ROCHA -
TRECHO O,l· 

'g COMPLEMENTO 02 
RUA-IMPERETRIZJ­
TRECH001-

9 COMPLEMENTO' OI 

RUA URBANO 
R0CHA •• TRECHO 
01 
RU,\UjlBANO 
ROCHAcJ1lECHO 
01 " ""' oi 

'QUAI)RA 19 

RUA TIRADEN;rES • 
TRECHOOÍ ' 

RUA.IMPERi\I~ 1. · RIJ_A IMPERkTRIZ 1 < 
TRECH<yll TRECHO 02 

1.oor,'79 ! R$ R$ 

270.J7 R$ ,R$ 

'354,25 R$ ru;· 
1 
1 

37},93 R$ R$ 

' 14H3 R$ rui ' ' • 

,. 

I'.f'EM • v1ALARóR, . .vlq;>R ro:rAL" 
U T IQ • · · (RSj 

R$) . 

3 

4 

ITEM 

1. 

·2 

AP O 1 . LAGOkDA DEUZINA - COMPLE TO 0.1 • 3.778,85 , :R$ R$ 
AP OI - lAQOA D.A DEU,;)NA-COMPLEMENTO 02 10.812,68 '. . 
Af' 03' • GALERIA DE ESGOTO SANIT RIO;-. ' 
COMPLEMENTO . . ! • ,278,91 

AP 19-.ESTA O DE TRATAll.~NTODE ESGOTO (E.T,E)'-
02 

.DESCRIÇÃO' ~ i! INÍCIA-SE T,ERMINIO MEDIÇÃO' (m') 

' 
· RUA DA TORRE e Fk!XNDEDOMINIÇL RUA IMPERATRIZ 1-

7.lj4,06' TRECHO'OJ DA BR 010. DN!T TRECH003 
RUAGAUDINO 1 

RUA'!MPERA TRIZ IÍ,.. ' MARINHO CARNEIRO RUADA TORRE. ~935,28 l 
T~H003 -.TRECHO OI TRÉCHOOJ . 

1 

R$ 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (RS) 

"R$ R$ 

R$ 
R$• 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, f'laranhão, Brasil 
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Jil Promr®""' 
ESTADO DO MARANHÃO Fls:-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- , Ass: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RE~T 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

• RUAGAUD~O ( 

3 
RUA IMPERA TRIZ li - , l,lUAIMP~JlA'I;RIZII- MARINHO CARNEIRO 1.470,91 

''tRECH0-02 TRECHO OI -''rRECH061 R$ 

l}UA GAUDINO 
4 RUA JOÃO LÜIS - MARINHO'CARNEIRO, RU{\ pÁ TOÍWE • l.2_70,50, 

TREÇH003 ~TRECHO O( TRECHO Oi'• .• R$ 
RUA GABDINO' ' 1 'i;,'ll 

5 RÚA JOÃÍ) LUl~ - ' RÚ,¾.J)ÓM PEORÓ - MAJ3.INHO'CJIJU.ElRÓ f.312,1i, ' 
TRECH002 ' TRECHO OI, ,. ' -.TRECJ;IO OI • ! R$ 

RUAGAUDlNO RUAGAUDINO 
:2.733,7~-6 MARINHO CARNEl~O RUÂ DUQUE'DE MARINHO CÀRNEIRO • 

-TRECl;IO 01 CAXI.ÃS - 1'RECH0'02 -:TRECHO 02 , , R$ • 

7 
RUA,DUQUE DE RUA DOM PEDRO, RUA DA TO\l.RE, 1.1S65,4t 
C'AXIAS - TRECHO 02 TRECHO OI.. 1'RECHOOJ R$ 

RUA TIRADENTES - '!l-UA DOM PEDRO - RUA DA:TORRE - ' 
8 TRECHOÓ3 ·TRECHÓÔI, TRECHO OI 

3.957,65 R$, 

•' FA!XAD DOMINIO RUA TIJ½DENTES -
J'.2!:·25i 9 RUA MARANHÃO DA j:!R OJO iDNIT, TRECH0·03· R$ 

10 ' RUA SETE DE MARÇO RUA 1'½,RANHAO _QUADRA34 494,64. R$, 

RUA IMPERA TRIZ 1 -
' RUA,GJl,UDINO • i' 

li MARINHO CARNEIRO RUA DA TORRE - 75~,18 
s' 

TRECH003 -TRECHOOl TiqlCHOOI 'R$ 

RUA GAUDINO" ' ! 
12 RUA IMPERA TRIZ 1 - RUA IMPERJ\ TRIZ If- MARINHO, CARNEIRO 1.425,26 

TRECH002 tRÊCHOOI -,TRECHO 01 1 R$. 

13 AVENIDA BERNARDO FAIXA DE,DOM!MIO' I;ii,01 • 
SAYÃO-•TRECHO 03 DA BR 010 - DNJT 

ITEM ,DES~ÇÃO 

'1 AP 21 • LAGOA DA MAPRE 

VALOR 

~Mi'< 

R$ 

Rt 

R$ 

R$ 

~ 

R$ 

R$ 

~ 

R$ 

R$ 

VALOR 
ITI;M D)l:SCRIÇÁQ,4 INICIA-SI<; TERMI.NlQ, MEDIÇÃO (m') . , UNITÁRJO TOTAi; 

'' s (R$) (,RS) 

1 
RUA PROJETADA '1" RUA IMPERATRIZ 1 • RUA PRQJETADA C - 1.640,12 R$ 
:.TRECHó 01 TRECH006·, ' TRECHO OI R$ 

2 RUA PROJETADA RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA C - 2.853;49 ''t" -TRECH0,01 TRECHO 'ot." • TRECHbo2' ·· • R!i R$ 

3 RUA 9 - J'RECl;IO Pl RUAPROJE'fADAD - RUA PROJETADÂ C - 713,02 R$ TREÇ:f!O (li . , TRECHO OI R$ 

4 RUA 9 -TRl;G:HO 02 RUA PROJETADA E - , RllA,llROJETADA D - 383,34 R$' 
TREÇHOiJ2 , TRECHQdl ,R$ 

.? RUÂ_9 -"'TREl,HQ OI RUA,Bl\'S LIO DE ' RUA PR0JETADA E - 997:99 R$ 
, MOR4ES - TRECHO 01 TRECH0-02 R$ 

6 
RUA PROJET)\.DA D - RUAPROJETADAD - RU{\ PROJETADA "F'' 1.484,95! R$ Truk11o'oí , , TIIBCHO 02 ,'.., , < ' ' R$ 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobãol Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

RUA'PROJETADA E -
TRECHO02 , 

RUkPROJE;TADA E -
T~CHO0l 

RUA l'ROJETADA E•­
TRECHO 03 

2.826,72 

8 RUA PROJE'.('.ADA f RUA'PROJETADA E -
TRECHO' 02. 

RUA PROJETADA c· -
TRECHÓ0J 

467,53 

RUA PROJE,TADA RUABAS IODE 
MORAES"-TRECHO or 

Processo::.:cll()""~~\ !.<li\ 

Fls:~I 
Ass: 

' 

R$ 
R$ 

R$ 

ITEM DESCRIÇÃO " Ã VALOR 
MEDIÇ O. (IJ/') UNIT,\RIO'(RS) t VAL;R TOTAL (R~) 

l 

t 

. ! VALOR VALOR 
ITEM. DESCIÚÇÃO ' 

"INICIA-SE TE~O ,MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO TOTAL 
~ .• (\l,S), 

' (RSr . . 
' RUA TIRADENTES - RUA BASÍLIO DE RU,fTIRADENTES •· • 

l • T,RECHO 05 MORAES,- TRECHO,Jl ' 
";'! 

,TRECHO06 3.3zs,12 i •. "~- R$ 

2 
"RUA"PROJETADÀ A YENIDA BES!)[ARDO RUÀ TIRADENTES .: 1 ' "E" 'TRECHO Oh SAYÃO .:TRÉCHó;05, " 1'RECH005 . '159,6' : J!' R$ R$ 

3 
RUA PROJETADA, RUA TIRADENTES-' RUA PROJllTADÁ 1 
"E" - TRECHO 02 TRJlCHO 05 E c'TRECHO 03 1.305,89 R$" R$ 

RUA PROJETADA AVENIDA BERNARDO ' RUÁ TIRADENTES - ' ' 4; "Ff''~ SAX'Ãó'-'.1.)UlCHO 05 TRE;êHO 05 715,!6, R$' ~ ., AVENIDA• "> 
s· BERNARDO SAYÃO $U(\ B~SÍCIO DE ' 

-,:T,RECHO05 MORAES,- TRECHO Ol QBADRA'JS ~ l.3 l3,r5 'R.$ R$, 
R(:IA_PROJET {',DA RU{\PRpJ~TADAE / 

~ ,, , . 
.6 ~ 

TRECH0'02 • • QUADRA'll 7 931,79 R$ R$ ., 

VALOR VALOR 
l,TEM J?ESCRIÇÃO INICIA-SE TÉRMINIO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO TO:fAL 

.. . (R$) {R.$). 
~ RUNBASJLIO DE l;AIXApE DOMNIQ ' RUA BASILIO DE 
1 MORAES -TRECHO 01 DA BR0IO-DNIT MORAES-TREÇHO,02 6.551,64; ,iuc R$ 

2 UA BASILJO DE 
45,9 R$ ll,$ MORAES -TRECHO 01 

Govenador Edison Lobão/fy1A, 04 de janeiro de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda o Receita 

Rna Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison LobãoJ Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LIBÃ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

1 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

Proces~o:Crn\1® 
Fls:~ 

Ass:~ 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 1 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todoj os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇ O para contratação 
de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos 
mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viá ·o do perím.etro de 
cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando mem riais descritivos e 
quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, conform, modelo de ~esquisa 
de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebime11to deste, no $etor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Cctitro - CEP: 65.928-
000 - Gov. Eclison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito hofas) às 12:00h (melo 
~ 1 

1 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada ;e impressa por qual8_uer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa fisica de~erá fornece~ os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 1 

1 
1 

Certo de contarmos com o pronto atendi en o a esta solicitação, reiteramos nossos miµs sinceros 
votos de consideração. 

9,{at YNfrfdisonLobão-MA, 06 de janeiro de 2023. 
OIRET ll D DE l°. OE COMPRAS 

l 019/2021 
a Silva Pereira 
nto de Compras 

LICITANTE: 

ENDERE O: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em __ _c/ __ .2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE P~OS emitidí! em 06 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II. uº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LdBÃ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 1 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 , 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
' 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de levantamento planirnétrico de 
áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, rua;· e calçadas, com 
poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viápo do 
perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, rando mell1oriais 
descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA!. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, co~ção de prei;os dos 
serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá enc~inhar junto com a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Secretaria Municipal de Assuntos Fundi· · os e Habitação, na 

sede da Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão prestados dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, com vigência a partir da: data de 

assinatura do contrato, junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

" 
'.klltA 

,t,, SETOR CENTRAL'... GLEBÀ II 

TERMINÍO ·. MEDIÇÃO (m' 
·-VALOR YALOR 

ITEM 'DESCRIÇÃQ I}'/ICI,'\-SE" ) : U1'(1l;ÁRIO TOTAL 
" ' 

' ~ , 
(RS) 'f(RS). 1 

" ~ ,,, . . . ., 
RUA DOM PEDRO J,-, , , 

RUAS JO o.~ . 
TRECHÓ'0t 

RUA DÓM PEDRO TRECHOQ2 
4:607,73 ""RS -~ 

, ' ~ ,., ,1' ~ 

RUÀ URBANO R0Çf½-
RUA'.URBANO , R{.)A SÕ JOÃO -ROCHA-TRECHO 4,156,43, • f R$ R$, 

2 TRECHOfil OI ~ 
T!IBC.HQ02 ' " 

RUA SANTA RUA MIGUEL MOTA • ÁVENJDA SANTA 
, 

TÊREZA - TRECHO ' 390,7 R$ ,R$ ' 
3 BANDEI~ - TRE<::HO OI 02 • 

RITA -.TRECHO Q2 

RUA PROJETADA A- RUA PROJETADA C RtJA SANTA TEREZA 
4 TRECHO 05. ::01 . 0 TRECHO02 J.505,49 R$ R$ .. 

' RUA[MPERATRIZ I- RUA IMPERA TRIZ I - RUASANTA TEREZj'\ J.001,79, R$ 
5 TRECHO09 TRECHCr0&. -TRÉCHO'02 , , R$ 

, , 

RUA TIRADENTES - RUAT ENJ'ES RUA TIRADENTES 170,77' 
6 TRECHO06 -, TRE€HO 05' - TRECHO 01 

R$ ~ .. RUA URBANO ROCHA - RUA URBANO' ' 
TRECHO.O(- ROCHA,/TRECHQ QUADRA 19 354,25 R$ ~ llc$ 

7 COMPLEMENTO OI O 1 , " 
. , 

< 

RUA URBANO ROCHA~ R,UA •URBANO:. ~~ ~ , . , 
TRECHO OI - ROCHA-TRECHO ~~2ftlo~NTE1 37(.93 R$ , R$ 

'8 ~OMPLEMENTO Õ2 0,1, , 
RUA HJPERfiTRIZ I, (UA.JMPF,RÀTRI~I, RUA IMPERA TÍÚZ l -· 

. 
TRfiÇHO 01-. • 141,13. R$ R$ 

9. COMPLEMENTO 01 · TREÇHO'II TRÉCH0.02. ~ 

Rua Imperatriz II. nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO~ÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

~'(i" Fis: 
Ass: , 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

VALOR 

ITEM MEDIÇÃO (m') pNITÁRlp 

AP 0J.- LÁGOA DA DEUZIN,:1.-COMPI.,!lMEN'fO OI 3,778,85 

'2, AP-01 -LAGOÀ J?ll: DEUZINA-GOMPLEl\ffiNTO 02 , '10.812;68 

AP 03 - GALERIA QE Esç;qto SANIT p.10-:· 
coMPLEMENT-O ' ·" ~ ,. \. ; 

278,91 

,1 
RUA DA TO,RRE 
, TRECHO O! 

2 ,. RUk IMPERA TRIZ 11-
TR,ECHO 03 ' 

' 

! 

, 1r;ICIA:~E;,, TERMINIO · 

FAIXA DE DOMINIO Rl,J.A lMPEAA TigZ J., 
DA I!R0!0 • DNJT,. • TRECHO 03 • 
RUA,OAUDINO , 
MA]ÚNHO 

0

1!:ARNEIRO . RUA DA TORRE 
- TRECHO 01 -• TRECHO OI 

RUÀ IMPERA TRIZ,IÍ- ' RUA GAUDil:/Q • 
3 T, RECHO 02 ,.. Rl}Â.ll\1PERA TRIZ 11-. MARINHO<:t,RNEIRO 

- TRECH(),01 ' -TRECHO"0l 

' ' " ' , RUA 'GAUDINO' 
5 RpÀ}OÃOJ.UIS- 'RÚkDOM'PEDJÔ, MÂRINH0°Cí\RNEIRO 

TRECHO 02 , TRECHO or , , , ::. TRECHb OI , 
RUA GAUDINO " . ' ' , ' RUKOAUD!NO ·"' ., "" ~ •. ~ 

6 MARINHO CARNEIRO • RJJA:DUQUE DE ; M(\RINHCYCkp!EIRQ 
-TRECHP OI CAXIAS ;:-T-RECHOn2 -;TRECHO,0:t 

I .RIJA•DUQUEDE RUA'DOMPEDRO-' JUA,BAJ'.(ÍRRE 
ÇAXIÁS-TRECHO,-02 TRECHO OI , : , 'J'.RECHO OI' 

g • RUA TIRADE~TES - RU~DO~ PEDRGi RIJA DATORR? .; 
, nmcáo 03 TRECHÇ) 01 ' - TREé}lO,01 ' ,, 

, ' FAl){,-\Dl;i1J'(lMJNIO,J RtJA 1'1RADENTijSf.• ·; 
9 RUh~RÀl)IHÃO , DA BR;0I0 - QNIT• ;, • JRJiCHQ 03' ,. ~ " 

RUAOAUDINO 
11 RUA,IMPÉRA TRIZ 1- MARINHO CARNEIRO 

TRECHO 03 -TRECHO'OI 

.t • j "' 

12 RUAJMPERA T~ I - RUA'. IMPÊRÁ TIÚZ II -
, TRECHO 02 , T~CHO 0J . 

AVENIDA BERNARDO, FAIXADEDOMINIO 
13 SAYÃO -TRECH,b 03 DA 8R 010 • DNIT" 

RUADATpRRÉ 
- TRECHO OI 
RUA.GAUDJNO 
MARINHO CARNEIRO 
-'FRECHO OI 

' 

(R$)' 

"R$ ' 

R$; 

,, "R$ 

_935,28 

l.47Q,91 

"'li' 

1.21,0,~o 

1.372;!4 
. . 

2,733,79 • 

':i.665,42 

3.!)57,6~ 

1.282,25 

4~4,64 

756,18 

1.425,26 

•. 
136,07 

VALbR'Í'OTAL 

t 
(R~) 

~ 
~ 

'R~ * 

ij.S ~RS 

" R$ 
R$ . 

Rf 
,R$ !< . 

~- ~ l 

R$ 
R$ < ' 

' " 

' ,R$ • R$ ' 

• R$ 
R$ 

R$, 
R$ ,, 

\ 
R$~ 

R$- ,, 
~ ,R$ 

•R$ 'R$ 

R$ 
R$ 
~ 

R$ 
R$ 

R$ 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão[- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOJJÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Processo~IOB 
Fls:~ 

Ass:~ 

~ .. 
ITEM DESCRIÇÃO· TE1™1NIQ 

• ' i VALOR 
MEDIÇÃO (ní') 1 UNI'PÁRIO 

2 

3 

1 

·5 

6 

2 

8 

, ' 
' 

RU1 PROJETADA "!'' RIJA lMPE.RATRIZ 1-' RUA PROJETADA C -
-TRECH0 Oi' •• TRE(J{O 06· • • TREC.HO OI : ., • 
RUNPROJETAJ?/\'" . RUA fROJE'(J\DA E, - ' RL[ê PROJETADA.e.,.,. 
"C"• -TRECHO OI TRECHQ-02 TRECHO oz·- ' 

· , RUA PROJETÂDA U. - R\)A,PROJEJADA C -, 
RU~~-TREC\l\lº~ TR!j;Cfloof. . ,. TRECHO pi , 
RUA9-TRECHOO~ RUA_i'ROJETt,D,\E ._ 'RUA,PROJET,'\DAD :: 

TRECflO 02 TRECHO OI 

RUA -n-TRECHOOJ R ABAS Liü:QE RUAPRQJETA~A'E - , 
, MORAES -TRECI'I0:01· TRECHO 02 ' ~ • 

RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA D .:_ RUA EROJETAD,l. t'F"· • 
TRECHOOI TRÊCH002 _ • : ·· •. - • 
RUA PRO,TETADA E - RUA.PROJETADA E -'• • RUA PROJJ:;:.AD{\E -
TRECijQ 02 , TRECHO OI , .• TRECHO 03 , 

RUA.PRÔJ.ETADA F RUA 'PROJETADA E - RIJA PROJETADA C -
~ TREÇHO'tl2 _ • TRECH® OI • . 

RUA PROJETADA RlJA,BASUO,DE" • RUA PROJETADA<~-• 
to,. -TRECHO Oi'. MORf,.E~ -TRECHO OI TRECH\),02 ·· 

l.64Ó,12 

2.853;49 
~~ ~ 

713;02 

3)13,34 

997,99 

1.484,95 

2.826.72 

467;5~ 

777,11 

• (RS) 

R$• 
•R$ 

• ·R$ :RS 

R$'. R$ . 
ll$ JU' . ' ,. 
·R$ R$'. 

R$ 
R$ 

R$; 
,. 

R$ 

R$ R$ 
i . 1; 

, 

" .R$, R$-

/.:f~$\t¾ 

~ ·1>ESCRIÇÃO" . , MEDIÇÃC{ (m' · \' ALOR VALOR 'I;OTAL (RS) , UNI,:Aruo <RS)_ , 

ITEM DESCRIÇÃO ~ICIA-SE Tlj:RMINIO MEDIÇÃO (m') 

Rl.lA Tlly\DENTES'- RUA 13ASILIO !JE RU:A TIRADENTE&,-
TIµlCHO 05' • MORAE -.TRECHO OI • TRECHO 06 • J,378,12 R$ R$ 

2 RUA PJ,\OJETAJ?A • A VEN __ IDA"BE]3.NARDQ ' ~UA TIRADENTES.; • 
"E",-J'RECHO 01 SAYAQ--,,TREC:HO 05 TRECHO 05 ' 759,6 Jl$ R$ 
RUA PROJETADA RUA TIRADENTJ.lS.- RUkPROJETADA. .. 3· j'E;'.- TRECHO 02. TRÊClfOJY5 ~: • E - TRE~HO 03 • 

l;. 

1.305,89 R$ R.$. 

4,. RlJA,PROJETADA' AVENIDA BERNARDO R{lA 1)RAPE~TES: 
"H" S.A YÃÔ-'rRÉCH0,05, TRECHO 05 • 

. ' 
,715;"16 

f ;w 
R$ , 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobã .. - MA 
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l'TOc0sso·. 

ESTADO DO MARANHÃO l'\S'.~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ç..ss 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

5 
AVENIDA' " ,, • 
BERNARDt>SAYÃU RUÂBA'stuo DE' 
-TRECH0,05; ·, MÓRAE'S -'íRECij0-0{ 

' 
R$ 

RUAP.F,OJETADA~> RUA PRQJ~TAD.f,. E -
' "J'~"" , TRECH0'02, ,., •• 

·· '.~lJ~B'ASIJ,IODE ' Ft-IXA,DEPQ,MNIO' RUÁJ3A,SILIQDK,' ., ' o• , R$ 
I • M0RÃES-TRECHO OI DA,BROIO-DNIT , MORA'Es·:'FRECB.CJ 02• ,.o.SSI,?4 ' "" 

~ >;,, ~ ~ ~ 

o prazo de validade da pesquisa não poderá ser · ferior a 60 (sessenta) dias. 1 
Segue em anexo o MODELO DA PESQUI D PREÇOS a ser encaminhada o Setor Municipal ,de 
Compras de Governador Edison Lobão, em ape timbrado da empresa ou pessoa sica fomec(idora dos 
preços. 

vemador Edison Lobão - MA, O 

I
de janeiro d~ 2023. 

da Silva Pereira 
artamento de Compras 

Roa Imperatriz ll, n' 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobã - MA 
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j 

l Processo:():)3\1,0 

ESTADO DO MARANHÃO j Fls:* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON Loeio Ass: ' 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS j 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQfilSA DE PREÇOS 1 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todo_:-1
5
,os dados requeridos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇA1 para contratação 
de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico ;de áreas urbanas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, 

1
com poligonal ·dos 

mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viá o do perímetro dl! 
cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando mem riais descritivos e 

de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimen o deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Santa Tereza, nº 400, Ce tro - CEP: 65.928-
000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito ho as) às 12:00h (meio 

dia). 1 
A pesquisa de preços; poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por 

qualquer meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica;erão utilizadas para 
obtenção da "PLANll,HA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou essoa tisica, deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da !anilha anex,a. 

Certo de contarmos com o pronto aten · e to a esta solicitação, reitfrarnos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

1 
1 

')'.>"l~'l"or Edison Lobão - MA, 06 ~e janeiro de·2023. 

. Si(va Pereira .: 
. ,~!l#t~~™~ª 

to dJ'tbmpras 

UF: 

Recebi em q6 I (()) 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 06 de 

janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

,d1sLs) J,µ,,,, ;i>M.5 
Assinatura d responsável da Licitante 

1 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edíson Lobão - MA 
1 



~ tO?OFIG::fl J .JI,, GEOIIEF<l!NCIANENTOEENGENBAIIA 

-?(,~ 

Topografia, Georreferenciamento, Aerofotogramel'a. 

Tudo deve ser feito com decência e ordem! 
Processo:®IJúB 
Fls: \ 'fi 

PROPOSTA DE SERVIÇOS 
1 
1 

AO MUNICIPIO DE GOVERNADOR ÉDSON LOBÃO - MA.: 
PROPONENTE: TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHAR ALTDACNPJ: 

30.523.200/0001 - 90 
Endereço: Rua Onze, Nº 09, Parque Buriti, Imperatriz - MA 

MEDIÇÃO 
VALOR VALOR TOTAL 

ITEM bESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO JNITÁRIO 
(m') IR$) 

(R$) 

RUA DOM PEDRO 1 RUAÓOM RUASÔJOÃO- 4.607,73 1,12 5.160,66 
-TRECHO02 

• 
1 PEDRO TRECHO02 ' 

RUA URBANO RUA URBANO RUASÕJOÃO-
ROCHA - TRECHO ROCHA· TRECHO02 

4.156,43 1,12 4,655,20 
2· 02 TRECHO01 

RUA MIGUEL MOTA RUA SANTA 1 

BANDEIRA - TEREZA• 
AVENIDA SANTA RITA· 390,7 1,12 437,58 

3 TRECHO01 TRECHO 02 
TRECHO02 

RUA PROJETADA RUA PROJETADA RUA SANTA TEREZA- 1 

1.505,49 ' 1,12 1.686,15 
4 A-TRECHO OS C-01 TRECHO02 

RUA 
1 

RUA IMPERATRIZ 1 RUA SANTA TEREZA • 
-TRECHO 09 

IMPERATRIZ 1 • TRECHO02 
1.001,79 1,12 1.122,0D 

5 TRECHO OS 

RUA TIRADENTES 
RUA RUA TIRADENTES -

1 

TIRAQENTES • 270,77 
1 

1,12 
-TRECHO06 TRECH001 1 303,26 

6 TRECHO05 : 
RUA URBANO RUA URBANO 
ROCHA-TRECHO 
01 -

ROCHA- QUADRA19 354,25 1,12 396,76 

7 COMPLEMENTO 01 
TRECHO01 ' 

RUA URBANO RUA URBANO 
ROCHA - TRECHO RUA TIRADENTES • 
01 • 

ROCHA- TRECHO01 
371,93 1,12 416,56 

8 COMPLEMENTO 02 TRECHO01 
' RUA IMPERETRIZ 1 RUA ' -TRECHO01- IMPERATRIZ 1 • 

RUA IMPERATRIZ 1- 1 

COMPLEMENTO TRECHO02 
141,13 

1 
1,12 158,07 

9 01 
TRECHO 11 ' . 

TOTAL 1 14.,336,25 

Contato - (99) 98166-6102 / 98846-9019 
Email: topoagrigeo.engenharia@gmail.com 
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tO?OFIG~I · Topografia, Georreferenciamento, Aerofotogrametri,a. 

\ 

, 1 

J AA=•=-«.J> T,do ,.,, ""reo, oom .,,_, , ~d,m! j 

ÁREAS PÚBLICAS 
' 

Processo~\10!?,;' 
Fls: ~: 

fss: •!. ~·) 

ITEM OESCRIÇJO 
MEDIÇÃO 

(mª) 
VALOR l 

UNITÁRIO (R$) VALOR ,:oTAL (R$) 

1 
2 

3 

AP 01 • LAGOA DA DEUZINA- COMPLEMENTO 01 
AP 01 - LAGOA DA DEUZINA- COMPLEMENTO 02 
AP 03- GALERIA DE ESGOTO SANITÁRIO­
COMPLEMENTO 

3,778,85 
10.812,68 

278,91 

4 AP 19- ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
IE.T.A-02 437,69 

5 AP 20 - CORREDOR ECOLÓGICO 1.199,88 

• 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 RUA DA TORRE -
TRECHO0l 

2 
RUA 
IMPERATRIZ II -
TRECH003 

RUA 
3 IMPERATRIZ II -

TRECHO02 

4 
RUA JOÃO LUIS -
TRECHO03 

5 RUA JOÃO LUIS -
TRECH002 

TOTAL 

RUAS 
MEDIÇÃO INICIA-SE TERMINIO 

(m') 

FAI,XADE RUA 
DOMINIO DA BR IMPERATRIZ 7.ll4,06 
010-DNIT I-TRECHO03 
RUAGAUDINO 
MARINHO RUADA 

935,28 CARNEIRO- TORRE-
TRECHO 01 TRECHO0l 

RUA 
GAUDINO 
MARINHO 1.470,91 

RUA IMPERATRIZ CARNEIRO-
II-TRECHO 01 TRECHO OI 
RUAGAUDINO 
MARINHO RUADA 

1.270,50 CARNEIRO- TORRE-
TRECHO OI TRECHO 01 

RUA 
RUA DOM PEDRO GAUDINO 1.372,14 
-TRECHO 01 MARINHO 

Contato - (99) 98166-6102 / 98846-9019 
Email: topoagrigeo.engenharia@gmail.com 
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1,12 

l 
1.12 
1,12 

iVALOR 
lJ;S'ITÁRIO 

, (R$) 

1.12 
' 

. 1.12 
' 1 

1.12 

1.12 

1.12 

4.232,31 
12.110,20 

31238 

490,21 
1.3,43.87 

18.488,97 

VALOR 
:fOTAL (R$) 

7.967,75 

l.047,51 

1.647,42 

1.422,96 

1,536,80 



\ tOi"O ~ ;J» Top°'"''• Go-rnociam,o•, -"""'i• Processo~ J atommm1AutNro I ENGENllAIIIA • Tudo deve ser feito com decência e ordem! , 
. -?'.)q' 1 

Fls: ~ 

Ass. ~t 

6 

7 

8 

• 9 

10 

11 

12 

13 , 

CARNEIRO-
TRECHO0l 

RUA 

RUAGAUDINO GAUDINO 

MARINHO RUA DUQUE DE MARINHO 2.733,79 

CARNEIRO- CAXIAS- CARNEIRO-

TRECHO0l TRECHO02 TRECHO02 

RUA DUQUE DE RUADA 

CAXIAS- RUA DOM PEDRO TORRE- 3.665,42 

TRECHO02 -TRECHO 01 TRECHO OI 

RUA RUADA 

TIRADENTES - RUA DOM PEDRO TORRE- 3.957,65 

TRECHO03 -TRECHO 01 TRECHO OI 

FAIXADE RUA 
DOMINIO DA BR TIRADENTES 1.282,25 

RUA MARANHÃO 010'- DNIT -TRECHO03 

RUA SETE DE 494,64 
MARCO RUA MARANHÃO OUADRA34 

RUAGAUDINO 
RUA MARINHO RUADA 756,18 
IMPERATRIZ I - CARNEIRO- TORRE-
TRECHO03 TRECHO 01 TRECHO0l 

RUA 
GAUDINO 

RUA MARINHO 1.425,26 

IMPERA TRIZ I - RUA IMPERATRIZ CARNEIRO-
TRECHO02 II -TRECHO 01 TRECHO01 

AVENIDA 
BERNARDO FAIXADE 136,07 
SAYÃO- DOMINIO DA BR 
TRECH003 010- DNIT OUADRA34 

TOTAL 

, , 
AREAS PUBLICAS 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m1
) 

1 AP 21 - LAGOA DA MADRE 4.265.91 

TOTAL 

Contato - (99) 98166-6102 / 98846-9019 
Email: topoagrigeo.engenharia@gmail.com 

IRla 

1 " •7 
1 

' . 
1 

' 3.061,84 
! 

1.12 

4.105,27 
1,12 

4.432,57 
1.12 

1.436,12 
1.12 

1,12 
554,00 

846,92 

1 1.12 . 
1 
' 1 1.596,29 

1 1,12 

l 152,40 
' 
: 

1,12 

29.807,85 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

r 1.12 ' 4.777.82 

. 4.777.82 

Rua 11, ng 09 - Parque do Buriti - Imperatriz - Maranhão 



l 

rí'a~ \ •. Topografia, Georreferenciamento, Aerofotogrametri?. tO?O~G::ÍI Processo. J GEOqEF!lENCIAIUNTO E ENGEI/HA!~ Tudo deve ser feito com decência e ordem! 
! 

Fis:. -?'~ . l 

~ss: 1 ,m 1\ , 
1 
j -/ 

1 
...... 

RUAS ' 
MEDIÇÃO YALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA~SE TERMINIO iITÁRIO TOTAL 
(m') (R$) lR$l 

RUA 1 
> 

l 
PROJETADA RUA RUA PROJETADA 1.640,12 1.836,93 
"I" - TRECHO IMPERA TRIZ I - C -TRECHO0l 
01 TRECHO06 1 1.12 
RUA 1 2 
PROJETADA RUA PROJETADA RUA PROJETADA 2.853,49 3.19;i,91 
"C" -TRECHO E -TRECHO02 C -TRECHO02 

1 01 1 1.12 
> 

RUA9- RUA PROJETADA RUA PROJETADA 

~ 
713,02 798,58 

TRECHO03 D -TRECHO0l C -TRECHO 01 1,12 
RUA9- RUA PROJETADA RUA PROJETADA 

4 TRECHO02 E -TRECHO02 D -TRECHÓ0l 
383,34 

1.12 
429,34 

RUA9-
RUA BASILIO DE RUA PROJETADA l 5 

TRECHO0l 
MORAES-

E -TRECHO02 
997,99 

1 
1.117,75 

TRECHO0l 1,12 1 

RUA RUA PROIBTADA RUAPROIBTADA 
6 PROJETADA D D -TRECHO02 "F' 

1.484,95 1.663,14 
-TRECHO0l 1 1.12 . ' RUA ' ' 

7 PROJETADA E 
RUA PROJETADA Rl}A PROJETADA 2.826, 72 

1 
3.165,93 

-TRECHO02 
E -TRECHO 01 E -TRECHO03 1.12 

8 
RUA RUA PROJETADA RUA PROJETADA 

467,53 ! 523,63 
PROJETADAF E -TRECHO02 C -TRECHO0l 1.12 
RUA l 

• PROJETADA RUA BASÍLIO DE RUA PROJETADA 
777,11 l 870,36 "G" - MORAES- E -TRECHO02 1 : 

TRECHO02 TRECHO OI 1.12 : 

TOTAL ' , 13.601,58 

ÁREAS PÚBLICAS 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO 
(m') 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 AP 17 - CEMI ruo:PUBLICO 
MUNICIPAL 

TOTAL 
13.454,14 

Contato - (99) 98166-6102 / 98846-9019 
Email: topoagrigeo.engenharia@gmail.com 
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. 15.068 64 . , 

15.068 64 



\ : Processo:m,.,~ 
tor2O ~Grll.... Topografia, Georreferenciamento, Aerofotograme~a. J ••omnlEMC1A»tMTpttNcENBA1IA~ i) Tudo deve ser feito com decência e ordem! 1 

As: '~ ~ ' ,As~:Ul ', 

ITEM 

1 

2 

3 -4 

5 

6 

ITEM 

rit 
1 

2 

' ' V /. 

RUAS 
MEDIÇÃO: 

VALOR V,\LOR 
DESCRIÇÃO INI,CIA-SE TERMINIO UNITÁRIQ TOTAL 

(m') ' 
(R$) ' (R$) 

! 

RUA l 
, 

RUA RUA BASJLIO DE 
TIRADENTES - TIRADENTES - 3.378,121 1,12 3.783,49 
TRECHO OS MORAES - TRECHO 01 TRECHO06 

AVENIDA BERNARDO RUA 
759,1 

RUA PROJETADA TIRADENTES- 1,12 850,75 
"E" • TRECHO O 1 SA Y ÃO __. TRECHO 05 

TRECHO OS 
RUA PROJETADA RUA TIRADENTES • RUA PROJETADA 1 

1,1,2 1.462,60 
"E" - TRECHO 02 TRECHO'0S E -TRECHO03 l.305,89i 

1 

RUA 1 
AVENIDA BERNARDO ' RUA PROJETADA TIRADENTES - 715, 16 1,12 800,98 "}f9 SAY ÃO, TRECHO 05 TRECHO OS j 

AVENIDA 
RUA BASÍLIO DE f BERNARDO 1.470,73 SAYÃO-TRECHO MORAES - TRECHO 01 QUADRA 18 1.313,15 1,12 

1 
05 1 

RUAPROJETADAE - ' RUA PROJETADA , 
1 I2 1.043,60 "f' TRECHO02 QUADRA 117 931,71 ' ' 

TOTAL : 
9.412,16 

' RUAS 1 

} . VALOR MEDIÇÃO I V AL~R 
DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO ( 1) , UNITARIO TOTAL 

m, (R$)'. (R$) 

RUABASILIO RUA BASILIO DE ! ' FAIXA DE DOMNIO DA ' DEMORAES-
BR 010-DNIT MORAES- 6.551,64' 1,12 7.337,84 

TRECHO0l TRECHO02 
RUA 

RUA BASILIO DE RESIDENCIAL 
FILADÉLFIA - GUILHERME 45,9 1,12 51,41 
TRECHO04 MORAES-TRECHO 01 

AMORIM 

TOTAL , 7.389,24 d Imperatriz - MA, 12, de Janei(o de 2023. 
1 -:S. l.6 \/ / A ,;, , " -t,,I.\ 1 1 17... \ 

TOPOAGRYGEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TDA 

CNPJ: 30.523.200/0001 - 90 

Contato - (99) 98166-6102 / 98846-9019 
Email: topoagrigeo.engenharia@gmail.com 

Rua 11, no 09 - Parque do Buriti - Imperatriz - Maranhão 



Item 

1.1 

• 

1 

' 1 

Topografia, Georreferenciamento, Aerofotograme~a. 

Tudo deve ser feito com decência e ordem! 1 

l 

PLANILHA DE SERVIÇO 

DESCRIÇÃO SERVIÇO Und. 
VALOR' 

Levantamento planimétrico de áreas 
urbanas destinadas a regularização 
fundiária, projetos de quadras, ruas e 
calçadas, com poligonal dos mesmos, 
compreendendo e detalhamento de 
divisas de Gleba e sistema viário, projetos 
de áreas livres e institucionais, 
levantamento topográfico do perímetro de 
cada quadra, formando assim o 
mapeamento das quadras, gerando 
memoriais descritivos e quadros 
analíticos, o serviço será realizado com 
eauipamento GPS Geodésico RTK. 

100.787,95 

UNIT 

1,12 

1 
1 
1 

t 
j 
1 
1 
1 
l 
1 
1 

' ' 

1 

' Proces 
FI 

Total 

R$ 112.882,50 
' 

1 
1. Proponente: TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHAijlA L TOA. 

CNPJ: 30.523.200/0001 • 90 j 
Endereço: Rua Onze, Nº 09, Parque Buritl, Imperatriz - MA. 1 

2. Proposta de preços: ) 

• Valor Total da Proposta: R$ 112.882,50 ( Cento e doze mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos). , 
3. Prazo de validade desta proposta é de 60 dias. 

1 

Imperatriz - MA, 12 de Janeiro de 20~3. 

ORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TDA 

CNPJ: 30.523.200/0001 • 90 

Contato - (99) 98166-6102 / 98846-9019 
Email: topoagrigeo.engenharia@gmail.com 

Rua 11, n• 09 - Parque do Buriti - Imperatriz - Maranhão 



• 
LICITANTE: 

ENDERE O: 

BAIRRO: 

CEP: 

CPF/CNPJ: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA' MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB O 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 1 

Processo:~= 
Rs:~ 
Ass:~ 

dor Edison Lobão - MA, 06 e janeiro de-2023. 
a '{ va Pereira 

í . DE COMPRAS 
9Sffl>a Pereira 

nto de Compras 

A 

CIDADE: UF: 

Recebi em --~/-~2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇ9S emitida em 06 de 

janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 
l 

... ""'""""'O,~ ,oo, e~ .... - CU,,.,,...,_ .... "'™" L,~-MA 



":.ú'1,~- ;t,,·•~i>·:-J.i".:: ·_·· _ · . . 
•.:: g.;. ~ •ií Elf =:ti.Ci:)~"'it;;~et::E(~~ 
·,'~Cl!lec::::,i;,,.. .,E:i;Jl"";r..d'<é-:r-..?'+<A.r-$.~ ,e: 

'C::lt:...,..,.,; o,e,,._32 G-DB9/0 00 "--~ ; ; : 

;;;;.,,"-"""""'" .,..._._.;.._,,..,,"'l!t···•"','~~.,~-·-~ --ai'·~-.,,~'!'f-.,..F'~·~·'.·,_-.,...,.,...._ .. ~,.,~·,,...,-.,,,.,,.,_-,. _--..!'.-
~" $''.. . "" ,,,,,... ":,; 1: ,i" .· . } '• . 

PROPOSTA DE PREÇOS / SERVIÇOS 

AO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ÉDSON LOBÃO - MA. 
EMPRESA: POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- ME 
CNPJ: 06.325.699/0001-46 

. • . ~OR 
. 

{TJM, ,DESCJUÇÃO INICI,i-SE TERj\.UNIO 
MEDIÇÃO U .TÁRIO VALOR 

. (m') . '(R$) TPTAL{R$) 
' . 

RUA DOM PEDRO RUADOM ' RUA SÕ JOAO"- - - ' . . 
' 5.437,12 

1 I-TRECH0"02 PEDRO TRECH002· 
A.607,73 J 1,18 

RUA URBANO' RUA~ANO 
. . 

RUASÕJOÃO- ' 
ROCHA -TRECHO ROCHA- 4.156,43 1;18 4.904,59 • . ' TRECH002 j 
02 . TRECHOOl . ' RUA MIGUEL RUASANTA AVENIDA SANTA 
MOTA ~ANDEJRA TEREZA-

RlTA-TREOHO 02 )90,7 1,18 461,03 
3 -TRECHO 01 .'.fRE€HÓ 02 ! 

. 
' ' 

RUA ·· Rt!ÂS>A:NTA 
. . . 

RUA fRÓJETJ\QA ' 
. 

A-TRECH005 . _ERÓJETADA C TEREZA- 1.505,49 r,18 . 1.776,48 
4 - 01 

, 
TRECH002· 

, 
. . ' . . . •. RUA RUASANTA ~f 

· :RUA IMPERATRIZ 
IMPERA TRIZ 1 TERE!ZA- 1.001;79 l . 1, 18· 1.182,Íl ·1 - TRECHO 09 

5 •' . -TRECHO OS TRECHOb2 . L . 
RUA 

. . ,, 
RUA TIRADENTES 

TIRADENTES - RUA TIRADENTES 270,77 , 1 1,,18 319,51 
,- J'R?CHO 0'6,, - TRECHQQl 6 TRECHb05 . 1 . . . l 

. RUA URlt'\N0 

1 

,.,t, ,. 

-
ROCHA,-TRECHO RUA URBANO, ' 
01 - ' 

~ ~ 

QUADRA 19 354,25 ROCHA- l',18 418,02 

~ 'ÇÓ~LEMENTQ TRECHbo'1 ! • . 
l 

cn ' ' RUAURBANO . ' 
' 

ROCHA,- TRECHO Rt1t\:'URBA'N0 
RU~ TI~ENTES ' ·' ' ~ 

01 - ROCHA- 37h93 1,18 438,88 
COMPLEMENTO· ,TREÇHO 01 • TRECHO O! 

•' 
8 02, 

" " ' . RUA IMPERETRIZ ' ' ' " 

I-'fRECHO 01-
RUA, ' 
IMPERATRIZ I RUA IMPERATRIZ 

141h13 1,_18 COMPLEMENTO . ' !-TRECHO 02 166,53 

9 01 
- )"RECHQ.-1 r 

' 
' - " 

TOTAL ' 15.104.26 
' ' 



ít§-~CiJCêlll(;:~c:i;"'jllÍÊÊi:f ~ 
..E.:7,z-;N"OA;w"',..ü,-~,c;g. ~ c:..r;r#IJ~ . 

~ctNF"!'J4' o-e~,:;,,,:a o.~&G>h,rq,uo~----...e . 
-~ ~,..:t ~ ,li.ª .tf'"J' ~-- ·""1.,'lill,tt. ,.,,, . 

A.REAS PlJBLlCAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
MEDIÇÃO vµ,oR 

(m2l UNJT ÁRio 

OR 
a;ÓTAL 

(R$) 

• 

1 AROl - LAGOÀ DAPEUZINA-.COMPLEMENI'O Oi 
2 AP OL- U:.GOA DA DEUZINA-,COMPLEMENTO 02. 

3 
AP 03 - GALEIµA,DE ES60J:O SA'NIT O- . 
COMPLEMENTO . 

4 
... AP 19·- ESTAÇÃO DE TMTAMEN:fO DE"ESGOTO 

.T.E ·-,02 

5 AP 20 - CORIIBDOR,ECOLÓGICO 

TOTAL 

RUAS 
. . 

ITE~ DESCRIÇÃ◄ INICIA-Sf: TERMINIO 
MÉDIÇÃI 

• ,(R$) 
3.778;85 · 1,18 . it.459,04 

10.812 68 1,18 . 12.758 96 

278,91 ; 
1 18 

437 69 1 18 516 47 
1.199,88 1,18 1.415,86 

19.479 45 

. 

~ 

VALÓ:R" 
,. 

UNITÁRI •VALOR TOTÂLJR (ml) 1,, ,, 

(R$) . 
FAIXA DE 

. 
RUA 

. 
l R0~DATOR DOMINJODA 1MPERATRIZ 7.114 ,8.394,59 

- TRECHO 01 BROlO-DNIT 'fRECHd Õ3 1.18 . 
RUAGAUDIN . 

2 . 
RUA ·MARlNlfO 935 1.103,63 IMPERATRIZ CARNEIRO- RUADA.TOR ' 1 

-TRECH0'03 TRECH(JOl ._ TRECH0 Ol· 1,18 ' . ' . 
RUAGAúDIN 

. 
RµA · RUA • MARINHO ' 3 IMPERÃTRIZ . , 1.470 . 1.735,67 IMPERAT~ CARNEIRO-
-TRECH002 

-TRECHO 01 ·TRECHO 01 1,18 
RUAGAUDIN 

. . 
1 

4 
RUAJOÃO MARINJIO 

1:270 1.49?',19 LUIS-TRECI CARNEIRO- RUADATOR 
'iB . :TRECHO 01, - TRECHO 01. 1,18 

., . . . ' 
RUAGAUDIN 

. . 
5 

RUAJOÃO RUADOJ\1: MÀRINHO 
1.372 1:619,13 ,LUIS -·TRECJ PEDRO.- CARNEIRO- " 

oi TRECHOOl TRECHO·Ol 1,18 j 

RUAGAupiN RUAGAUDIN ! . . 

11.;1ARINI:I0 RUA DUQUE MARINHO ! .• 
6, 

CAR.Nç:IRO- DEC~AS- G:ARNEIRO,.- 2.733, 1, 3.22~,87 
' ' 1 

TRECHO OI TRECH002 TRECH002 1,18 . 

2 

. ) ' -- ,. ' . · , -"l'- ,cons-trúk>ra~grn,.o li. com 
.· . -



RUADUQlJE• RUADOM X 

7 D~CAXIAS- PEDRO- RUÀDATO 3.665 . 4.325!20 
.TRECHO 02 TRECHO OI - TRECHO OI 1,18 

RUA RUADÓ:M 
8 TIRADENTES PEDRO, RUADATO 3.957 4.67~,03 

TRECHO03 TRECH©0l - TRECHO0l 1,18 t 
FAIXADE RUA 

9 RUA DOMINIOU,A TIRJ\DENTES 1.282 1.51j,06 .. 1 
MARANHÃO BR0I0 a DNIT .TRECHO03 1 18 

10 
RUA SETE D RlJA 494 583;6~ 
MAR CY M o UADRA.34 118 .. 

RUAGAÚDIN 
~ 'e • 

11 .RUA MARINHO 
756 tJ92;29 

IMPERATRIZ GARNEtRO- RUADÁ'TO 

• TRECHO03 TREÇHO0l - 1:RECHQ,01 1,18 
RUAGAUDIN e 

12 
RÚA RUA: MARINHO 

1.425 t ·1:681,81 
IMPERATRIZ IMPERÁTRIZ 'ÇARNEIRO -· ! ' rTRECHO 02 .. ,..'fRECÍ-Io ot' TRECHO 01 1, is ' 
AVENIDA 

·13 BERNARl')O' FAIXADE 
136 ~60,56 SAYÃO- DQMINIODA 

TRECHO03 BR 010 e DNIT UADRA34 l 18 • • ' 

TOTAL 31.404,10 

. 
ÁREAS PÚBLICAS 

. . 
" 

• 
. .. " . 

VAI!.OR VALOR 
ITEM• DESCRIÇÃ'.O MEDIÇÃ0 

UNITÂRIQ" TOTAL (m2) 
(R$) (R$) 

1 AP 21· - LAGOA DA MADRE 4.265,91 
' 

1,18 5:033,77 . . 
. . TOTAL. 5;033,77 

RUAS . . 
VALOR 

l\-1EDIÇ~O 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO :INICIA-SE' TERMll".{10 . (m2) : ·U~ITÁRIO TOTAL 

. . . (R$) (~$) . 
. "RUA . 

RUA 1 • 
1 

P)l.OJETADA 
RUA IMPERATRIZ 1.- PROJETADA.e 1.640,,12 1.935,34 

. . TRECI-IO 06 . -TRECHO.OI ,J l 1.18 

3 



3 

4 

5-

"I" -
:fRECHO 01 
RUA 
-PR,OJETADA 
"C" -
TRECHO OI 

RUA9-
TRECH00~ 

RUA9.­
TREÇH002 

, .............. , ..,,__ -~ ·~· ~- ~-~· --~ ,.--:;r··· 
~ . 

RUAPR.bJETADAE -
TRECH$O;l 

· RUA1'ROJETADA D -
TRECH0'üi 

RUA PROJE'tADA E -
TRECHQÓ2 

RUA 
'PROJET AD'~ C 
-DIBCH0"02 

RA 
PROJETÃDA C 
-TRECHO 01 
RUA 
PllOJETADA'D 
-TRECHOOl 

2.853,4~ 

113,oh 
! 

RUA. 
RUA 9 - RUABAStl,IQQE PROJETADAE - 997,9;} 

3.367,1,2 

1,J 8' 

84f,36 

:t52,34 
), 8 

1.177,63 
TRÉCHOOl :MóllAES--TRECHOOl TRÊCH002 . 1,18 • I----J,,R=u=A--~~~~~~~-==~--f--~;1----'-~1~1 

6 

7 

8 

9 

PROJETADA Rl!APR,DJET.ÂDAD - RUA J.484,91,s r? -TRECHO TRECHO 02 J'RÔJETADA "F" 
Of 
RUA 
PROJETADA 
E -TREC'líO 
02 
RpA 
PROJETADA 
F 
RUA 
PROJETADA 
"Çi" -
TRECHO 02 

RUA PROJETADA E -
TRÊCHOO) , 

RUA PRO~TAÓA E -
T,RECHQ02 

RUA BASÍLIO DE 
MORAES-TRECHO 01 

RUA 
PROJETADAE -
TRECH;P 03' 

RUA 
PROJETADAC 
-TRECHO'Ol 

•RUk 
PROJETADA E -
TRECH,002 

2.826,'~2 

111,t 1 

1.752,24 

1 18 

3.335,53 

551,6Q 
1 18 

916,99 

1,18 

TÕTAL 14.330l24 •L__------~~:___----'----~~ 

AREAS PUBLICAS 

I1'EM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO. VALOR UN,J:TÁRIO y ALOR TOTAL (RS) 
(m2) (R$) . 

1 AP 17 - CEMIT RIO 
. PWLICO MUNIC;I~A;E 13.454,14 1,18 15.875,89 

TOTAL '15.875 89 

4 

) -
Ot-~rrt• ... cyh•"f"~...rtor moll,,.c<>m 



ITEM DESÇRIÇÃO INl€IA-SE TERMINIO' 

1 
RUA RCJA B"ASÍLIO DE 

RUA 
TIRADENTES'- TIRADENTES 

MORAES-TRECHO 01 TREÇHO_0S . -TRECHO 06 

2 
RUA AVENIDA BERNARDO 

RUA 
PROJETADA 'IE" 

SA YÃO - TRECHQ 05 
TIRADENTES 

,TRECHO OI -TRECHO05 

3 
RBA . RUA TIRAf>ENTES -

RUA 
PROJETADA'."E" 

J'RECHO ÓS 
PROJETADA E 

-TRECHO02 -TRECHO03 . . 
AVENIDA BERNARDO 

RUA 
RUA TIRADEN'FES PROJETADA "H" SÂY ÃO - '.rnECHO.05 

-TREGHO 05 . . 

5 

AVENIDA 
. 

BERNARDO RUA BASÍLIO-DE 
QUADRA18 SAYÃO- MORAES .:TRECHO 01 

TRECHO 05. 

6 
RUA RUAPROJETAD~E -

QUADRA117 
PROJETADA- "f TRECH0'02 

· TQTAL' 

RUAS , . . . . . . 
ITEM DESCRIÇ.ÃO INICIA-SE TERMINIO 

. 

.• 

MEDIÇÃO 
(m') 

3.378,12 

759;6 

L305,89 

715,16 

L313;15 

931,79 

. 
. 

MEDIÇ4O· 
(m') 

VALOR 
UNITÁRIO 

'R$ 
> 
' 1 18' 
/. '· 

1,18 

1,18 

1,18 

1,18, 

1,18 

; VÂLOR 
, UNITÁRIO 

(R$} 

~ RUABASILIO .FAIXADE 
RUABASitIO DE DEMORAES- DOMNIO,DA 6.551,64; 

TRECHO 01 BR0l0- DNIT MORAES -TRECHO 02 

RUA RUABASILIO .. 
FILADÉLFIA.- DEMOR.ÂES 

R,ESIDENCIAL 2 
GUILHERME AMORIM 

45,9 
TRECHO04 -TRECHO 01 . . . 

TOTAL 

Imperatriz - MA, 16 de Janeiro de 2023. 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 06.325.699 / 0001- 4 

ARNALDO NASCIMENTO / SÓCIO 

f, 18 

1, 18 

. 

3.986,18 

896,33 

1,540,95 

843,89 

1.549,52 

1.099,51 

' 
9.916,38 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

7.730,94 

. . . 
54,16 

. 7.785,10 

5 



# ~ • ·., • • • r , . ., ·1 

PROPOSTA DE PREÇOS / SERVIÇO~ 

AO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ~DSON LOBÃO - MA. li 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 118.929,78 (CENTO E DEZOITO MIL, MO !CENTOS E VINTE 

E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). 1 , 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS ' 
3. Proponente: POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA , 

CNPJ: 06.325.699 / 0001- 46 1 
Endereço: AV. São Sebastião, Nº 49-A, VILA NOVA, Imperatriz - MA. 

. 1 

• 1 
PLANILHA DE SERVIÇO t 

Item Descrição Und. R$ 
VALORUNIT 

Total R$ 
R$j 

Levantamento planimétrico de áreas urbanas 1 

destinadas a regularização fundiária, projetos 
1 

1 de quadras, ruas e calçad~s, com poligonal 
dos mesmos, compreendendo e 1 

1 

detalhamento de divisas de Gleba e sistema ! 
1.1 viário, projetos de áreas livres e institucionais, 100.787,95 R$1j18 R$118.929,78 

levantamento topográfico do perímetro de ' 
cada quadra, formando assim o mapeamento 

• das quadras, gerando memoriais descritivos e ' 
quadros analíticos, o serviço será realizado 
com equipamento GPS Geodésico RTK. 

1 

Imperatriz - MA, 16 de Janeiro de 2023. 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 06.325.699 / 0001-4 

ARNALDO NASCIMENTO / SÓCIO 

6 



--

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB O 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 t 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

1 
1 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 1 
1 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos hs dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃd) para contratação 
de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico he áreas u:i:banas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, ~m poligonal dos 
mesmos, compreendendo o detalbamento de divisas de gleba e sistema viári,ll do perímetro de 
cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e 

1 

quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme,'modelo de pesquisa 
de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimenio deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Santa Tereza, nº 400, Ce~tro - CEP: 65.928-
000 - Gov. Edison Lobão- MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito hor!ls) às 12:00li (meio 
dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elabotada e impre,ssa por 
qualquer meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa flsica rerão utilizadas para 
obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa flsica deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mes ara os itens constantes da_tlanilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto aten me to a esta solicitação, reiiyramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. j 

n, o . or E~ison Lobão - MA, 06 çle janeiro de;2023 . 
. mat i a a ~ereira 1 
DIRETOR D, Tº. E COMPRAS j 
Mafil . 1§lil,,a Pereira . 

Depart 

LICITANTE: 

2 
CEP: 

CPF/CNPJ: 

Recebi em _t:7,,{ / tp_f 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 06 de 
' 

janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobã~ - MA 



PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ÉDSON LOBÃO - MA. 

Prezados, 

Pela presente, sibmetemos á apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em 

epígrafe, assuimndo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimentp das condições em que se desenvolverão os 

trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critétiros de qualificação definidos pela contratante. 

---- - -- - ----- -- ---- _.........,_ __ - -- --- -- - -- -- --------- ------ - ___. - --

,... ~, .. 
' ................... ,.·~Y,JÃU.}.l;l{à§JJAQ,,rf.$.J.:::.» .. .Yfx;4\.tiºYA::::,l,Mf.JfM1:~.MA ........... ~ .. , .. , ........... .J , \, ~ .~ ,) 
•-Ao•--- · · · · . CNPJ: 14;334,606/0001-37 · . . .. --e.-----· 



ITEM ,j DESCRl(;JÃO 

a 

2 

3 

4 

RUA DOM PEDRO I -TRECHO 
1,02 

·1 RUA URBAN. O ROCf!A-
• TRECHO"0Z, · ' 

RUA MIGUEL MOTÁ 
,, B'ANDEIRA - JREcm,· 01 

,, RUA PROJET MJA A- '.[RECHO 
.,05 

~ 

INICIA'.cSE 

RUA DOM PEbRO 

RUA BR.BANO,ROCHA- TRECHO ., ' 
OI ' • ~ 

RVA SANTA TEJ(ÊZX, ;- ~Çl;IO 
02 ' , •. "· ' 

,\ ~... - '"--·- ''-ll --,.--------- -~~ 

R,IJA PROJETADA C - q) 

., TE~O 

RUASÕJQÃQ-TRECHO02 

RUA SÕ JOÃO .:,:fRÉCHO 02 . ~ " "' ,., ,. 
- ~ -. -. 

,AVENIDA SAN'fA:RIT A- TRECHO 02 

RUA ",sANí A TEREZÀ- TRECHO tJ2 

.. 
MEDIÇÃO 1/ALOR.. 1 VALOR 

~'fÁRIO TOTAL (RS) . 
(m') (R$) 

. 4.607,73 ·1,00 j 4.607,13 

4.15~,~3 l,OQ 4.156~43 
~- ~ ~ ..... ,.,,. ~ ~ ~ -• 

390,7 1,00 390,7 

1.505,49 1,00 1·1.505,49 

~-; RUA !MPERATIÜZI ~ TRECHO RUA !MP"'RATRlZ I JTRÉCHO O& RUA SANTA'. TEREZA- TRECHO 02 1.001· 79 
5 09 " . . • ' 1 

6 , RUÃ TIRADENTES -TRECHO 06 RUATIR..WENTES -TRE(;HÇ 05 RUA T~RADENTES - TRECHO OI • 270,77 
1 

1,00 1.001,79' 

270,77 

7 

8 

9 

R,UA URBANO ROCHA -
., ':fRECHO O 1 - COMPLEMENTO 

QI 

"~~C~~~;~~~ENTO 
02 

RUA IMPERETRIZ I- TRECHO 
01-GOMPLEMENTO 01 

_;>'.__ ~ 

RUA URBANO ROCHÂ·--TRE~HO j QUADRA 19' 
01 .. 
RUA URBANO RÇ)CHA-TRECHO I RUA TIRADEin;Es _ TRECHO OI 
01 

'!! ~ 

Rl:JA INfl>ERA'tRIZd- TREÇHÓ 1 J,, j RUA IMPERATRIZ I- TRECHO 02 
~ . .:i. 

l,Off 

354,25 1,00 '354;25 

, 

371,93 1,00 j 371,~3 

-. -
14{,13 1,00 !4J,13 

TOTAL 
• 12.800,22 

► :,:J 3' 
"' "' d cn •• n • • l CD 

L ............ , ...... :1\Y,.§AQ.iij;ªA!HJA.õ.,.fi?.~J..::.11,Y.t.@..l'.'!Q.Y~.:::.lMf.~MJ.~.MA .............. ;• ................. ! . . v !E; 
L.---···-·-··---- __ ._cNPJ: 14.834.60610001-37 L '····'··---···········--··--···--···· --·--· ···-----~~4iioi: 



!ÁREAS PÚBLICAS .• 

ITEM I DESCRIÇÃO 

l AP OI - LAGOA DA DEUZINA- COMPLEMENTO OI 
2 AP O 1 - LAGOA DA DEUZINA- COMPLEMENTO 02 
3 AP 03 - GALERIA DE ESGOTO SANITÁRIO- !ZOMPLEMENTO 
4 AP 19-ESJÁÇÀO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (E.T.E)- 02 
5. AP 20 - CORREDOR ECOLÓGICO ~- -. 
TOi;Al, 

. 
RUAS . 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE 

1 
FAIXA DE DOMINIOiJA BR 010-

RUA DA TORRE - TRECHO OI DNIT 

2 RUA GAUQINO MARINHO 
RUA IMPERA TRIZ II TRECHO 03 CARNEIRO-,, TRECHO O 1 

3 RUA IMPERA TRIZ II - TRECHO 02 
RUA IMPERA TRIZ II- TRECHO 
01 . 

,4_ RUA GAUDINO MARINHO 
.A, 

RUA JOÃ-0·1:ms- ''l'RECHO 03 
' J • 

CARNEIRO-'fREE:HO OI . ' . 
·5, 

RUA JOÃO LUIS - TRECHO 02 RUi DOM PEDRO•,- TRECHO O 1 

6 
RUA G.(\UDINO MAfV,NHO. RUA DUQUE.DE CAXIAS -
CARNEIRO TRECHO 01 TRECHO02 

1 • ·v - · o_sEliAsfiA1 -- -- vítA-·- . - -

' ~. ~ 

,VALOR 
MEDIÇÃO (m"). 1 UNIT ÁR,IO (R$) 

' 

VALOR ;J"OTAL 
(R$) 

3.778,85 _ _J !,.00 3.77!!,_85 
10.812,68 11,00 10.812,68 
218,91 _. __ 11,.00 278',91 
437,69 __ , !.,00 437.,_69., 

1.199,8ª ___ ! 1;00 •I 1.199,88 
16.508,01 

. - ~' 

. 
,, . 

MFJ)IÇÃO 
Vl\LOR VALOR 

TERMINIO UNITÁRIO 
(m~ (R$) 

TOTAL (E.$) 

7.114,06 7.ll4,06 
RUA IMPERA TRIZ I - TRECHO. 03 . 1,00 

RUA DA TORRE - TRECHO OI 
935,28 

1,00 
935,28 

RUA GAUDINO MARINHO 
1.470;91 1.470,91 

CARNEIRO- TRECHO 01 1,00 

1.270,50 1.270,50 
1,-00 . RUA DA TOR&E.- TRECHO OI • ~ ~ .... ..,. ~~ ~ 

RUAGAUDINOMAt< IHO 
CARNEIRO - TRECHO 01 

1.372,14 1,00 
1.372,14 . 

RUA GA1JD~O MARINHO 
2,7}3,79 2.733,79 

CARNEIRO TRECHO 02 1,00 

~~~~ 
e- ., . - - ·-J ~o·--bi 



9, '\ 

10 

Ir 

\'2 

,-
J3 

. 
TDTA:r.:, 

. 

,. 
RUADUQUE DE CAAIAS -

,, TRECH002 

ll.UA T,JRADENTES - TRECHQ ,03, 

' RUA MARANHÃO· 

I.RUA SETÉDE, o 

RUÀ IMPEB,A TRIZ'I - TREÓIO '03 

RUA IMRERÁTIÚZ I -
0

TRECHCI02 
AVENID.ABERNARDG'SAY:,;o~. 
TRECll003 

:i,,~· /:>. 

. ., 

~PÚBLICAS 

l'FEM. 'DESQUÇÃO 
. 

1 • AP, i2 l - L~GOA DA'MAbRE" . 
·roTAL 

y 

.. 
'RUA DOM PEDRO - TRECHO OI I RUA DA TORRE - TIIBCHO 01 • '/J.66~•42 1,00 

., RUA DOMPEDRO-TRECFIO OI jRQA'l)Al:ORRE- TRECHO OI J 3.951,§5 1,00 

~~ADEJ)OMJNiq,DABR.010- tR?~:IRAD~ES _::ntl;OJ0,?3· IJ.282,25 
1,00 

RVA MAMNHÃO . J QUADRA 34 ·1494,(i4 1,00 
RUA GAUDIN© MARINHO 1 . . # " 

CARNEIRO'_ TRECHO o I RUA'.'.DA TORRE - TREeHÔ o l ~756
• l & 1,00 

RU~ IMPERAT!Ú,?: II, -TRECHO ·I RUA !}ÂUQINO MARINH,O j I '425 26 
O 1 CARNEIR0 - TRECHO O 1 . ' 1,0(} 

FAIXA.DI;DO~~Q.DA,. I\ROI~.-~ j, .,ç_·. , • : ,r: ,. " ," ., .\ 136,07 
DNIT , . " . Q!JMJRA 34, 1 ., :' • 

' -~~-
1,00 

. ' . 
' • ' ' . 

' " 
. . 

., ,.. . "' ~ VALOR UNffÁRIO . MEJ;lIÇ}.O,(m2) , ' , 
(R~), . ' . . ;, . 

• 4.165,91 , , .. : , ·l,00 . ' j ~ . ' ~ . . -

3.665 42 . , . 
3.957,65 

1.287,25 

;494,64 

7~6,18 

l.425,26 

""' .... -, 136,07 

26.614,)5 

YALOR TOTAL.(R.$) 

' 4,265,91 . 

4.265:,91 

>::!l 
"' "' ~ .. 

. 

..................... AY.,.~~9.]SJ.l~ÀS.:fJAO.i.N?.~~.:::».~:mAJ~!Q.Y.~.:::JMf~MlJM~.M-4 ................ , .............. :.1 , , ~..('i;:;!; ~ ~ 
~-----·,--~J: 14.834 .. ~.06/Qºº!-3'(. __ , ........ , __ .., _____ .___ _ ___ ... ·------· 



.. . 
RUAS . . - . . 

VALQR VALOR 
MEDIÇÃO ITEM DESCRIÇÃO INICIA'.-SE TERMINIO UNITÁRJO · TOTAL (mi) &.$) (R$) . 

RUA PROJÉTADA "l'' -
. 

RUAPRÓJETADAC -1 
TRÊCHOOl RUÀ..OOERATIUZ J - TRECH0.06 :rRECHÓ.01 ,_,, 

1.640,12 
1,00 

1.640,12 
,. e' ~ 

RUA PROJETADA "C" -
. . . 

RUAPRQJETAJ)AC -
. 

2 RUA PROJE1' ADA E - TREÇHQ 02 2.853,49 . 2.853,19 TRECHO·Ol , TRECH002 1 ocr . . ' 
3 RUA 9 - TRECH0'03 RUA PROJETADA D' -TRECHO 01 RUÂPR.OJET ADA"C' -

113,02 713,02 
TRECHOOÍ 1,00 . . . 
RUAPROJEtADAD -4 RUA 9 - TRECHO 02 RUA PROJETADA E - TRECHO 02 
TRECHO 01 

383,34 
1",00 

·383;34 
. 

5 RU}\. '9-TRECHO 01 
RUA BASÍLIO DE MORAES.- TRECHÓ 01 

RD;A PROJETADA E -
997,99 997,99 

TRECH002 . ,, 1,00 
RUA PROJETADA D -

, 

6 
TRECHOOl 

RUAPROJETADA'D -TRECHO 02 RUAP.ROJETADA '1F'! 1.484,95 
1,00 

1.4,84,95 . . 
RUA PRpJETADA E -

. 
RUAPROJETADAE -7 RUA PRO~TADAE -TRECHO 01 2.826,72 2.826,72 

TRECH002 TRÉCH003 1,00 
RUA PROJETAf>A C ·-

. 
8 RUA PROJETADA F RU1VPROJETADAE rTRECHO 02 

TRECHOOl 
467,53 

1,00 
467,53 

9 
RUA PROJETADA "G" - RUAPR!)JE.TADAE -

777, 11 '777,11 
TRECHO 02 RUA BASÍLIO DE M0RAES -TRECHO 01 TRECH002 . 1.00 . 

TOTAL 12.144,27 

~ .. ~: .. =: .... AY.:.SAQ.SEJ!A$.IM.O .•. N~.~.L::.ª,fil.A.J.'.'!QY.A:::JMf~Ml'N.i.m. ................................ ._ ________ _ 
··-···-·---···--·--··--···--····-·-· CNP J: 14.834.606/bOOl-37 -·- '··········-··--·--·······-·-··-···-···--···-···---·-···--· _____ o\. Sf#t-1 1~ .y 



. 
·ÁREAS PÚBLICAS . ' . . .. . 
ITEM DESCRIÇÃO ~EDIÇÃO Jm1) 

VALOR UNITÁRIO ' VALOR TOTAL (R$) 
(R$) 

1 AP 17 - CEMITÉRIO PÚBLICO MUNJCIP AL 13.454. 14 1,00 13.454 14 
TOTAL 

. 
13.454,14 . 

RUAS ., 

' VALOR 
ITEM / DESCRIÇÃO j INICIA-SE j TERMINIO IMEDIÇÃO (m') 1 ~k.Io (R$) TOTAL 

(R$) 

RUA TIRADENTES· RUA TIRADENTES -
l / TRECHO 05 RUA BASÍLIO DE MORAES - TRECHO 01 TRECHO 06 l 3~378,12 l 1,00 _ l 3.378,12 

RUA PROJETADA "E" - RUA TIRADENTES - • 
2 

/TRECHO OI AVENIDABERNARDOSAYÃO'-TRECHOOS TRECHÓ05 !759,6 ll,00 1759,6 

1 1 
3 / RUA PROJETADA "E" - RUA PROJETADA E -

TRECHO 02 RUA TIRADENTES - TRECHÓ 05 TRECHO 03 11.305,89 l 1,00 _ I I.305,89 

4 / IUJA TIRADENTES -
RUAPROJETADA"H" AVENIDABERNARDOSAYÃO-TRECHOOS TRECH005 1715.16' ll,00 1715.16 

5 1AVENIDABERNARDO 
SAYÃO-TRECHOOS RUA BASÍLIO DE MORAES-TRECHO 01 UADRA 18 1.313,15 100 1.313 15 

o /"!lUAPROJETADÂ'T' · RUA PROJETADA E c'fRECH002· ~ • ÓUADMl-17 • 93),'.L'J. . ..... 1,00.. 93179 

8.403,71 
TOTAL 

f ..................... AY, .. ~AQ.sJ.;ªAt!TIA.QfiJll·i!~~~~Y1·;JMf.Ji:M.~im-:= .... , ................. :=..1...... ---····-··-···---·· .,.... --· 



. . 
RDA~ . 

' 

_ITEM DESCRIÇ'.ÃO 
~ ~, " " 

' 
., . 

RUA BASILIODE MORAE& -·J' 
TRECHtYo t , . 1 • 

'21'-', ~l!,'\.,fILAJ?É!,F_IÀ,; TRECJ!,2, 
· ., , 04. , . 

ÍOYAL~ 

PPH PROJ 

. . 
' 

:mICIA-SE ' . 
• •~,1, ,. . . ~,,. 

FAIXA DE OOMNj:Od)Ji: BR 010-D:t::/TF 
~ , . '" . 

RtIA, 'BASIW,aDEf10R,\J.lS-T.R,EGHQ"Ol 
' ~ ~ . -~ . . . . 

ENHARIA CONS. E SERVIÇOS L TOA 
4.60610001 • 37 

. . 
,, ' . . 

VALOR VALOR 
' MEDIÇÃO 

TERMJNIO \, {in>). lW!TÁR!0 ,TOTAL 
(R $)··~ ·m$) " "' . 

RUÂ BASIL(O;DE MORAES .:;• 
. . 

• ~ ·~ '!; '6:,51f ,64 l,'()O, \ 6.551,64 
TRECHO"02" " , 
RESII)EN€IAL GUILHERM~ ' 

. 
fl5.,9,_ ~ • ·1 00 .4~J.9 AMoRÍM·· "' • : .,A r:· ~ ~- ,,,.,;,e'<iol ,..,,. ~-

~ i '~ ., ~ 

~ i; ' 6.597,54 0 . . ~ ~ 

Imperatriz - MA, 17 de Janeiro de 2023. 

.................. Av.·sAO.$R8~STIAO.N?.sr-=B.vtLANOVA,~1MPE,..~ •• ~,._, .. ~ ................. _ ............... .__ ________ -T,-,, 
_________ CNP.J: 14.834:606/0(!01-37 ·-"-'--'--- ··-·--

. 

' ~ 



PLANILHA DE SERVIÇO 

Item Descrição Und. VALOR UNIT Total 
Levantamento planimétrico de áreas urbanas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de 
quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos 
mesmos, compreendendo e detalhamento de 
divisas de Gleba e sistema viário, projetos de áreas 100.787,95 1,00 R$ 100.787,95 1.1 livres e institucionais, levantamento topográfico do 1. 
perímetro de cada quadra, formando assim o 
mapeamento das quadras, gerando memoriais 
descritivos e quadros analíticos, o serviço será 
realizado com eauinamento GPS Geodésico RTK. 

1 

-·- -------- - ------
·------~- --- ----- ---- 0 
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1. Proponente: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS L TOA. 

CNPJ: 14.834.606 / 0001 - 37 

Endereço: Rua Treze, Nº 01, Parque Buriti, Imperatriz- MA. 

2. Proposta de preços: 

Valor Total da Proposta: RS 100.787,95 ( Cem mil, Setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

3. Prazo de validade desta proposta é de 60 ( sessenta) dias. 

4. Dados bancários: Banco ltaú - Agencia: 7964 - Conta Corrente: 2004 - 9 

Imperatriz - MA, 17 de Janeiro de 2023. 

PPH PROJET1 ,c~~NHARIA CONS. E SERVIÇOS1.lDA-- --- - ------ - -- ---- - ------- ------

.. ~ ...... : ........ ._.~~,,~.a:'!.~~~W-'$Jff;'·7@~J~t:if ·1+x~.~,.~~l!Ml, ......... O'. ... ":;······.,:•"···~ ~ "' ; \:([JÁ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

MAPA DE APURAÇÃO PREÇO DE MERCADO 

1 

l 
l 

l 
' 1 
' l 

1 

Proces'soOO~/IIJB 
Fls:~ 

Ass;~./ 

Contratação de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico de áreas 
urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruaJ e calçadas, com 
poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba i sistema vl(rio do 
perímetro de c11da quadra, (ormando assim o mapeamento das quadras, g rando me~oriais 
descritivos e auadros analíticos, no Munlcíoio de Governador Edison Lobão/MA. 

Nº 

1 

2 

3 

1 

PROPONENTES VALOR DA Cf.)TA.f:iO DOS 
PREÇOS ljNIT OS 

1 
1 

PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA 
l 

E SERVIÇOS LTDA. RS 100,787,95 
CNPJ: 14.834.606/0001-37 

l 

1 

1 

' TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E 1 

ENGENHARIA LTDA RS ut,ss2,so 
CNPJ: 30,523.200/0001-90 

' t 
' 1 

1 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E 
1 SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 06.325.699/0001-46 R$ 11~.929,78 
j • 
l 

l 
Governador Edison lobão/MA, 18 de janeiro de 2023. 

áa St{r;a Pereira 
DEPT'. DE COMPRAS 
· li' 019/2021 

us da Silva Pereira 

' 
1 

1 
1 

l 
1 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, MaranJo, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0I.597.6:27/0001-34 

' f 
1 
1 

Processpf/J511Q3 

As:~ 
Ass:~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 b 
ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DOS PROPONENTES E MAPA DE APURAÇÃ! DE PREÇÓS DE . ' MERCADO ' 

DESPACHO 
AoExmo. 
Fabricio dos Santos Silva 
Secretário Municipal Finanças, Fazenda e Receita. 
Nesta. 
Senhor Secretário, , 

1 

A Prefeítura deste município precisa contratar empresa especíalízad, para realização de 
levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, ,projetos de quadras, 
ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de dívisas de ·gleba e 
sistema viário do perlmetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando 
memoriais descritivos e quadros anallticos, no Município de Governador Edison l,obão/MA. · 
Para efetivar a contratação pretendida, este setor de compras manteve contatp com as Empresas 
TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA; CN"J 30,523.20,oJOO0l-
90, PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; CNPJ: 
14.834.606/0001-37, POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; 

1 • 

CNPJ: 06.325.699/0001-46, que mostraram interesse em prestar os respectivos ;serviços, soljcitando 
das mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da empresa que apresetjtasse proposta mais 
vantajosa, documentos necessários de habilitação, o que foi prontamente atem;l.ido, tendo em vista 
que a referida contratação enquadra-se no art. 75, inciso I, da lei 14.133 de, 01/04/2021, - para 
contrataç.io que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais),,no caso de'obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenç.io de velculos automotores; reajust~o pelo 
Decreto nº 11.317 e anexo de 29 de dezembro de 2022, nos casos previstos nes~ Lei, desde'que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 1vulto que possa ser 
realizada de uma só vez. l 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à qualificação da 
proponente, decidiu este setor, que deve ser contratado a empresa,, PPH PROJETO 
ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS.LTDA.; CNPJ: 14.834.60(i/0001-37, situada na 
Rna Treze, nº 01, Parqne do Buriti, lmperatri:z1MA, totalizando sua proposta em R$ 100.787,95 
(cem mil e setecentos e oit~nta e sete reais e noventa e cinco centavos), para a prestllção dos 
serviços objeto desta solicitação. 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de .licitação, dentro dos 
critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pel1 PPH PROJETO 
ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., é a mais vantajosa para a AdmiJ;ristração 
Municipal, pois dela foi apurada o menor preço e por isso deve ser contratada. l 

Por essas razões, encaminho o processo para deflagrar os procedimi:mtos administrativos 
para contratação. I 

Em tempo encaminho as peças até aq i-produzidas para tomar as pÍovidências qonforme 
legislação aplicável. , 

No ensejo, renovo protestos de est' e consideração. 1 

Mat us a Silva Pereira 
Diretor do rtamento de Compras 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP 65. -000, Governador Edison Lobão, Mar' nhão, Brasil 
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• ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-~ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 1 
CNFJ: 0l.597.627/0001-34 1 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
j 

PROCESSO: 003/2023 l 
1 

1 

Procêsso:0),,--:..:c=" 1 
Fls: 4 
Ass: · 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA. 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas flsicas, por e-mail, telefone, internet, 

1 • 

outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. j 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço e:ltimado mais 
vântajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e a~ orientações 
dos Tribunais de Contas. 1 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através Ide propostas 
fisicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito!, conforme é 
demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. 

Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos fome6edores com 
qualificação para executar tal projeto, onde a empresa que posteriormente: apresentasse 

' proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. ' 
1 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e t~ndo em vista 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser contratada ~ 
empresa PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; 
CNPJ: 14,834,606/0001-37, que totaliza sua proposta em R$ 100,787,95 (cem mil e 

' setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos) para o fornecimento do 
objeto da solicitação supracitada. 

Dai observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, a adesão ;i 
mesma pela Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita; 

No mais, encaminhem-se o 
disponibilidade orçamentária e demais 

1 

em epígrafe para vfrificação qe 
ões pertinentes. 

1 
~~6ador Edson Lobão/MA, 18 de jaheiro de 2023. 

9d , , iíva Pereira 1 
-".;;:;;~DiRfl~Otll, t1;' 1 E 

0
• DE COMPRAS 1 

~T . !:O~':, 1 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mar ' bilo, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO~ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC,ITA 
CNPJ: 0t.597,627/0001-34 

~~i; Fls: (_j 

Ass: 

Departamento de Contabilidade. 
NESTA 

Venho por intennédio deste solicitar de Vossa Senhoria infonnações a ~espeito de Dotação 

Orçamentária suficiente, para contratação de empresa especializada p,ra realiza~o de 

levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização frudiária, p~ojetos 

de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo ~ detalhamento de 

divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, f&rmando as~im o 
1 

mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticós, no 
1 

Município de Governador Edison Lobão/MA. Segue em anexo o plano d~ trabalho, no valor 

estimado de R$ 100.787,95 (cem mil e setecentos e oitenta e sete reais ~ noventa e cinco 

centavos), conforme o art. 75, inciso I, da Lei 14.133/2021 e alterações. j 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação continlljIDlOS à 

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas consi4eração com ;nossos 

cordiais comprimentos: l 

Governador Edison Lobão/MA, 20, de janeiro d~ ).023 . 

. -✓~t 
--.::---D. . 1 ./, / ~ "'~"'\ 

-t?'JMW Jl ?,âMJÍi --:5é (A · ~~~~:~~~\~ 
Fabrício Dos Santos Silva "' <iª' · 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

1 

1 

l 
l 
l 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CE~ 6!,928-000, Governador Edison Lobão, Ma.lnhlo, Brasil 
l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB~O 

D~PARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 20/01/2023/ FINANÇAS 

Prezado(a), 

~~"' Fls: 
Ass 

• 

• l 
Em resposta_a vossa solicitação agma citada, seguem inform~ções solicitadas. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para ~ realização de 

levantamento planimétrico çle áreas urbanas destinadas a regularização ~undiária, prpjetos 
de quadras , ruas, calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhafnento 
de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o 
mapeamento das quadras:, gerando memoriais descritivos e quadros I analíticos .nesse 
município. Em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteçiores, 
informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa; conforme rubrica 
a seguir: 

A DMINISTRACAO GERAL 
' Exerciclo 2023 ' 

Poder Poder Executivo ' 
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 

' 
Unidade MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIARIO~E 

Orcamentária/A TIVIDADE 
HABITAÇAO , 

' 
1 

Natureza da Despesa 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

l 
' 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de janeiro de 2023, 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 

02 

02.04 

04.122.0q52.6073.0000 

3.3.90.39.00 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA, CEP i5928-000 · 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO , 

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITÂ 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO , 
(RELATIVA ÁS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/20~1) 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos § 1 º, u}cisos I e II , 
do Art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a despe~a relativa a 
contratação de empresa especializada para realização de levantamento *lanimétrico 
de áreas urbanas destiljadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e 
calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas d~ 
gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o Ijtapeamenttj 
das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município d!Í 
Governador Edison Lobão/MA, não constitui fracionamento indevido ~e despesa, já 
que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos e/ou de mesma natureziJ 
e/ou de mesmo ramo de atividade, neste exercício financeiro, por esta unidade gestora; 
não ultrapassam os limites previstos para a execução orçamentária e nem os )imites legai~ 
vigentes. i 

l 
1 
1 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de jaqeiro de 2023. 

Fabrício dos Santos Sf'lra 
Sec. Mun dt:: 1 a;t::n a 

e Fin::i.nç:1s 3 ~ Port: 02'2021 

.,. (//§~- :::>( V-
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz ll, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil , 
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l 

' ' 
ESTADO DO MARANHÃO J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB1O 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEJTA 

CNPJ: 01,597.627/0001-34 

- 1 
DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1 
1 

1 ~-ir Fls: 
Ass: 

Eu, Fabrlcio dos Santos Silva, Secretário Municipal de Ftnanças, Fazenda e 
Receita no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às dete$inações do; inciso 
II iio Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualiüade de Ordenador 
de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e finance~ra para atehder o 
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

j 

A DMIN1STRACÃO GERAL 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

' 
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL º(º4 

MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
94.122.0052.6Q73 .0000 Unidade ASSUNTOS FUNDIARIOS E 

Orcamentária/ATIVIDADE HABITACAO 
• 

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
l3.90.39.oo Jurídica 
1 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anuaf, compatível com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um cbsto estimadb de RS 
100.787,95 (cem mil e setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco ·centavos) 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de janeiro 4e 2023. 

Fabricio dos Santos Silra 
\_ Sec. Mun. de I ê!ltHIUU 
'- e Finanças 

. Port: 02/2021 

1?6w-oo W5 ?}c6s.:)c 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

1 

l 
Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, 1'taranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAj 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 l 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANC!:EIRA 
(Inciso n. Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000). ! 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para re;tiização de, 
levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária,. 
projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, comp~eendendo ~ 
detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de Jada quadra., 
formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritiv~s e quadros' 
analíticos, no Município•de Governador Edison Lobão/MA. Na qualidade ~e ordenador 
de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n<( 
10·1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui 
adequações orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anu~I (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 0rçamentariá 
(LDO). 1 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de janbiro de 2023 . 
• 

Fabricio dos Sa'ntos Sika 
Sac. Mu11. d~ 1 a1e11da 

e finanças 
~ Port: 02/?021 

,-ftllfa!'vO JU5:~ ,-f{V\ t 
Fabrício dos Santos Silva 1 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
1 

' 1 
l 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mara hão, Brasil 
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l 

l 

! 

i ""# ESTADO DO MARANHÃO I As: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA Ass 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REéEITA . 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 i ----

Ao Senhor 
Roberto Ferreira da Silva 
Secretário Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Senhor, 

1 
Encaminho os autos do processo para elaboração do Termo de Referência, refçrente à 

1 

Dispensa de Licitação solicitada por Vossa Senhoria, que possui como obj~to a contrat11ção de 

empresa especializada para realização de levantamento planimétric~ de áreas urbanas 

destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçádas, com poligonal 
1 

dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viprio do 

perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das j quadras, gerando 

memoriais descritivos e quadros analfticos, no Município de Governador 'Edison 

Lobão/MA. 
i 

Governador Edison Lobão/MA, 2Í3 de janeiro çle 2023. 
l 
f 

! 
Fabrício dos Santos Silt;a 

Sec. Mu11. de I ti./t:Jldaf 
e Finanças 

Port: 02/2021 i 

~"voz;:~CA 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretãrio Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, 

l 
1 
j 
1 

l 
Rua Imperatriz li, N" 800, Centro - Cep 6!5.928-000, Governador Edison Lobão, Marapbio, Brasil 

1 
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ESTADO D0~
11

MAJP"RANHÁO _ ; :::~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISO~ LOBAO-J\;IA 

5
~~/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIARIOS E HA11ITAÇ .__· _., 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 
1. 1. Contratação de empresa especializada para realização de levantamepto planimétrico de 
áreas urbanas destinadas~ regularização fundiária, projetos de quadras, tuas e calça~as, com 
poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleb~ e sistema viário do 
perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras" gerando mêmoriais 
descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lob~o/MA. 

l 
2. JUSTIFICATIVA f 
2.1. A Regularização Fundi{µia é uma obrigação do Poder Público, que dev,e implementá-la para 
atender ao preceito constitucional de garantir a função social da cidade e da pi;opriedade inj.obiliária 
urbana, visando diminuir a exclusão territorial, para ampliar o acesso aos ben~ e serviços da cidade, 
promover o reconhecimento dos direitos sociais de qualidade de vida dos cidadãos e de' moradia 
digna, nos termos do artigo 6° da Constituição Federal Brasileira. ! 
2.2. Para executar um bom projeto de Regularização Fundiária, prime/ramente deve-se ser 
realizado um levantamento topográfico afim de fornecer informações• necessárias para a 
implantação de projetos nesse âmbito, evitando assim problemas na execução do serviço objeto. 
Ademais, um adequado l~vantamento topográfico resulta numa maior e tjiais precisa gama de 
informações essenciais ao projeto, pois fornece descrição exata e detalhada do1 local a ser executado, 
tomando-se atividade essencial na etapa de projeção e execução do objeto. 1 ' 

1 
2.3. A execução da despesa justifica-se na atribuição do Município no sentido de proporcionar 
segurança através da Regularização Jurídica e Fundiária dos perímetros urbapos; afim de•propiciar 
qualidade de vida a todos os munícipes. A contratação de empresa para re',alizar o levàntamento 
topográfico atenta-se para os aspectos dispostos no art. 75, inciso 1 da Lei nº 14.133 de 1° de abril 
de 2021, acrescida pela alteração do Decreto nº 10.922 de 30 de dezembro de 2021 e anexo, 
referente ao teto dos valores das Dispensas de Licitações nos casos previstos na referida Lei . 

' . 
2.4. O suporte logístico-operacional para a realização dessa ação no âmbito da administração 
Municipal demanda de esforços e recursos específicos e que nem sempre se enqua,dram nas 
atividades normalmente desenvolvidas pelas diversas secretarias desta prefeitura ou em suas 
finalidades, tomando necessária a contratação de empresa especializada neste:ramo. 

3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de refe~ência foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de soliyitações enviadas para 
empresas com atividade econômica compatível com o objeto supracitapo, com ba$e em tal 
procedimento foi estimado o valor total R$ 100.787,95 (cem mil e setecentos e oitenta e sete reais 
e noventa e cinco centavos). 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobã ' Maranhão, ~rasil 
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ESTADO DO MARANHÃO Ms~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITAÇÃO 

CNPJ: 01.597,627/0001-34 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
4.1. O Levantamento Planialtimétrico Urbano consiste em um levantamento topográfico para 
obtenção das coordenadas e das dimensões da área, bem como das partes que o compõe, como 
lotes, áreas públicas, sistema viário, áreas de proteção ambiental, além de outras informações como 
a numeração de quadras e lotes, denominação das vias internas e lin'.deiras, e dás áreas 
confrontantes. Toda informação contida neste serviço subsidiará e complemeµtará a elabo!ação do 
projeto de urbanização completo e os procedimentos de regularização urbanística e fundiária 

• • 1 
necessar1os. 
O Levantamento Planialtimétrico Urbano deverá ser composto por relatórios e plantas a serem 
elaborados em estreita observância às Normas Brasileiras, em particular a ~R 13133, de maio de 
1994, adotando a escala de 1: 1.000, e a Norma Técnica N.º 02/89, aprovada pelo Decreto n.º 16.035 
de 09/11/94; 

' . , 
1 

2· 

3 

,4 

5 

RUA l)RBf.NO fOCHK -
TRECHOjl2 

• RUA>MIGUEL MOTA 
BANDEIRA -; TRECHO 01 
RUAPROJETADA A­

' TRECH0 05 
RUAIMPERAT 
T,RECHO O!l. 

1-

RUA,TJRADEN]J,S .éé 

TRECH006 
RUA URBANO ROCHA~ 
TRECHOOl•-

7 cot:JpLEMENTOpJ,, 
Rt,'A URJ;lA~0 ROC,HA -
TRECHO OI - . 

·8 s,. COMPLEMENTO'Q2 
RUA-IMPERETRIZ I -

RUA 1.!JRBANO RUA S JOAG • 
ROCHA- TRECHO OI TRECJI9 02'• •. 
RUA•SANTkTÉREZA AV)::NIDA SANTA 
·: TRÊCHO 02• , RITA - Ti!ECHO 02 

l 
4.15(í.43. 

,390,7 

RUA PROJE"PADA C -• RUA SANTA 'Fl;REZA, 
'of . , TRECHO 02 . ' 1.5o5,49,_ 

¼ ,. ~ ,. ~~ 1 

RUA IMPER'.ÂT "? l · RUA"SANTA TEREZ{\. • 
TRECH0'08, TRECHO 02· ,. 1.oo1,72c, 

. ljUA TIRAD~NTES • RU,A JIRApENTES -
TRECHQ 05 TRECH,0 Qr 

~ ,lt' 

RjJAURBANO 
ROCHA - TRÊGHO QÍ QUADRA,!9 

., ' - "' ,, .., ~ 

RUA URBANO,.- RUA TIRADEN'l'ES • 
, ROCHÁ- TRÊGHO O, TRECHO Oi 

.e ~~ ~ ~ 

~ ~ ~ ~ ~ 

RUA•IMPEMTRIZ í -• RÓA IMPERATRIZ r~ 
TRÉCl'\O 'J'i •' 0 

• TREéH002 

270,77 
• 

354,25 

37),,93 

' TREéHO'O 1 '- •' ,. :Í 
éÓMPLEMENTO pf ' 

"""""""'~ 

VALOR 

• 
1,;.oo 4.607,73 

i,oo. 4.151i,43 

1,o<f 390;7 

JlOO l.$05,49 
, 

• 1,00 1.001,79 

·1,00 270,77 

1,00 354,25 

;i>ESCRIÇiO , MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO 
' . {R$~ 

VALOR TOTAL 
. ,(RS) 

I; AP OI· LAGOA DA DE. Zll'J'A";COMPL];!MENTO OI 3.778,85 3.778 85 
10,812,68 

,
3
: "'.A.P 03 -JlALERJA DE ESG;OTO"SAt,ITARJO-., ., 

C-OMPLEMEITTO ) : ' ' - . 218,91 I ÔO l • 
' l 

278,91 

4 • {',.P 19 - ESTAÇAODE JRAT,AMEll!TO DE ES,GO O (l,.T.E): 
~~ .,j)2 ~ ~~ .. :: " /;Is 437,69 , P,00 1 

5 4.r20-C0.R,REDOREÇOL GI.ÇO , • 1.199,88 1,00 1 l 199,8,8 

Rua Sauta Tereza, nº 109, Centro - CEP 65,928-000, Governador Edison Lobão'( Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

-DESCRIÇÃO 
ê;-

RUA DA TbR.RE::. 
TRE€HO01 ,. 

INICIA-SE 1 
• . ,r TERMJNIO 

FAIXA ,;>E '> < • 
DOMINIO DA I!R , UA IJl:IPBRA,TRIZ 1 • 

, 010-DNfC " TRE,CJ-ÍOO~ ' 

.. RUA GAUDINP / ' $ 
'.$ ~1 ~ MARINHO ~ 

'2 , • UA'JMFERA TRIZ Il- • CARNEIRO - RÚA DA 'rORRE -
TRECHO o:L ••••• 'JllilCHO'ol TRECHO'oi 

, , R,!JA GÁUDINO " 

3 RUA IMPERA,TRIZ II - • IJ,UA , MARINHO 
TRECH0,02 .JMPERA'fRIZ II - CARNEIRO - ' 

·J'RECHb.or TRECH0'°1 
' RUA GA!,JDINO ' 

4 
RUA)OÃO LUjS -
TRECHO03 

'MARINHO 
éARN];:IRO­
TRECHO0l 

' RUA DA TORRE •• 
• • TRECHO 01 . 

6 

7 

8 

• 9 

10 

'li 

~ 

RU~ JOÃO Ll/1S -
TRECHO02 

RUAGAUDINO 
MARINHO 

RU-A DOM PEDRO CARNEIRO, 
• TRECHaoJ • TRECH.O 01 

RUAGAUDINO 
RUA ÓAUDINO . RUA·DUQUE DJl MAR11'(HO 
MARINHQ C~R!'/ElRO -~ CAXIAS - • CARN!j:IRO -
TREGHO 01 , TRECHO 02 TRECH0·02 
RUA DUQUE DE CAXIAS RUA DOM PEDRO RUA DA TORRE -

•-TRECHO02.. -TRECHO OI TRECHO OI 
RUA TIRADENTES- • • RUA DOM PEDRO RUA DA TORRE-•" 
TRECHO 03. -TRECH0°Ql. TRECHOOÍ • 

FAIXA DE , • 
DOMINÍÔ'DA BR RUA TIRADEN'JJS -

RUA MARANHÃO 010. DNIT • TllECH0,03 

RUA SETE DJ3. RÇO • RUA MARANHÃO QUADRA 34 
RUA GA!JDINO. •. 

1 MARINHO ,~. "' 
RUA IMPERA TRJZ f • 1 CARNÊIRQ''- . RUA DA TORRE, 
TRECHO 03, ,' '. TRECHO OI , . TIÚlCHO Qf 

. W!- GAUDlNO ' 
• RUA ,,. ~RINHO 

Ih' RUA IMPERÂTRIZ I ~• ,, IMPERATRIZ II- CÂRNEIR.0-· 
:rRÊCHO oi , . . TRECHO Ó! • ' TRECHO ot. 

13 A VÉNIDA BERNA1IDO 
"sAYÃ0-TRECH003 

°FAIXA'DE• 
DO!>ilNIO l:iA BR' 
010 -DNIT 'QUÂDRA 34 

" ,VALOR , VALOR 
MEDIÇÁO(m') ~TÁRIO TOTAL(RS) 

(kS) 
,,:, ·~· 

7.114,()6 7.114,o'6 
~ 

' . ],!)O. ~ 

+ 
935,18' 

,• • 935,28 
' . ., 1,00· 

• 

l.4?Ó,91 ,: lA70,9f 

1,00 

• " 
l.270,50, 1.210:SO 

\QO ' 
l 

1.372,14 ' 1.372,14 

1,00 

2.733,79 

1,00 

3.665,42 1,00 ;M65,42 

3.957,65 ;3,957,65, 

l.2~2,25 1.282,25 
1,00 
1,00 ' 494,64 . 

756,18 , 756,18 

Í,00 

' 1.425,26 1.425,26 

1,00 .. 
136,07 136,07' 

1,00 

ITEM DESCRIÇÃO 

AP 21- LAGOA DAJ,íADRE 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobãq, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO :~~ess. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA MS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

ITEM DESCRIÇÃO .. ' ' Ã V,ALOR VALOR 
INI€IA~SE .. ]JRMl!'iIO, . MEDIÇ O.Jm') UNITÁRIO (\U) IOTI\L (RS) 

RIJA ' ' RUA; 
;1 'RUAPROJETADA·"I1'. IMJ!ERATRÍZ P- PROJETADAC -•~ 

- JJIBeHo 151- ~ Tl\ECHÓ 06, , TilEcHO OL 
• • • • RUA 

• RtJAPRÔJETADA .• REU.!T,PREROCJHEOTA
0
D
2

A PROJETADÁC _ 
2 "C" -TRECHO ôl TRECHO 02 

' ,3 RUA 9- TRECHO O;l 
, RUA 

RUA PROJETADA PROJETADA C _ 
D .-;rRECHO º,1 TRECHO 01 

• ' RUA 
R~A PROJET~A' PROJETADA D -
E '-TRECHO 02; TRECHO OI 

~ 1;~ 

4 ' RUA.~ -TRECHO 02 

5 'RUÀ 9-TREéHO./ll 
RIJA BAS LlOl),E • RUA 
MORAES - ' . •. PROJETADA E • 
TRECHO"o1 · TRECHO 02 

RUA PROJETADA D - RtJA PROJETADA 'RUA 6 TRECHO OI , D -TRECHO Oi. PROJETADA "F'• 
'} ~ ,, ,, 
RUA PROJETADA É -, RlfA 'Pj,lOJETADA 7 TRECHQ 02 E -TIIBCHO O} 

8 RUA PROJJ',TADA f 

RU,:l..~ROJETADA 9' '10"• -TRECHO 02 

'RUA PROJI;;TADÀ 
E' -TJ,lEÇHO 02 

R; A BASII,IO DI;; 
MORAES·· 
TjIBGHO O( 

RUA 
PROJETADA E ~• • 
TRECH003 
RUA 
PROJETADA C. -
TRECHO OI 
RUA 
PROJETADA E -
TRECH002 

1,ÔO 
"l.640,J2 

2.853,49 2.853,~9 
{,00 
' 

713,02 713,02 
1,00. 

383,34 883,34 
1\00 

997,99 
l,ÔO 

997,99 
~ ~ 

. 

1.484,95 ;ao. 1.484,95 

2.826,72 Z,826,72 
~',00 

467,53 ' '.467,53 
;i,oo 

• 
777,11 

,i',oo 
777,fl , 

DÊSC~ÇÃO 
- , VALOR . VA1,0RTOTAL 

MEDI ÇAO (m ) UNIT i\RIO (RS) \R.S) 

1 AJ' 17 •CJ;MITERI0PUBLICOMUNICIPAL 'J3.454,14 1,00 

.. i'qt,u, 

ITEM • DESCRIÇÃO, 
~ 

INICIÁ-SE TERMINlO, MEDIÇÃO (m') 

' RUA BASILIO" 
1 RUA TIRADENTES - "" DEMORAES.- RUA TIRADENTES -

TRECH005 TRECHO.OI TRECH006 3.378,12. 

RUA PROJETADA "E" -
A\'.ENIE>A 

RÚA TIRADENTES -2 BERNARilO 
TRECH0,01. SAY1..Q- '.fRECHOOS, . 1~9.6 

VALOR 
UNITÁRIO. 

(R$) 

1,00 

'),00 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

3.378,12 

759,6 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO F\s:~ 

3 

4 

5 

' 6, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-J\1A Ass: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITAÇÃ 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
. TRECHO Oi 
RUA 

RUA PROJETAJYA Ê' -RUA PROJE:r ADA ''E", TIRADENTES -
TRECHO02 TRECHÔ05 H TRÉGHO03 1.305,89 , 1,00 1,305,89 

,AVENIDA 
BERNARDO, 
SAYÃO,- RUA T!RADEN):ES' -

RUA PROJETADA ~JI" TRECH'OQ5 TRECHO05 1,00 715;16 

AVENIDA BERNARDO 
, RU/\ BASILIO , ' DE MORAES'-, 

SAYÃO-TRECHOp5 'TRECHO ÓJ 
" 

QUADJM 18 L313,15 ,1,00 "1.313,15 
RUA 

RU~ PROJETADA ".J'.' 
PROJÊ'f.AQA E, -, ~'\. ·• ,e 

, TRECHO02 QU,ADRA !IT 

'VALOR ,1,~ 

• ,VALOR 
DESCRJÇÃÓ, TERMINIO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO 'ITEM INICIA-~E T9TAL(R$) ,, (R$) 

. RUA BASJL!O DE FAIXA Da RUA BASJUO DE 
1 MORAES -TRECHO OI DOMNIQDABR ~ORAES -r'RECHÓ 6.551,64 '·ºº 6.551,64 

OIQ- DNIT' 02 ,_, ~ 
,, 

RUABAS!L!O BE RESIDENCIAL • 
RUA FILADÉLFIA -2 TRÉCHO04 MORAES- GUILHERME 4~,9 1,00' 45,9 

TRECHO 01 AMOJl.ÍM 

GLEBA II, - SE'I'.Oll. C,ENT~. ' , ' 
-ANEXOI . . 12.800,22 16.508,01 29.Í08;23 
GLEBA III - SETOR CENTRAL 
- AISE}Ç 0)1 • ' 26.614,15 4,265,91, 

e 
30.'118/1;06 ,, , 

GLEBA VI-Bi\IRROGE'fAT 12.144,27 13.454,14 
... , 

25.S98;4I 
GLEBA-VII".;. BAIRRO ? 

, 
~ . 

• , r'ât 
B,\ÍÍÂD~ -~.4q3,7"1 , ' X. 11.4_03;71 
Gf.EBA il:f. BAI O " / "11 . ~ " • ~ }<' 
B~síuo EMORAEs· .~ •• ,,i, ti, ., ' 6.597:54' . ; 

-. ' ~ 

5. FONTE DE RECURSO 
5 .1. As despesas decorrentes desta dispensa correrão por conta de recursos no orçamento da 
Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação do Municipio de Governador Edison 
Lobão/MA, informada abaixo: 

Ã ADMINISTRAC. O GERAL 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 . 
Orallo PREFEITURA MUNICIPAL 02.04, 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobã<j, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITA 
CNPJ: 01.S97.627/0001-34 

MANUTENÇAO DA 
Unidade SECRETARIA DE ASSUNTOS 
Or amentária/A TIVIDADE FUNDIARIOS E HABITA AO 

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica 

04.122.0052.6073.0000 

3.3.90.39.00 
l 

6. D,:\-S QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES ; 
6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, coqiprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptÍdão para desempenho 

' de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFEIIBNCIA 
7.1. Secretário Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação do Município de Governador Edison 
Lobão/MA. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompa~do e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Pn:;feitura Murµcipal de 
Governador Edison Lobão/MA, ou, em seus impedimentos legais, por sep substituto .eventual, 
representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

8.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador Edison LJbão/MA, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste 
processo, determinando Q que for necessário à regularização das fa!Ju\s ou imprqpriedades 
observadas. A ação da fiscitlização não exonera a contratada de suas responsabilidades coqtratuais. 

9. DOPAGAMENTO 
9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota' Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, êlesde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tríbutç,s Federais e à Dívida 
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubrç, de 2014; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apres~ntação das Certidões 
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação dal

1 
Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, (lemonstrand6 situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGT~ - CRF e• Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me iante apres~ntação da 

Rua Santa Tereza, 11º 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobli , Maranhão, ~rasil 



• 

• 

1 Proces\o· \UI 
ESTADODOMARANHÁO ~' .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-~ F,s: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HA~ITAÇ- : 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 , , ----Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na con'.ta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. ! 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVJ<;RNADOR EDISON 
LOBÁO. ! 
10.1. Caberá a Prefeitura Munícipal de Governador Edison Lobão/MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato; l 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; ! 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

1 
1 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento 
atestados . 
t) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

11. DAS OBRIGAÇÕES'DA CONTRATADA 

da prestação 
1 

dos' serviços 

11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas es~ecificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: : ; 

1 

a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Munícipal db Governador Edison 
Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; r 

t 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) responsabilizar-se pelos-danos causados diretamente à Administração ou~ terceiros, d~correntes 
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; • : 

1 

d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamento~ e posturas, J?em como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria .objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conse~uências de qualquer 
transgressão de seus prepo~tos ou convenientes; 

e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar• quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possa!l). prejudicar :a perfeita 
execução do contrato; ' 

1 
t) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contràtado com a :Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. ! 

f 
g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se nd que couber as Leis do 

• 1 • 

consumidor; 

1 
h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpqmento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

1 ' 
1 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65,928-000, Governador Edison LobAo1 Maranhão, Brasil 
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• Processo~ffi 

ESTADO DO MARANHÃO As:~ 
PREFErI:URA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA Ass:~ 

SECRETARIA ~UNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITAÇ~ '. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 ,....__. 

i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus emJ?Tegados, 
subordinados ou prepostos. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL , . . 
13.1. ,o objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75; inciso 1, dà Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 d'e setembro ~e 2021, 
definições contidas nas NBR 13.133/1994, NBR 13.531/1995, quanto ao grau de elattoração e 
conteúdo, no que couberem, e demais normas pertinentes. l , 

Governador Ediw:JR Lobão/MA, }6 de janeiro: de 2023. 
sertof ' •e,,,, ,err•rra 1 ''••1 ''•!/· das1 

P0,°' '•••i1/"'c1p,1 ~ lva 
ta,.,.a: (l;º'tlf,hí/e 

0/zo2{flo 

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 
CREA: 180506/D-TO 

Rua Sauta Tercza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobãd, Maranhão, IJrasil 



• 

• 

l 
j 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFEIIBNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observârcia às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO r continuid~de 

dos tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Dir~ta. 
1 

' / 
Governador Edison Lobão - MA, 30 de janeiro de 2023. 

! 

FabrÍcio dos Santos Silva 

Fabrício dos sJntos Sika 
St!C. Mu11 dJI U/tHJdll 

e Finanças 
Port: 02 '20:?1 

l 

1 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

1 

1 

1 
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1 

1 
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Rua Imperatriz Il, n' 800, Centro - CEP 65,928-000, Governador Edison Lobão, Mara'nhfto, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO \ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEfiA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 =• Ass: 

l 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Sr. 
Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

í 
{ ' 

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receit4, encaminhó os 

autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de proces~o licitatório na 
• - f 

modalidade DISPENSA D.E LICITAÇAO, objetivando a para contrata~o de emp~esa 

especializada para realização de levantamento planimétrico de áreas urbtnas destinadas 

a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos 

mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sis(ema viário, do 

perímetro de cada qnadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando 
' 

memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador EdÍson 

Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 30 de janeiro de 2023. 
I 

f"bncio dos Santos Silra 
Seç Mtnl de! attrnúa 

e Hnanças 
~ / Po/1: 02!2021 

·~VIAt,IJ fe5 ~..-9( /,A_ 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretá,rio Municipal de Finanças, Fazenda e Receita , 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mar hão, Brasil 



-

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ' 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

' 

Processo:y@:!::~=::\ 
Fls:~ 

Ass:~ 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 003/2023, o A~o de 

designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA N°. 009/2022; 

j 
Governador Edison Lobão - MA, 02 de fevereiro de 2023. 

' 

Iltomar q 
Presidente da Comissão Pe 

' l 
' ' 
t 

l una , 
a~ente de Licitações 

1 
1 

l 
1 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA ! 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasilt 
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ESTADO DO MARANHÃO l ---,----
PRÉFEITURA MUNI~IPAL DE GOVERNADOR EDlspN LO 19sso:®\W 
GABINETE DO PREFEITO ' Fls: : \ 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 Ass:. 

-,\-ti~M,l-/ 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente daC~L (Comissqo 
Permanente de licltaçao) e designa 
Equipe de Apele. 

1 

O 'PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO D:0 
1 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia Presidente da Comissão Permanente de Licitação- CPL Qa 
Prefei1ura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do I\Aaranhão,, e 
designd equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do 
art. 51 qa Lei Federal nº 8.666/1993: 

' 1- lltomar Mesquita Lir:na, CPF: XXX.168.523 ·XX, President~
1
da CPL; 

' 
li - Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: XXX. 989.173 -XX - Merpbro da 
comissão na quolidade de titular e Renota da Conceiçõo Silva, CP.F: 
XXX.903.473-XX - Membro da comissão na qualidade de spplente; 

1 

Ili-Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX;- Membro 
titular do comissçio na qualidade de titular e Mlssilene Labr'es de 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissão no 17.1uolidode 
ê:le suplente; 

AJf, i 0 
- etg .P9rtgrig ~ntrq ~rn vig9r no ggto de s1,1g p1,1bliç9çõq, revoggm • 

se as disposições em contrório. 

G,!\BINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO,' ESTADO DO 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 2000 DA INDEPENDÊNCIA E 133° DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVAN 
Prefei1o unicipol 

ll•MAIL: sabgovel@gmnil,com 
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PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 

Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

• DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art 1° - }Tornear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicação do Gabjnete do 

Prefeito. 

Art. 2° - Esta Portaria entríl em vigor na data da 

publicação, revogadas as di~posições em contrário. 

Registre-se e Publique-se . 

GABINETE DO PREFEITO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ,ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 
ZOOº DA 1NDEPENDÊNCIA E. Í33° DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO )3RAGA DE SOUSA 

Prefeito M~nicipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://govemadoredlsonlobao.ma.gov.br/transparencla/dlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da C~L (Comissão 
Permanente de Licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

• RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

• 1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos ,Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renata da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

' ' 1 Proce 
Ili - Maria Eduarda ~ndrad 
CPF: XXX.974.913 ·X~-Me 
da comissão na quqlidade d ."tu --~ Missiiene Labres de Amorim, 

' XXX.412.803 -XX , - Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Art. 2º - Esta Portaria e,ntra em vigor na 
data de sua publicação, revogar,n-se as 
disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARÁNHÃO, 
19 DE JANEIRO DE l 2022, 200° DA 
INDEPENDÊNCIA E 133º 0A REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO B~AGA DE SOUSA 

' Prefeito Muhicipal 
t 

PORTARIA Nº 010, DE 19 DE JANEIRO QE 2022. 

Nomeia Pregoeifo da Prefeitura 
Municipal de ~ovemador" Edison 

' Lobão, Estado 'do Maranhão e ' ' designa Equipe d~ Apolo. 
1 

1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://govemadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diarto 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICf PIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ 11, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO· MA, CEP: 65928-000 

Email: diario@govedisonlabao.com.br 

Telefone: (00)0000-0000 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICf PIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo 

MUNICIPIÓ DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 

!CP-Brasil - 34173682000318 

ICP~ 
Brasil':r-

canmbo de Tempo: 19/01/2022 23:04:37 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Ê ~ARANTlóA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 1 
http://govemZ1doredlsonlobeo.mr1.g0v.br/tmmsp!lrencla/dlarto 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

Proêesso:lfD\U3 Fls:.4 
Ass; 

' 

i 
1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO a Dispensa de Licitação que rufiante se vê soj:J o nº 002/2023, 
oriunda do Processo Administrativo nº 003/2023, contendo o memorando, datado de 02 de janeiro de 

2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 003/2023. 
- Dispensa de Licitação, nos termos do inciso Ido art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 dr abril de 202Í, e 

Art. 2° da Instrução Normativa AGU N" OI de 13 de setembro de 2021, e demais normás pertinentes. 
' 

- Requisitante: Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação . 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Contratação de empresa especializada para realização de levantamento'. planimétrico, de 

l 
áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadijs, com poligonal 

• 
dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de càda 

quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e qua4ros 

analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA. · 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na média aritmética 
simples baseado em preços praticados no âmbito público através de pessoas do Ramo. 'Com base em:tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 100.787,95 (cem mil e setecentos e oitenta e sete reais 
e noventa e cinco centavos). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 
ADMINISTRACÃO GERAL 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 02.04 

MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
Unidade ASSUNTOS FUNDIARIOS E 04.122.0052.6073.0000 
O...-amentária/ATIVIDADE HABITA<:AO 

! 

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
3.3.90.39'..00 

Jurídica 

Governador Edison Lobão - M af-tfl c1ei3\lrl-
l d ente da GPL 
. nº 009/202? 

Iltomar quita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão~ MA, Maranhão, Brasil 
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Menwrando 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Processo: 
Fls: 
Ass: • 

À Empresa: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA:.; 
CNPJ: 14.834.606/0001-37, situada na Rua Treze, nº 01, Parque do Buri!i, 
Imperatriz/MA. 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria toda a documentação de habilitação 

exigida para a contratação de empresa especializada para realização de; levantamento 

planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e 
calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de glebà e 

sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamentp das quadrlj.s, 

gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Govl'rrnador Edison 
Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de fevereiro de 2023. 

' 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da GPL 
Dort. nº 009/2022 

IltomaH esquita Lima 
Presidente da Comissãô Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz 11, nº SOO~ Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Processb: == As: 
Ass: 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HABILITAÇio 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 003/2023; na ' . 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2023, os DQCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO apresentados para contratação. 

• Certifico que os documentos juntados estão de i;icordo com as 

• 

diretrizes da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2,021, 

cumprindo, portanto, a futura contratada com os requisitos legais ,de habilitarão. 

Governador Edison Lobão/MA, 08 de fe'1ereiro de 2023. 

lltomar Mesquita LÜi1ct 
Presidente da GPL 
Port. nº 009/202? 

Iltomar ima 
Presidente da Comiss anente de Licitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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i. .MARIA.JOSÉ SOl>rut .FONSECA, biasiÍei~ naturitl d~ Sã~ iuis: ~ MÁ; cas~dó(em _reiime de . 

·cortninliãt>'parcial de:liens,·nascida em 02/!0/I965,:Bariéãtia;j,ortadtinfdo RG, n.°O(rD033342094°i -: . 
SESP,MA,-exped ição 01/06/2007 e c:-i>. F: sob o n. º 242; 65&:883~72; rêsidêíité:e :dômii:íliado riaRúã- .: · 

. C:eará'-s/n, conj. Resiáêncial ·Minas de Prata;-: bloco 03; aptô:}Oli Baífi-ô:}_Jô'Viffinjl~ri:z; i'llÚ':id,ide 
de :Imperatri2; .Estado . do-:.Maranhão; CEP: 65901-610;: i:esolvettr ·dê: comlirh:cacotdó · éoilstituif.ilfuá: : • ·· 
sociedade einpresária·limitada; conforme éfa:osti1as-e ccindiçiíi;-s à sêgiíir: ::- . :;:: ,. . . '- · : ··: ; ·. 

. . . . . .. .._ .... •.•_.. -.. ·... . 

i• À- .sociedàde . gihü'á sob o nome. e~p~e~árÍâf -d~ · PÍ'11 :PR,ôJJii'({ EN.G:El'Úi'AruÀ • · 
:. . -CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. e terá sede'na R?á LuislJortliiig\l_ês, n:º l010; sala 03 e .· ·: .. : . _.··: 

04;·.Bairro :Centro ·nâ· cidade de Imp·eratriz,: Estado· do.:Matilillúío,,-CEP :-65901~43(\-'{ârf. 997,. II; ·· . · · · · 
/ . CC/2002) . . . . . . . · · · <:<: . . , . ; _ .• . . . 

·- ... ·_ . _: . . . . ·._ -· .-·.··-·.::.: .. -::>:,·· ··::.·.• .. :.:.·. :. :'.. __ ;_- .. :.•• ... :······.:,· .. ·. ·.: 
2~ : O capital sôéiál .serií .J,U· 200.000,-00 ·(l)lizéntôs mif:Í'.eáis) díyi~i1•liínj:200,000;(~iizentiis ínir)•·• ·. ·. 
quôtas:de valor-nO"tninal ·RS· 1;00 (um- real),:inte:graliiãdâs;:_nésté,iito:;iimJ'rioedâ::çorr$liite:dô'.P.aís,. ··. · 

. !· · pelos sócios: · .· · ·· '"· · ·· · · :_: :-:\''-": .· · · 

. :::. .·.;:: { ·V /. 

1 •. .. \ . 

. _SOCIO. . 
PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 
-A-.Canital Social Intei!:ralizado: 
'}'.otal:desua. participação .. 

A - Canital Social .lnte!!ralizado . 
Total.de sua participacão: 

3ª o· objeto -será: 

PARTICIPACA.0.- _OUOTAS:·. :-.-.:C::.VALOR,R$-. • <· 
. _.· .. _. •.":;::::'-::';:,:.-: .. , .. ,.-,.:···· :· .. - ., 

. 80% · .. -: :::160:0!)_0:.: ···: _--::- .. · ::' -:160.000,0Q :.: .. : 
80%: -.: : . : ._. :, :1:6Jt1100-::_' .:::::.--, ... :- ... ·:.-J6o:ooo;olt. :: 

..:-··· .. ·:_,·.· :··::·::-.:".,.:·:-·_c.-.. ,-,:.,·_.:·:.·· - .... , 

.20%::.-

. · .. .;_' .. _ : > :·. ~ .. -:· ,.,._.:.:·· .. ·\ . 
100% .... ·· ._c.:200, o:::.,:,,> .. · ._ -200.000,00,1 -

·-

4120<100 -~ Có1istl'ução deÊdificio~ . _ ;'-'. ;;/::: .:.:: t';:,,.:,: : · l 4213800 - Obras dé Urbnnização-R~~tÍ'raças ~ Calçadas . · ; - i 
, ) 42ii'iór ~ ~oiistruç~~ iíell~d~~ de Abíist~~eritiÍ ~êÁ~Ú~; Ç~;ei~t4;~giit~;:Bii~~thii~si · • ·. ·.·: 

. •.!. . .. : .· Correlatas,Exceto Obras:de-Jrrigação ' · · · :::{/}::;. : .. :: 
'· .: 1' .. 
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CONTRATO DE CúNSTiTIJIÇÃ:O DASOCIEDADÊEMÍ'RÊSÁRIALI!filT . ·. ·. ··. · ·· ·. · 

· PPHPROJETOENGENHA.RlA CONSlJUÔRiASisÊRVff.:Ó5':tTDA AsL .. . . · .·_ 
j . 4299501~ Construções de Inst!llà\'õeil Esportivas é Réêí:t:àfivii?; \: ;:: ; ~ ~ : ; • .· • • . . · __ · · · 

1 

4311802 • Preparação de Canteiro e Líinpeza de_ je;r~~<J-

4321500- · Iiistalação ~ Manutenção-Elétrica:. 

4399105 - Perfuração e Construção de Poços de Ágim 

',.7ii2000...: Seri'Íçris dê E~genhal:'fa : 'l:"" 

1. 
1i1970l ~sêrviçi:l~;de C~rtografiá, Tópogtafià.é Gêodfsiii ..•. · 

. 4' A s~êiedade inidarâ siiás atividades na datá da aprovaçãó deste ,;cinfriifo e seu ·prazo de dúrtÍ:Çãó!é ·. 
indete,rminadoi (art; 997,-II; •CC/2002): · ·· 

.. · 5'• As quotàs· são indivisÍ~~Ís· e nãó • poderão ser .:cedidai· õu)triri1sf~rtdâs/a :iJrceiros .sem lo: 
. . ·. cónseritirnento--do otitro.s6éio, .a qúérri .fica.assegüi'adói. em:igiiâldade<lê:córi:aiçil:lis ê preço direito; de ·•. · 
.. - · preferência para a sua aqliisição se postas à verrdâ; tonnâlizai:idoi sê rêàtlzadii: ti cessão :ôiliis;;a _'. 

I _ alteraçãocontratuaiperiineilte.(art.:1.056,ârt1J)57,CC/2~02.}< ·, :: :.r_• ......... / :: 
·. 
1
, • .. ó'• A_ tesponsalíilidade. de cada· sócio ·é- resttita. l!O•.vafot\de::.suas,.:_qüotas/nias,:tôdos: respondêtrf 
, _._ :· solidáriamente pela integralização· do _cà~itaJ- sociaL-(art.•-l;052,•CC/20Ó2).?<•• •.-•• .• •.-'::': · •· · . . : ·: · {: 

. i. : .. : : .. ·.. . . . . . . .. . .·. ···-·< .. · ·_.:'::t~·-· ·/.:·:; .··./:····._"~::.·<:.-- -·: ·:··:-- . .-r: 
i · · · 7'Asociedadê atràyés•de seus sócios,_ libera a enttada'd~ atlttiiníSÍJ'.àdofesfiili(i?éio§ni>:-seil quàdtó .. 
1 deadministraça~o-,· · · · .. ·· -·-: · · ·.,, •·· .. :i:c;•·.-:·:--_._::: ·: ::.--· ·.. · . 
. ! ' '• ~; _. ; 

· ! •s• A administração .eia sbc:iedade caberá ati s~cio St. ~iÚJL~:~lhl<GIÔ:~ FóNSECÀ, ·_·. 
· • brasileiro; natural-de Ptndáré.Mirim - MA; éasado ·ertú-egiihé'dé; rortriiiiiítíi>Jiârcial, de,lléfiS.ri'ascido •/ 

.. i • em 22/05/J9iík qualificado· 'no J)reãriÍbulo deste insírtuíierit<i; :oofu(}i~':P,odêrés .t iililbriições il~ .. 
• 1 administrador. ·-autcirízàdo ao· .. uso do• nome·. empresariaÍ''jjodiiitac(:ãisíií.iii': .. :em>• cohjtiiitô>•'óti::- :: .. 

. isoladámerite; em. tódos . os Órgãos Federal, Estadual'. é MÜi!foijia(fii6,~ @in'iiiscõf~ãós pübHcõlê : ...• 
. ! ••privados; _abrir e ·movitrientar contas corteiites-éni .toilcis. tis:biiriéQi.p~blfooi: ê :privaôos; ~âda; io. • -... · 
; · entanto;-em.atívidades estranhas.·ao interesse sôcial:ou-assumfr obiigàçõê!i'sljJa::emfávor deqifalqúer .. · 

• 

f · dos quotistas ou. de terceiros, bem. ·corno-:. oüetar liiI '._i!lienà(betrl.'.Íiri6Véfai:ãá.>~odedaifé;_':Sem: ::_ 
: ... :- ' autorização do outro sócio, (artigos -997 ;:VI; l.01:3:'l'.015~l064/C~Í2(Í~:Z.}.;:-;//. / : : :· > _ .. l .. ···. __ 

. f ... __ · :::. ··: .. -.•- ,. . . ·- • : : > .... · ·- .·. ::··:_.\-::: ·;.'.~:_./:_::\ };-.~~·./::_\):.--~------- : ... •" : ..... ,·.--:(~ ·.-· . 
. ; . 9• . Ao tétiiiíiiô:-dà. •ciída.-.exercfoio social; er11 3l_de .'diizéiri~i'.it:cô\~íml.ihi~or.;pi'éstiiiá: i:oiii:às .· . . . 

· .justificadas de sua aditiinfatração; procedendo à eláboraçã6:Jo::iri~1q"j:âii bâianço Jiãtrirtiorilâl: e · ... :: . 
. _·do·balanço:_deresultado·êCÔnômico, cal:iéndo i!Os'.sôdçs;'.iia ptoporgi\~)dei\í:i~s qu'Ótâs; ôs·-lücros 611• •• '.·-. :• 

_ perdasaputàdos:(art; J;(J65;CC/2002): .. _ ·.··. _ : , . . : :e: __ ; ·r:i:' {j{(;-'. \ ••··. ,· _ •· : : .... 
: 10; :}fos. qüàtra-meses seguintes ao térrriinó_ dci·exe·rc(iiiéi:sócíiil}rii:-sócitis}fi:JffietàÍãÔ··sôbre as cónta~ .. 
. e d~signilrão administrador. ( es) qullildo. fo~:;;, caso .. (árts; (õ,iê'ílô)ti;:if,jffã#;'f;(JJS; CC/2002) • 

11 • A so~iét!adé poderà à qualq11et · i;mpô, àbritoti!r~hhá{ iiliJ(JJ ;Jidi,iiepÍridêtiàái· meéfüi:i;itê • 
.àlteraçllo contratual_assitiadapor todos·os s6cios. · · ·· ·.".::'i\':.:'.' ·_· .·. :_. · ··_\. .. . . · · 

•· i _ 12• .. Os .~&Íos Íjiooerão/· de ·tomtirri ·•Íiciirdoi .fixai' '.Úlll~ retWdiétn~~atJ:títiil~/<Ú}•pto 'iàbore;•; 
· ! obsétvadãs.as disposições--regulamentarêsjiertinerifos: ·· ' ._-:·. · ·· · · · · · ;).' 

:·- ... ·· 
.::::_:\-~~-~---·:e:. .. -~::".: .. :_~~x:-~-"~-::·. 

: ~r¼' 
... :.-:1::r: 
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' .: ; ~ ': ' ;~~- : . : >-~. Pio~ê~~o.\ri>\m ' 
CÔNTRAT01>:E CONStrrl1lÇÂÓiiA SóCJÊÔÁi:iÊt~íms;Àru'ÀLtMITAD -~;;.i •. i -._.--·_ 
-·_ - .. --l'PH PRoJÉ-to ENGENlIAlüA coNsUit{.ciru;.tii skil:vtcof.:r:>TnA > . - A-ss- ,_ --- . -

• 4• :·~ .... :~:· . ... .,_- . . :~·-~ . - ->!: ...... ;· ••• • .... -- ••• ~::.· ••••• •.· ·:• :. 

'· .13• Fà1eêendo ou .interditádo qualquer: sócio, a-.sociêdàde.·CÓÍltinúãrá.: súâs :àtivitlaí.iés. com - - - · -
. - herdeiros,- sucessores e o. incapaz. _Não sendo :possível:·ôli: 1iiexisü_iido:.:iriteresse :dêstes:<i"u :do(s)-

-J · .. sócio(s):remanescenté(s),. o· valor-de· seus haveres será'ápürad◊::e::ilqüidadoc com:·base nà:-sihlá:ção -:: · 
·j · ·. -patrimonialdasóciedade;verificádaembalançoespeciaimeirle-Jeviml:àâõ, .-·· ·: · -. ·_. -: >-.: -O i·­

Parágrafo único º: O mesmo :procedimento ·sera: adotado-. em:·-óufr~i(tilsos.:em que<~- socledade s~< :, -. 
. re!iôlvaemteláçãci_a-seu sócio; (artA,028 eart, l:031;CC/2002)/. · · ·· ,. · · ; -• 

14• o administrador d~~tara; . sôb as. penas dii l~Í; ~de -4~~\ã{ ~á)~pedid/ ili! exeicer k- ,' 
·•i 

administração da sociedade., por lei especial, -ou em .virtude de·· condêriaçi}o -critrt\nal, ou por se . 
· encontrar sob- os efeitos dela, a periã. .que vede, .. aindá _que· temporáriamente, o acesso a càrgq's_ 

(·. 

· -publieos;:M pôr crime falimentar; de.·prévaricação; peim óuisíibôriro;:cottcússãó;:'péélilàfu; àiÚ1oirtrit-: ·_ 
! - : a:-econo:mia· popular, contra o;sistema ·financeito naciorÍàl;-::ti:ihtfii'}1ófnias:.cle•.:<Jcó"rtê'ntia,:contra as·:_· 

·. relações de consumo;'.fé.pública; ou apropriedade'.·(art.l,O:(í';§J:\.êc1toó2y -··: _ "-: . . : _-' _ :. _ 
.... . .. . ·.•·.··· . .... . ·· .. • .. . ... 

-. is· F;ca ·éieitir o foro de• 1mpetatriz _; IVI~ patã ó e~~tcl~[o: e'á:iil~p~ci~tô-:dó~ di~Ít~s>:e • ·. -
· :-·obrigaçõésTesultantes deste-contrato: · · · · : · :-:·/· ·-:. t· ;-

: E p~r éstái'em hssÍmj~stds-e conti'lltadl'ii alisináín o presenéiti~ih~i~ertiõivfas'. : . _· .. ·- , . ; ' 
,·. . . . .. . ·. . ~: -, 
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Processo·· 
1· Ai. T1'RAÇ.ÃO CONTilATVAL j),\ !-úCIEDADE LlMrfA Af'!s: . 

Pl'H l'R().J~TO li:.NGKNHARIA co:Nsllll'ORIA ESF:l{\.'IÇOS LT &: 
l'At;LO SF-RGIO ARANHA :FONSECA, br,.;.ileíro, naüm,l <!a d,hufo d1> l'ind·arj, M im 
M,rnmhilo, casado com co111unllãQ parcial de bens. 11ascido em 22í0:5/I961, Enien!te}ro Ch · m • 
domidlíádo ll\1Stll dd.ide de ll!Jpí!l"lltrl1. E~tJl(JO do. Vfatanllãu. n,dfoa Ç~atà 8/N. Conj,; .Re;;idencla , uia, dt> 
Prnt", HL IJJ Apto JIH,Bai.-ro Nóva lITTptr_atri:i c~;p 6$.901-fHl~ porilldonta RG n'' l 11~8599'?-4 Sl,Jí\P • MA 
e CPF 11" lO/i.059.603·30 e MARIA JOSE SOHIU: FONSECA, br,~~ilciro, natural ila cidade de Siio Luís 
Esrnthr dt1 Morm1hão, e;;sa1la ,com com1mhilo. pardal d.: bens nas;,ida em 02/Hlll96:51&:ncatfa rcsldélllll ê 
don\iciliad"•nçsl;1 ,•ldade de lmperotrfa F,;~tlldo do '.VJgt;1nhão, llll.Rtiã Ceara Sl.N, C\\nj.,Rt'>idelldtH i\1inus de 
Prntl\,. BJ, ·03 A})lo 301,B~ino Now· .lmpenilrlz CEP .1i:r.9llt-(i\l) _põrt:1dorn <Ili RG n" ·l)Oll03.33,'12094"-2 
SF.Sl'IMA " CPF n" 242:6."8.88..,-,72, tJukos sócios da •ociedm:k empresmial Hmimda: Pl'll ~'R-OJTTO 
ENGl\NHARl.A CONSIJL TÚRJA t: Sl:RHÇOS LTDA. MR. t:>st,theledd,1 n~;m, cidade'. de !mpetátrlt Eita<111 
do l\famnlúio nà Rim Liiiil t)1H1tíliJái11eis il" · 10.10.Saln 03 e 04,C~ntnr CEP 65.90t-43R eom cúllfni\o soda! 
,1rquhudo nu JllCt:l\lA - ,Junln Con1erti,,I do fatndo do Marnnllllo s<>b (, -'7RE .11" 2.12001(,9844 com 
úespaebo 1k 04/tnJZ0U. inscrita no CN'J'.J r,.m l4.~4;606í0OOl-31, Re,,oh·cm -nl!~r.ir o sru comrafo sodal 
m~diiinté as·dúnsufas <' ,•ontli~ôe~ seguíntt.;;,. 
Clausula 1';•1111éint.: • O. e·udcr-,ço úll c.nlpresa p~:!lla a ,d, Avi,llida São &bl!stiã<1 q'' :51. l""tra, ll, \%. Nova CEP 
i;5.<ll240íl n:Hidãtfo d;, fmpi,r11ui1. c~lado ,fa M11ranlüio 

(lausula Sej.tn1th,: • A sock'<111dc °iifüfüin s11as atíViifatlês ni! ilata do ilrqutvatli,mtó1l0 seu éoilfri1to n11 \IUCEMA 
cm MllH/2012, *" prazo de duração Õ' por t~,nptt indeti,rminado. (Art. 1.0Só;l. 051, CC/2002). 

Clilusuh T.-rt'cfrn, - A lidmiil°Ísfraçâi;> tlil sm:ieélatk êubtní. >ipénas aó sócio: .t'AULO Sf.RGIO Í\RAN°HA 
FONStL'A com os 1mdere.~ e ai:rilmi.;õi$ ·de assinar em conjunto ou isoladamenu;,. autor.izada:i ô :uso do 
uome, -elllpresnríal, vedado, no entilnto, em ativídl!d!!!í estranhas 110 intercs.-.c sm,i:il .o~ ass-mnit 
ohríg!lçôes sl.'ja cill fa\:Or de qü11lquér dc,s quotistas (IU de ·tt,tcêítôit, .bem eoiilo onerar CJli ulieuar 
im:óveis da !l!1cit'<fade, sem uutorizaçiio do outro siic:io. (Arr. 997, Vl. l..013, l.írJ5, L064, CC/2Q02). 

' ~~us;r!a Q-oar111: - O nilmfoistra!f-0r·decfar.a, sob ns pe11:a.~ da le!, de que nâo,c~ta im!)Cdído de}exereer a 
atiministraçilo da sociedade, por lei -especial, ou em Yírtmk de eondenaçào crlmímtl, Qll por ·se 
em:l:mtra_rem sab o;; éfeitos dda, 11 pena que vede, a.índa -qui:. t4'mporfamcnte. o a.cesso n eal'goS 
públkos; ,,u por crime falimentar, de prcv;rrtca.,ão, -peita ou .'ili !,orno, coneussiio, peculllto, ou ·contra a 
ecmH)nii!! ixipullir, contra. ;is refações de eo:nsumo •. fê plil:ili,;,i. ou a propríedade, ( Art. l.011. pimigrafo 
1 ", C<.:120li2). 

l'ant~rafo Únieo • ·Fica -eleitll o foro de hnpenrtriz fü;t11do dó Mar.inbão- pata o ill:'-'.rt'kiõ e o 
c1mJpriment<}-do~ direitos·c-obrigaçõcs resultantcs-d~,stc contrato 

\'411!ir sé !!d,nl't'lll Hil perfeito ilcOrdo, i!m tiHlo quãnt(i neste-i.nstruli1ento foi lavrado, obrigam-!le a cumprir o 
pre,cnte wntfât\l, ·em tenr. e por· estarem a.<11ito justos e wntrntailos ·data e assina o p1•é;;,;,11te initrbm.ent\l 
partkular rle·lllicrução·em 1mm ( OI) ,·ias de igual te<;,· e fol'lllà. 

PAULO SE.l(G!OARA.NHA fONSf:CA. 
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' Processo:~701 

F1s:~ 
Ass:~ 

Certificamos que o ato da empresa PPH PROJETO ENGENHARIA CONSUL TORlA E SERVlCOS L TOA - ME 

consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

20605960330 

24265888372 

JUCl!MA 

Nome 

PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 

MARIA JOSE SODRE FONSECA 

~a, O RIIG.T.mBO IH 06/08/2020 15:!52 SOB BP 2020Q"544'11.. 
PBD'l0COU): 200t5tt71 tJII: 08/08/2020 10:22. 
o5m:oo m ~: 120034121st. HDm: 21200,nu•. 
UH PllOJ&'t'O DIIGSlUDUtD. ~ S SXll.VZCOS :rm:a., - IS 

LiI.uJi 'rlUl:iUu. BDDM.WU ~ 
SEClll:'Úll>A.......,_ 

sA0 LU±B, 06/08/2020 
~- ellllP%9safacil .... gov .!>% 

A validade de.7te doclllllento, :,e impres:,o, fica :,ujeito 4 col!Provaçao de :rua autenticidade no:, re.7pectivo"' portai.s, 
informando seus respectivos códigos de veritic:ação. • 
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Processo 11"~1"'-\ 

2• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA-SOCIEDADE LIMlTA~A: Fls: 
PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA- . 

PAULO SERGIO ARANHA FONSECA, brasileiro, natural da cidade de Pindaré Mirim, Estado do .Mara • aO;. ·•.::,. 
casado com comunhão parcial de bens, nascido em 22/05/1961, Empresário, resi<knte e domieitiâdo nesta cidadi: ire· 
lmperattíz Estado do Maranhão, na Rua Ceara S/N, Conj. Residencial Minas de Prata, BL 03 Apto 30 ! ,Bairro ~<•va 
Imperatriz CEP 65.907-090, portador da RG nº 111385999-4 SEJSP - MA e CPF n• 206.059,603-30 e MARIA 
JOSE SODRÉ FONSECA, brasileiro, natural da.cidade de São Luls Estado do Maranhão, cas~da com com~' ·o 
parcial de bens nascida em 02/10/\ 965,Empresaria residente e domiciliado nesta cidade de Imperatriz Estad do 
Maranhao, na Roa Ceara SIN, Conj. Residencial Minas de Prata, BL 03 Apto 301,Bairro Nova Imperatriz P 
65.907-090 portadora da RG nº 000033342094-2 SESP/MA e CPF n• 242.{í58.883-7Z, Únicos sócio.~ da sociedade 
empresarial limitada.: PPB PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTJ>A • l\IB, 
estabelecida nesta ddadc de Imperatriz Estado do Maranhão na Avenida São Sebastiao n" 51,Letra B, Vila ]'iova 
CEP 65.912-100, com contrato social arquivado na JUCEMA - Jimta Comercial do Estado do Mâranbão sob o 1'{lRE 
n• 21200769844 com despacho de 04/01/2012, inscrita no CNPJ N' 14.834.606/0001-37, Resolvem alterar o seu 
contrato social mediante as clá1lSU!as e condições seguintes: 

Claosula Primeira: - Desliga-se da sociedade a sócia MARIA JOSE SODRÉ FONSECA J,JOssuidora de (20%}: .: ·, 
por cento do capital social da empresa no valor de R$ (40.000,00) Quarenta Mil reais dividido em ( 40.000} · 
Quarenta Mil quotas no valor de R$ ( 1,00) Hum Real cada quota, que transfere neste ato no ativo e passivo 

· no sócio admitido CLODOMIR FRANCO DUARTE .JUNJOR, brasileiro, casado Rçgime de compnhão 
· • ·parciàl de bens, empresário natural da cidade Imperatriz Estado do Maranhão nasci~o em 04/01 (1983, 

residente e domiciliado nesta cidade de Imperatriz Estado do Maranhão na Rua Da P.içarra n• 14, Lagoa 
Verde CEP: 65.909-470, portador da CNH nº 02920815593 DETRAN/MA e CPF n°· 973.588.273•68, o· 
Sócio PAULO SERGIO ARA.."ffiA FONSECA possuidor de (80%) por cento do capital !jOCÍal da empresa 110 

valor de R$ (160.000,00) Cento e Sessenta Mil reais dividido em (160.000) Cento e sessenta Mil quotas no 
valor de R$ ( !,00) Hum Real cada quota, transfere neste ato no ativo e passivo (37,5 %)por cento do capital 
social no valor de R$ (60.000,90) Sessenta Mil reais dividido em (60.000) Sesse11ta Mil quotas no v.;lor de 
R$ {l,00) Hum Real cada qnota ao sócio adliiitido .CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR, bra~ileiro, 
casado Regime de comunhão parcial de bens, ·empresário riatuwl da cidade Imperatriz Estado do Maranhão 
nascido em -04/01/1983, residente e domfoi]íado- nesta cidade de Imperatriz Estado do Maranhão ria_ Rua 
Piçarra nº 14, Lagoa Verde CEP: 65.909-470; portador da CNH nº 02920815593 DE't;'RAN/MA e et>'P IJº . 
973.588.273-68 

· · • Clausula Segunda: - O objeto social passa a ser: 

~fi;i> · .. 61J~:ú~~N;~~;T~Jc~E~~~:,O;R~~!~RE~~~~l~~::fi~~RÊ~~:!1oA~~fir~~:E1~~~°i;É 
"!!![Ili' iERRENO 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO .DE rocos: .·. 

DE AGUA 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA·. 
4329-1/04 • MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM .VIAS 
PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 4221-8/02 • CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 7711..Q/OO • LOCM;AO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, ~xc ~;,: 
431 Hl/01 • DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4299--5199 -OUTRAS OBRAS DE ENGENH C 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,TAIS COMO PISTAS DE COMPETICAO, QUADRAS ESPORTIVAS,;', 'PISC!~, ~ 
OUMPICAS 4211-1/01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS·DE·ARTE ESPECIAIS 3811:4/00 - COLETAI OE. 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 7020-4/00 • ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7719-5/00 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES SEM CONDUTOR 4391--6/00 • OBRAS DE FUNOACOES' 

Clausula Terceira: • A sociedade iniciou suas atividades na data do arquivamento do seu contrato na JUCEMA, cm 
04/01/2012, seu prazo de duração é por tempo iodeterminado. (Art. 1.056,l. 057, CC/2002). 

Clausula Qu~rta:. A administração da sociedade caberá aos sócio: PAULO SERGTO ARANHA FONSE<lA e 
CLOD0MlR FRANCO DUARTE JUNIOR com os poderes e atribuições de assinar isoladamente, 
autorizado o uso do nome ernpresaria~ vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obtígru;ões seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar Qll aliçnar 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art. 997, VI, 1.013, 1.015, 1.064_, <:;C/2002): ' 

(.1ausula Quinta: - Os admioistradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação érími11a~ ou p~r se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporiamente, o acesso a cargos públicos: ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ~conomia popµlar, 
contra as relações de consumo, :íe pública, ou a propriedade. ( Art. 1.011, parágrafo lº, CC('2002). 

Para1,rrafo Único - Fica eleito o foro de Imperatriz Estado do Maranhão para o exercicio e o cuniprime-nto· 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E, por se acharem cm perfc'ito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se u cumprir o 
presente contrato, em teor, e por estarem assim justos e contratados data e assina o presente instnupcnto particular de 
alteração em uma ( O 1) vias de igual teor e forma. 

Imperatriz/Ma. 27 de Abril de 202L 

PAULO SERGIO ARANHA FONSECA. 

MARIA JOSE SODRE FONSECA. 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Processo . .!ll === Rs: · 
Ass· 

Certificamos que, o ato da empresa PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS L TOA - ME 

consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

20605960330 

24265888372 

97358827368 

.JUCEMA 

Nome 

PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 

MAR!A JOSE SODRE FONSECA 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 

ata!l!ll'J:00 -0 B&CllSfl'O J:M -06/05/2021. 12 :-64 SOB Nl> 20210513643. 
~: 210573643 m 03/05/2021. 
CÓDXOO DB VIUtll'rcaçio: 12103109887. OfP;J DA SBD&: H834606000131. 
mm:: 21200169844. 00K ICl'Ja'1'0S DO RSGJ:890 DI: 2'1/04/2021 . 
na PaoJ&W tzl .K:CA COIISUI.m & s:av.roos ~ - a. 

LiLuM' 'mrmA ~ ~ 
DCl!&'l'Ãall-<iltllaL 

"'""· -.p,xesai'acil.aa. gov .br 

A vali.d.ade de:,te documento, 98 bpre:,90, fica sujeito à c:onprovaç~ da sua autenticidade no:i re3pectivds portai:,, 
info:nnai:ido zieu:, re:,pect.ivo,:, código:, de ve:dficação. 
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Processo,-"""'~Q 
As: '.':\: 

39 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMIT 
PPH PROJETOS ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS L TDÁ ME 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Físicá sob o núm~ro 
973.588.273-68 e CNH nº 02920815593 DETRA-MA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, casado(a) i:m 
Comunhão Parcial de bens, nascido(a) em 04/01/1983, Empresário, residente e domiciliaêlo na(o) Rua da 
Piçarra nº 14 ,Lagoa Verde, em Imperatriz - MA CEP 65.909-470 e PAULO SERGIO ARANHA 
FONSECA, brasileiro, natural da cidade de Imperatriz - MA, casado(a) em Comunhão P~ial, nascido ~m 
22/05/1961, Empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Imperatriz Estado do 114aranhão na Rua 
Ceara nº s/n, Nova Imperatriz, CEP 65.907-090 portador da RG nº 1113859994 SEJSP/MA e CPP. nº 
206.059.603-30, únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada PPH PROJETPS 
ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME, com registro na Jucema - Juijta Comercial'do 
Estado do Maranhão, sob o NIRE nº 21200769844 e CNPJ nº 14.834.606/0001-37, estabelecida nesta 
cidade de Imperatriz Estado do Maranhão na Avenida São Sebastião nº 51 Letra B, Vila Nova, CEP 65.9.12-
100. Resolvem alterar o contrato empresarial limitado mediante as clausula e condições segtlintes. 

Clausula Primeira:- A sociedade altera o endereço da sede para Rua Treze nº 01, Parque Buriti, CÊP 
• 65.916-4001mperatriz-MA 

Clausula Segunda: O objeto passa a ser: 

4120-4100 • CONSTRUCAO DE EDIRCIOS 4213-8/00 • OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4299-5/01 • 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/02 • PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO 4321-5/00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS 
DE AGUA 7112-0/00 · SERVICOS DE ENGENHARIA 7119·7/01 • SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
4329-1/04. MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAt,,IENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM \/IAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4221 ·9.102 • CONSTRUCAO DE EST ACOES E REDES DE DISTRIBµICAO DE ENEl;IGIA 
ELETRICA 7711-0100 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 · ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4311·8/01 • DEMOLICf-O DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS 4299-5/99- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANJ'ERIORMENTE,'íAIS 
COMO PISTAS DE COMPETICAO, QUADRAS ESPORTIVAS, PISCINAS OLIMPICAS 4211-1/01 • CONSTRUCAQ DE 
RODOVIAS E FERROVIAS 3702-9100 • ATMDADES RELACJONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 42124'00 · 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 3811-4/00 • COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 7020~0 · 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7719-5199 · 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS AllíTERIORMENTE, CAMINHOES, REBOQUES, 
SEMI-REBOQUES SEM CONDUTOR 4391-6100 • OBRAS DE FUNDACOES 8130-3100 • ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

' 
Clausula Terceira: - A administração da sociedade caberá aos sócios: CLODOMIR FRANCO DUAJ~TE 

• 
JUNIOR e PAULO SERGIO ARANHA FONSECA com os poderes e atribuições de assinar 
isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades e~ ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em fuvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art. 997, VI, 1.013, 1.015, 1:064, 
CC/2002). 

Clausula Quarta: - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exefce a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporiamente, o acesso a cargos públicos; ou por <Írime 
fàlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, oon(ra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ( Art. l.Oll, parágrafo lº, CC/2002). 
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Processo:~ 
As·.~ 
Ass:~ 

C!áusu la Quinta:- Fica eleito o foro de Imperatriz Estado do Maranhão para o exercício e o cumprimellt') 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. · 

E por estarem assim justos e contratados o presente instrumento em uma ( O l) via. Imperatriz - Ma, 29 de J,unho de 2022t 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 
PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 

• 
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' Processo ;OCJ?;\))'B 
Fls;~ 
Ass;~ 

Certificamos que o ato da empresa PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTpA - ME 

consta assinado digitalmente por. 

• 

• 

CPF/CNPJ 

20605960330 

97358827368 

.JUCEMA 

Nome 

PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 

CEB.ffl'l:CO O Bm:M!IIO Dl 04/01/2022 16:23 SOB Nº 20220193115. 
~: 220113115 D& 04/0'1/2022. 
CÕDXGO DS VDD'rCIIÇlo: 122085'15789. QmJ na. azm: 1f.83'160800013"Í. 

l1Xl\S: 21200'16984-1. C0M U'U'EOS DO HG:CSDO SM: 29/06/2022 • 
PPII no.,no ~ 00IUtlUl!'08l1 :& 8EKVXOOS urDi1. - .. 

81CPJ!'riPTO-a&aL 
"""· -c>ze~il .... gov .br 

A vai.idade d&ste doclllll&nto, se iq)resso, fica sujeito à comprovação de ,ua autenticidade noll respectivos portais, 
informando :ieus ro!!lpoctivo:i códigos M verificação. 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE snuAÇÃºI r~~~~ 
14. 834.606/00D1-37 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARlAl 
PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

TIJ\Jl.o DOE$IABE.WMENJ'O (NOME DE FANT.A.<;&A) ! ,::re ! PATAMAR ENGENHARIA E CONSULTORIA 

1 CÔOIGO E DESCRlÇÃO DAATMDADE ECONÔM!CAPRINCIPAL 
41.2().4-00 • Construção do odllíc:los 1 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OASATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
37.02-9-00 -AtMdades relaclonadas a esgoto. exceto a gestão de redas 
38. 11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas. praças e calçadas 
42.21-9-02 • Construção do estaçllea e redes d!' distribuição do ene,gla olótrlca 
42.22-7-01. Construçãodo redosdo-do logua, colota doesgolo • construções correlatas, exceto obras do 
irrigação • 42.99-5-01 - Construção de Instalações esporttvas e reçreattvas 
42.99-5--89 - OUtras obras de engenharia clvll nio especfflcadaa anteriormente 
43.11-8--01 - Demolição de ediffcioa e outras estrub.lras 
43.11-8-02 - Preparação da canteiro a limpeza da terreno 
43.21-5-00 - Instalação • manutenção el6trica ' 
43.29-1-o4-Mdntagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias pllblicaa, portos e 
aoropo,toa 
43.91-6-00 • Obras do fundaç6es 
'3.99-1-05 - Perfuração e construçlo de poços de agua 
70.20-4-00 • Atividades do consultoria em gestão ompr9Ullal, exceto consultoria 16cnloa especifico 
71.12..0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia• geod6sia 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não espectflcados anterlonnente, sem condutor , 

1 CÔOJGO E DESCRlçÂÕ DA NATUREZA JURIDICA 
: 206-2 - Sociedade Empresàrla Limltada ! 
1 LOGRADOURO 

RTREZE 1 1 :tERO 1 1~ 1 
' 1 CEP 1 1 BAIRROIDISTRITO ! l MUNICIPIO 1 ~ : 65.916-400 : PARQUE BURITI IMPERATRIZ . 

1 ENDEREÇO ELETRÕNICO 
: PATAIIAR.ENGENHARIAllZ@GMAIL.COM 1 : (99) 3072-8156 

1 TELEFONE 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 

1 SmJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,~~ESPECW. 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2023 às 11:53:21 (data e hora de Brasllia). 

aboutblank 

1 

1 

1 DATA DA smJAÇÃO CADASlRAI. 
05/01/2012 ! 

1 

1 ~~smJAÇÃO ESPECIAL ! 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.834.60Ml001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABE"""-' 

CADASTRAL 05/0
112812 

NOME EMPRESARIAL 
PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS Llt>A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMOADES ECONÔMICAS sECUN0AmAs 
77.32-2-<H • Aluguel de m4qufnd e equtpamentos para construção um operador, exceto andaimas 
81.3~ -Atividades palugioticao 

1 CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NAl\JREZA JURIOICA 
206-2-Soci.- Emptnárla Umttada 

1 LOGRADOURO 
RTRE2E 

1 CEP 
65.916-IO0 1 

BAIRROIDIS'TRITO I MUNICÍPIO 
~PAR __ o_u_E_B_UR_m _____ ~ . IMPERATRIZ 

1 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

~ATAMAR.ENGENHARIAITZ@GMAIL.COM 

• 1 !'!!:!' FEDERATIVO RESPON$AVE1.(EFR) 

,~2-8156 

1 
SITIJAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
1 OATA.OASITIJAÇÃOCADASTIW. 

05/01/2012 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,~ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 'D de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2023 às 11:53:21 (da.ta e hora de Brasllla). 

• 

about:blank 

i ~SffiJAÇÃO ESPECIAL 
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Fls:~ 
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12/01/202311:54 
• 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores -·QSA 

CNPJ: 

!!Of,IE EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

14.834.606/0001-37 

PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS.lTDA 
R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro deSócioseAdministradores(QSA).constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:, 

Home/NOme Empresarial: 
Qualificação: 

ClOOOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 
49-Sócio-A'.dniinistrador 

• Nome/Nome Empresarial: 
Quallficaçio: 

PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 
49-Sócio-Administrador 

• 

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unid~e da RFB. 
ER')!Udo no dia 11.(IJn(I~ às 11:ff (d:Jtt I! hora,de Brasllfa~ 

( 

111 



------

• 

• 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Processo·~D"el 
Fls:~ 
Ass:~

1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DivlDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 14.834.606/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 'dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasili(RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venc\dos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral.da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos ' 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ' 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:23:05 do dia 21/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2023. 
Código de controle da certidão: FF3C.2B59.6F2A.7E52 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA OE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N" certidão: 008080/23 Datada 17/01/2023 10:49:31 

Inscrição Estadual: 123754070 CPF/CNPJ: 14834606000137 

Razão Social: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS L TOA 

Endereço: RUA TREZE, 1 CEP: 65916400 - PARQUE BURITI 

Telefone: (99)91434216 Município: IMPERATRIZ UF:MA 
' . ' 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secre1aria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto nô artigo 205 ~a lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativo's aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívida'.s que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item ''Certidões" g em seguida em "Validação de certidão Negativa 
de Débito". l 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/01ti02310:49:3t 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N"Certidão: 004118/23 Datada 17/01/2023 10:46:51 

Inscrição Estadual: 123754070 CPFICNPJ:14834606000137 

Razão Social: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS L TOA 

Endereço: RUA TREZE, 1 CEP: 65916400 - PARQUE BURITI 

Telefone: (99)91434216 Município: IMPERATRIZ UF:MÁ 

'ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretari~ e na 

forma do-disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
• l 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de f5 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na.Dívida Ativa, em • 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 17/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação d!l Certidão Nf!Qativa 
de Dívida Ativa". ' 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

• 

Data Impressão: 17/011?023 10:46:51 



' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

:;e_ 
Ass;~ 

' 

Nome: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 14.834.606/0001-37 
Certidão nº: 38406540/2022 
Expedição: 06/11/2022, às 20:34:25 
Validade: 05/05/2023 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

' oitenta) dias, contados da dfta 

Certifica-se que PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E ~ERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O nº 14.834.606/0001-37, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. º 1'2. 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de jane~ro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 1dos 

' Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empre~a em rel?ção 
a todos os seus estabelecimentos, aglncias ou filiais~ 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifiéação de 1sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do •Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTAN'l'E 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas'., a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorreptes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SER.E'TARIA OE F'I.AN&JAAENTO, FAZ!:NDA EGE$TÃOORÇAMEHTARIA- SEFA2GO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 1221738, Centro CEP: 65901..480- lmperatlz.MA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 

l'LVAAA 

2t2s12022 

lnsc. Munlclpal 
904813 

CNPJ 

14.834.606/0001-a7 

Data da Constlbllção 

05/01/2012 

Nome/Razão Saciai 

PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

Denominação Comercial 

PATAMAR ENGENHARIA E CONSULTORIA 

,at Nablreza Juridlca Vinculação 

~ 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD. ENTIDADES EMPRESARIAIS • ' ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Prlnclpal 
4120400-C0N.SfRl..JCAO DE EDIFICIOS 

Atividades Secundárias 
3702900- ATIVIDADES Ra.ACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 
3811400- ca...ETA DE RESIOUOS NA.O-PERIGOSOS 

-:m 4211101 -COJSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS 
~ 4'212000 - CONS"TRUCAO OE OORAS DE ARTE ESPECIAIS 
~ 4213800 - OBRAS DE URBANlZACAO- RUAS, PRACAS E CALCADAS 

• 

4221902-CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICNJ DE ENERGIA El.ETRICA 
4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE. /JGJA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 

~ OBRAS DE IRRIGACAO 

~1 Data de Inicio 
' 05/01/2012 

Logradouro 

AVENIDA SAO SEBASTIAO 

Complemento 

• LETRAS 

• Data de Cadastro 

GIi Informações Adicionais 

IMPERATRIZ-MA, 30/05/2022 

VaHdade 
28/02/2023 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

VILA NOVA 

Código de Autenticação 

CODM-OBNI 

Número 

51 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZAÇÃO 

30'05/202210:09:33 



• 

BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: PPH PROJETOS ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ: 14.834.606/0001·37 INSC. ESTADUAL: 12.375.407-0 
NIRE: 21.200.769.844 
FUNDAÇÃO: 05/01/2012 
ENDEREÇO: AV. SÃO SEBASTIAO 51 LETRA lt, VILA NOVA, IMPERAlRIZ • MA CEP 65.912-100 
EXEROOO: 2021 

ORCULANTE 

CAIXA 
BANCO C/ MOVIMENTO 

CONTAS A RECEBER 

PERMANENTE 
INSTALAÇÃO 

EQUIP/APARELHOS 

ATIVO 

39.263,74 
23.661,71 

374.275,29 

215.018,99 
483.001,57 

TOTAL DO ATIVO .................................................................................................. .. 

i PASSWO 
ORCULANTE 

OBRIGAÇÕES C/ SERVIÇOS 
OBRIGAÇÕES C/ FORNECEDOR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

LUCRO ACUMULADO 
RESULTADO DO EXERCICIO 

191.383,26 
167.165,48 

200.000,00 
307.294,60 
269.377,96 

TOTAL DO PASSIVO ......••.......••...•....•....•...........•.....•....•.......•........•........••........•...... 
Imperatriz - MA 31 de Dezembro de 2021 

• 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR,CPF n! 973.588.273-68 
PAULO SERGIO ARANHA FONSECA CPF ne 206.059.603-20 
RAYDAN MACIEL PIRES CPF n2 936.059.863-15 

Páginà1 de6 

Processo.· ®'( 
Fls:~ 

Ass:~ 

437.200,74 

l 698.020,56 

; 1.135.221,30 1 

358.548,741 

776.672,56 

11.135.221,3PI 



-------------------

• 

• 

BAlANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: PPH PROJETOS ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ: 14.834.606/0001-37 INSC. ESTADUAL: 12.37S.407-0 
NIRE: 21.200.769.844 

FUNDAÇÃO: 05/01/20U 
ENDEREÇO: AV. SÃO SEBASTIAO 51 LETRA 8, VILA NOVA, IMPERATRIZ - MA CEP 65.912-100 
EXEROOO: 2021 

1 DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIOO 

RECEITA BRUTA OPERACIONAi. 
SERVIÇOS 

(-) DEDUÇOES DE RECEITA 
TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS 

RECEITA OPERAOONAL LIQUIDA 

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS 

RESULTADO pPERACIONAL BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COMERCIAIS 
DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

RESULTADO LIQUIDO ANTES DOS TRIBUTOS 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Imperatriz - MA 31 de Dezembro de 2021 
CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR CPF n2 973.588.273-68 
PAULO SERGIO ARANHA FONSECA CPF n9 206.059.603-20 
RAYDAN MAOEL PIRES CPF ne 936.059.863-15 

Páginà2de6 

516.826,18' 

516.826,18\ 

30.890,64'. 
30.890,64 

' 

485.935,54 

56.435,0~ 

429.500,47 
1 

1 

32.057,55 
3.035,52 

2.438,29 
23.357,92 

3.225,8? 

397.442,92 
397.442,92 



• 

• 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EMPRESA: PPH PROJETOS ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ: 14.834.606/0001-37 INSC. ESTADUAL: 12.375.407-0 

NIRE: 21.200.769.844 

FUNDAÇÃO: 05/01/20U 

ENDEREÇO: AV. SÃO SEBASTIAO 51 LETRA B, VILA NOVA, IMPERATRIZ· MA CEP 65.912-100 

EXEROOO: 2021 

! DEMONSTRACAO DO INDICE DE INDIVIDAMENTO TOTAL 

1.L= Passivo Circulante+ Exigivel a Longo Prazo 

I.L= 

I.L= 

Ativo Total 

358.S48,74! 

1135221,30 

0,32 

Imperatriz• MA 31 de Dezembro de 2021 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR CPF ne 973.588.273-68 

PAULO 5ERGIO ARANHA FONSECA CPF n9 206.059.603-20 

RAYDAN MAOEL PIRES CPF n2 936.059.863-15 

Págin!i3de6 

! 
Processb~\W 
As:~ 

Ass:~/ 
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• 

BAIANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: PPH PROJETOS ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ: 14.834.606/0001-37 INSC. ESTADUAL: 12.375.407-0 
NIRE: 21.200. 769.844 
FUNDAÇÃO: 05/01/20U 
ENDEREÇO: AV. SÃO SEBASTIAO 51 lEtRA B, VIIA NOVA, IMPERATRIZ - MA CEP 65.912-100 
EXERCIOO: 2021 

DEMONSTRACAO DO INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

I.L= Ativo circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Pra;m 

I.L= 

I.L= 

Imperatriz - MA 31 de Dezembro de 2021 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR CPF nV 973.588.273-68 
PAULO SERGIO ARANHA FONSECA CPF nV 206.059.603-20 
RAYDAN MAOEL PIRES CPF n~ 936.059.863-15 

437.200,74 

358.548,74 

1,84 

Página4de6 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: PPH PROJETOS ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS L TOA ME 
CNPJ: 14.834.606/0001-37 INSC. ESTADUAL: 12.375.407-0 
NIRE: 21.200.769.844 
FUNDAÇÃO: 05/01/20U 
ENDEREÇO: AV. SÃO SEBASTIAO 51 I.ETRA B, VILA NOVA, IMPERATRIZ - MA CEP 65.912-100 
EXERCICIO: 2021 
! DEMONSTRACAO 00 INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

I.L= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

I.L= 437.200,74 

358.548,74 

1.L= 1,84 

Imperatriz - MA 31 de Dezembro de 2021 
CLOOOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR CPF n2 973.588.273-68 
PAULO SERGIO ARANHA FONSECA CPF n2 206.059.603-20 
RAYDAN MACIEL PIRES CPF n2 936.059.863-15 

Pãgin~ 5 de 6 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página6de6 

Processo~?>\ 
As:~ 
Ass:~ 

Certificamos que o ato da empresa PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS L TOA - ME 

consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

20605960330 

93605986315 

97358827368 

..JUCEMA 

Nome 

PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 

RAYDAN MACIEL PIRES 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 

c&lt!n:r.1:00 O JIKGISDO D122/06/2022 11:61 SOB 116 20220149868. 
~: 220149868 DI: 22/01/2022. 
CÓDJ:80 DB VZRU'ICAÇÃO: 1.2208015015. CNPJ na, SZD&: 1'183U06000137. 
HID: 21200769844. 00lll 11::1'1:I~ DO UGDBO DC: 14/01/2022 . 
PPH eaD.J&'lO IIIGBllKU:U. CIOHSUI4'0al:A S aaw:tCOS .t.Dll. - M& 

CARLOS Allmá W llm1&U RNDtlt,. 
SBcam,u~ 

"'""-~---IJOV'-!:>z' 
A validade de:rte documanto, se iiipresso, fica sujeito à coupro1'açlo de sua autenticidad4 nos re!lpectÍvos portais, 

infonnando seu:, respectivos códigos de verificação. 



• 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Pãgij.a 1/2 

' 

CERTIFICAMOS que a Enl)resa mencionada encortra.se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194166, conforme OS dados impressos 
1 

nesta certidao. CERTIFICAMOS, ainda, q.,e até a presente data, a referida pessoa jurldica e seu(s) responsável(ts) técnlco(s) estão quites com suas 
anuidades e demais otx'f~ Junto ao o:mselho Regional de Ergenharia e Agronomia do Maramao - CREA-MA, estard> habilifacta a exercer suas 
ativlda- ciR>U1SCrtta à(s) atnbuiçao(Çôes) de seu(s) respo.-J(veis) técni<o(s). 

___ lntaressado(a) --------------------------------------, 
Empresa: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA • ME 

CNPJ: 14.834.606J0001-37 

Registro: 0005432588 

Categoria: Matllz 

capital .soc,tat: R$ 200.000,00 

Dara do capital: 05/0112012 

Faixa: 2 

O1:jellvo Social: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 
4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO· RUAS, PRAÇAS E CAJ.J;J©AS; 
4299501 - CONSTRUÇÕES DE INSTAUIÇÔES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
4311802 - PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE 1ERRENO; 
4321500 - INSTALAÇÃO E MENUTENÇÃO ELÉTRICA; 
4399105 • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
7112000- SERVlÇOS DEENGE"'1ARIA; 
7119701 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOORAFIA E GEOOÉSIA; 
4329104 - MONTAGEM E INSTAI.AÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINÇÂO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚiaUCAS, PORTOS E 
AEROPORTOS· 
4221902 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
7711000 • LOCAÇAfJ DE AUTOMÓVEIS 'ãEM CONDUTOR; 
7732201 - ALUGUEL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
4311801 - DEMOLIÇÁO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
4299599 - CXJTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVR.. NÃO ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO PISTAS OE COMPETIÇÃd, 
QUADRAS ESPORTIVAS, PISCINAS OLIMPICAS; 4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVlAS E FERROVIAS; 
3702900 • ATIVlDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GEST kJ OE REDES; 
4212000 • CONSTRUÇÁO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 
3811400 - ca..ETA DE RESiouos NÃO PERIGOSOS; 
7020400- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARJAl. EXCS"O OONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 
7719599 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NÃO ESPECIACADOS ANTERIORMENTE, CAMINHôESM REBOQUES, 
SEM<REBOOUES, SEM CONDUTOR; 
4391600 - OBRAS DE FUNDAÇÕES. 

Restrições Relativas ao Ot,ettvo Social: EMPRESA HABtLITADA PARA ATUAR SOMENTE NA fiREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO ' ' 

Endereço Matllz: AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, 51, LETRA B, VILA NOVA, IMPERATRIZ, MA, 65912100 

Tipo de Reglslro: Reglslro DeOnltlw de~ 

Data Inicial: 02ft212020 

Data Final: Indefinido 

• Registro Regional: Cl000543450DDMA 

-- .,_,,.,çl<> 
CERTIDÃO DE REGISTRO E aurr AÇÃO PESSOA JURIDICA 

__ 1nf...,..-1Nolas 

- A CB(Nlddade ~lonaf da emprasa 4 comp1ovada pelo conjunto dos rm McnlcoS dos pRJffsslonals constantes dlt seu 
quadro técnleo. ...,._,. ' -Esta c:ertldllo pe,Uffliaval- cosooc:omaqualqlNf _____ als ,_..contidos 

___ ÚltlmaAnuidadePaga ------------------------------------
Ano: 2022 (414) 

__ Autosdetnfnlçl<> _________________________________ _.__ 

Nada consta 
__ Responsdnts T1icnfcos 

Protissíonal: PAULO SERGlO ARANHA FOl'JSECA 

Registro; 1101343036 

CPF: 206.-.--30 

Data lnldo: 02112/2020 

Data Ftm: Indefinido 

Data Fim de Contrato: lndefinfdo 

A autardicldade desta O:trtldão pode servel'llcada em: tittpr-.Hcrea-ma.sttac.com.brJput,IJcal. com a chave: ZJ3n.Y 
l~em:01/12/2022.às 14:44:01 por: adapt, lp: 170.231.1,31.192 



• 

• 

CERTIDÃO DE REG?STRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

" l! 
COnsefho Regional de Engenharia e Agn,nomia do Estado do Maranhão 

Tltulos do Profisslcmal: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Vall~de:31/ 
Chave: 

Atribulçao: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/ll6/73, DO OONFEA ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23.569 DE 
11/12/1933. 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribulçao: Artigo 4" da Resolução 359/91 

Tipo de Re6ponsat~lidade: RESPOJSAVEL TÉCNICO --- ----------------------------------,------
Sõclo: PAULO SERGIO ARAl'IIHA FONSECA 

CFF: 200.-.--30 
Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

Sócio: CLOOOMIR FRANOD DUARTE JUNIOR 
CPF: 973.--.--68 

Funçao: EMPRESÁRIO 

A~""'5ta CM!clka{õ«»Wlvwllcada 1N1J; ~~com.~ comat;have:Z!JzaY 
~ em: 01/12fl022 e 14;44:01 por: edaP:, 1p: 170.231.131.192 

' 



• 

• 

CERTIDÃO DE REGIST.RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FtSICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

PághÍa 1/2 

Nº 867679/ 2 
Emissão: 02/. 6/2022 . 
Vallctade:3 

a.ove: ~-.f'l.~ 

Ass: 

CERTIFICAMOS que o profissional me~ ercontra-se l'e9Slrado neste Conselho, ros terTms da Lei 5.19466, de 2-4112/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabe\eCimerto nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado nao se erx:onti'a em détxto com o 
CREA-MA. 

__ lntal'e$sado{a) 

Proflsslonal: PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 

Registro:1101343036 
CPF: 206.059.=0 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO r-K> PAls) 

Data de reg<stro: 05/07/1999 

__ Tltlllo(s) -------------------------------------

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVlL 
Atribtiçao: AITT'. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29106/73, OOCONFEA ARTIGOS 28 E 29 DO DECRErO FEDERAL23.569 DE 11/12/1933. 

lnsfflulção de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHA.0- CAMPUS SAQ..UIS • 

Data de Formação: 25/09/1998 

PÓS· EIIGE!IHARIA 

ENGENHEIRO CE SEGU<AJ'JÇA 00 TRABAI.HO 

Atribuiçao; Artigo 4À' da ResoluÃ§Ãto 35!lJ91 

lnstituiçao de Ensino: FACUlDADE ATB!AS MARANHENSE 

Data de Forrnaçao: 20J03l'2009 

__ Desalçla 

CERTIDÃO DE REGlSTRO E QUffAÇÃO PESSOA FISICA 

__ lnfo• mações/ Notas 

- A flllsfflcac;lo cceste documento consffl1.U-se em cmne prevls1o no Cddlgo Penar BrasffelrO. sujeitando o(a) autor(a) 6 respec:tfVa açlo penat 
• CERT1FICAMOS que caso ocorra(m) àtll!olçlo(ões) no(s) elemento(s) contido(•) ....,. documonlo, ..,. CertldOo pe<dod, a sua validade 
para todos os efeitos. 

1 

- Esta certidlo perderá a validade, caso ocorra qualqUer alleraçlo posta,lor dos ehlmantoi ca tais nela contJdos.. 

- Wldo ein todo território nacional. 

__ ÚttlrmAnuldadePaga -----------------------------------'-
Ano: 2022 (313) 

___ Autos de Inflação ____________________________________ _ 

Nada corola 

--Res-Téalk:as 
Empresa: J. A. OE SOUSA EMPREENDIMENTOS 

Reg-: 0005430933 
CNPJ: 07.321.07M7001-13 

Data !rócio: 29AJ4/2022 

Data Fim Cndefinído 

Data Am de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsal:ilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: J K SALVES & CIA LTOA 

Registro: 0000011233 

CNPJ: 14.092200iU001-26 

Data Inicio: 24/01/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Rm de Contrato: 14/01/2023 

npo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: PPH PROJEfO ENGENHARIA CG>NSULTORIA E SERVlÇOS LTDA- ME 

Registro: 0005432588 

CNPJ: 14.834.60610001-37 

Data inicio: 02/12'2020 

A autenticidade desta Certlclão pode ser verlllcada errt https:f/crea-ma.sbc.com.br/pt.lblk:ol, com a ChaVe: )'Wa6B 
Impresso em: 0&06/2022 às 16: 17: 11 por. ada,:t. lp: 189.89.1.1-45 



• 

• 

CERTIDÃO DE REGIStRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FlSICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

1 
Conselho Regional ele Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

0ata Rm: Indefinido 

Data Am de Contrato: tncleflnldo 

Tipo de Responsabilidade: RE8PC::M3AVEL 1ÊCNICO 

A aulN!tlcidade dellta ceftidlo poCM serverltatda em; hltps,://a'-111,Jtac.eorn.brlpubllcol, com a chave: Ywa6B 

lfflJlf9SSO em: OM>6f.2022 és 16:17:11 por: adaJ;t, ~ 189.~.1.145 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

--- ----- --~------~sí-sieiiia Nacionâi de Registro-,fo Empresas Mercantis· SINRÉM - -

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSUl TORIA E SERVJCOS LTDA- ME 

Naturvza Jurídica: Sodeóade Empresârfa limitada 

Protócok>: M~ 

' ' 
NIRE(Sede) 
21200769844" 

CNPJ 
14.834.600/0001-37 

Da!a de Ato Constitutivo 1nfé10 de Atividade 
04/01/2012 04/01/2012 

' 
Endereço Completo 
Rua TREZE, N' 01; PARQUE BURITI • Imperatriz/MA- CEP 65916-400 

Ob)eto SOclal t 

120--4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4299-5/01 - CONSTR~O DE 
NSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4311-8/02- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4321-5/00 - INSTALAq/1O E 
MANUTENCAO ELETRICA4399-1/05- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 7112-0/00 • SERVICOS DE ENGENHAR)A 71)9-7/01 
- SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS ÕE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 7711-0/00 - I.DCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 -ALUGUÉL OE MAQUINAS j; 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS F OUTRAS ' 
ESTRUTURAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.TAIS COMO PISTAS DE 
COMPETICAO, QUADRAS ESPORTIVAS, PISCINAS OLIMPICAS 4211-1/01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE.REDES 4,?12-0/00- CONSTRUCAO DE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS 3811-
4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 7020-4/00- ATIVl~Sal;;ÇôNSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 1 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7719-5/99- LOCACAO DE o ___ lJiil _ .Dl oifi{EJ9S_ DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES SEM CONDUTOR~-~ DE FUNDACOES 8130-3/00- ATIVIQADES PAISAGlsl'ICAS 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital lntegn,llzado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
PAULO SERGIO ARANHA 206.059.603-30 
FONSECA 
Nome CPF/CNPJ 
CLODOMIR FRANCO 973.588.2n68 

UARTE JUNIOR 

Dados do Administrador 
Nome 
PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 
Nome 
CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 

Oltlmo Arquivamento 
Data 
04/07/2022 

Número 
20220793115 

Alo/eventos 

Porte 
ME (Microempresa) 

Administrador 
s -s 

002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automatlcamoo1e em 05/01/2023, às 14:25:41 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

' ' 

Término do n\andato 
lndeterminadQ 

T6nnlno do mandato 
lndeterminadd 

' 

Situação t 
ATlVA , 
Status , 

SEM STATUS 

Se lmprossa, verificar sua~ no https://www.empresa:facH.rna.gov.br, com o oodigo X3J6GFUT. 

11111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Sectetário(a) Geral 

1 de 1 



------------------. j 

CADASTRO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Departamento de Tributos 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Rua Rui Barbosa, ri' 201,Gentro, CEP 65.9Cl0-«0- IMPERATRIZ 

Comprovante de Inscrição Municipal 

lnsc. Municipal: 904813-5 Situação: ATIVA 
Razio social: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS L TDA 

Nome Fantasia: PATAMAR ENGENHARIA E CONSULTORIA 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 14.834.606/0001.!37 
lnsc. Estadual: 

Vlnculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurldlca: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classmcação: MICRO EMPRESA 

• 
Data de Inclusão: 

Data de Início: 05/01/2012 
MEi: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 05/01/2012 

~u, As: 
Ass: 

29/09/2021 23:44:23 

' 

/ ENDEREÇOS , / 

~----~~cAUiiiiii#MIWatt~ 
COMERCIAL AVENIDA SAO SEBASTIAO 51 VILA NOVA IMPERATRIZ-MA 

• 
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PREFEITURA DE IMPE.~ TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Departamento de Tributos 
CN PJ: 06.158.455/0001-16 

Rua Rui BalboSa, n9 201,centro, CEP 65.900-440- IMPERATRIZ 

ProcessoW-il102~ 
F-~s:_~\OJ 
Ass: 

• 

29/09/2021 23j44:23 

Comprovante de Inscrição Municipal 

\ ATIVIDADES CNAE • \ 

lllilPMM++¾¾ibêiiwi~#i'¼•~™'1Mittttmtdmll 
ATMDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 1 05/01/2012 
REDES • 

;•.;,4á&~á:Jiti111~mg~-Wd-~i@~.ii1J'.:01::,~TI~:i1½'1.tJ.l00.:2t0~\:z~~lf=füt.;ttt0 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1 05/01/2012 

mt-zr::;tt'í%WZ~ffillYJ~~QY-!$1?l'aii71~1T~~~WZf3:7:tP%1W*3l~:fdtf ~f@~z?f~?['&/2l~!2:::rt:zmw:(~J 
OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS PRACAS E CALCADAS 1 05/01/2012 

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 

1 05/01/2012 

'.fai?t'füf!{~W~~lliõil(&'~{ff~~~~~1!i~~~Tu~~?f~f10%S~$.1if${C%5_::1ij:}f4l 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NAO ESPECIFICADAS 1 05/01/201;! 
ANTERIORMENTE 

tJ;}tsg;:_;,~tg:fü~Pi-~~~~84~º1:Jt!Pi}l"tJJJr.6&:?Z~.!;;~~~C,;;f/4:<~4ttKsf.t:JS1filJ 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 1 05/01/2012 

;1w;~T:ff¾<Litl#Yffl~~Iffiti~Z?~<'t>t~S~Jf]tt{ttiitf«:YF½?~:.;:E;-:,;;~1ziE•f3ZJ;w~:si\t(¼iP% 
MONTAGEM E INSTAIACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 1 05/01/2012 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

~:r;;:wrS\sQ1~--ffi~Jli~l~{~J;;q;'.g;r;;1~c.r1;:::;1~1t;+::t:)tfÇFéJ?J$f :r:W¼~;Kd$i~S2x:1~1JUJ<{\'.}?,~(fJijÇif¼L&ff~~~? 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
COM OPERAOOR, EXCETO ANDAIMES , 

f~Q!1~:,11;21ifJ!mY~1i~t,~)K~:tf&;JQ12t1;:~%~~fuJ:1~~~~fZ~iart1~:rz%-r2rei~z:%k-Ja~: 
\ ENQUADRAMENTO \ 

~-~~~flli4PP!ídM' ... 
004-ISS SIMPLES NACIONAL 01/01/2020 

CONTATOS 
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. ' 

TIPO DE PESSOA: 
NOME Ett'l'RESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
INSCRIÇÃO r.,JNICIPAL: 
NATIIREZA JURIDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTil\JIÇÃO: 
ÓRGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. lRIBUTARIO: 
SUBSTITUlO TRIBUTÁRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ, 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURiDICA CNPJ: 14834606000137 
PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

PATAMAR ENGENHARIA E CONSULTORIA 

904813 snuAÇAO CADASTRAL: Ativo 
2062- SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CONTRATO SOCIAL 
N?O REGISTRADO -
200.000,00 
Simples Nacional 

N?O 
SIM 

FOUIA: 

ÍJLT. AnJAL CONTR. 
NIRE: 21200769844 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO: 
REGIME PAGAMENTO: 
TIPO ENQUADRAMENTO: 
DATA IX> REGISTRO: 

oa/05/2021 

Sede / Matriz 

DE COMPETENC(A 

ME 
05/01/2012 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE LOCALIZAÇÃO: 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFER~CIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

IMPERATRIZ/ MA 

AV SAO SEBASTIAO 

LETRAS 

USO DO IMÓVEL: ALUGADO 

INSC. IMOBIUÃRIA: 

NÜMERO: 51 

CEP: 65912100 

BAIRRO: VILA NOVA 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

lATITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONO&iclA 
NÜMERO: 

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (99) 3072-8156 

FAX (99) 3072-8156 

E-MAIL patamarconstrucoes123@gmail 

E-MAIL patamar.engenhariaitz@gmail. 

TELEFONE (99) 30728156 



CONSTRUCAO OE EOIFICIOS;PREPARACAO OE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO;CONSTRUCAO OE OBRAS· 
ESPECIAIS;CONSTRUCAO OE REDES OE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA OE ESGOTO E CONSTRU<;:OES 

FORMA DE ATUAÇJIO 
Es1abelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVlDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPA!.i 

412040000 CONSTRUCAO OE EDIFICIOS SIM 

431180200 PREPARACAO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

421380000 OBRAS OE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

422190200 CONSTRUCAO OE ESTACOES E REDES DE OISTRIBUICAO OE ENERGIA 

421110100 CONSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS 

429950100 CONSTRUCAO OE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NAO ESPECIFICADAS 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS OE AGUA 

439160000 OBRAS DE FUNDACOES 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

711970100 SERVICOS OE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

381140000 COLETA OE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

773220100 ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

702040000 ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 20605960330 PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

UADR0 SOCIETARIORNTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

PAULO SERGIO ARANHA FONSECA 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 

IDENTIFICAÇJIO DO SOLO E DA ATIVlDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: o,oom• 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 

o 
o 

50% ! 

QTD. DE SALAS: o 



-----------------
Local: IMPERATRIZ/ MA, 11ia:.=1 

cPFíêNPJ: 14834w00õôí37 ; 
Nome/RaZâo: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS L 1.J,11!-­

<:ontrlbulnle 

• 

• 



----
Õ5J0.<202312:48 

• 

• 

::: Consulta SiNTEGRAI ICMS ::: 

IDENTIFICAÇÃO 
CGC: 14.834.606/0001-37 Inscrição Estiitdual: 12.375407-0 

Razio Sodal: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA TREZE 

Níimero: 1 COmplemento: 

Bairro: PARQUE BURITI 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65916400 DDD: Telefone: 91434216 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Prlnclpal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
... ·- ·- ··-- ··- ·----·-··-----, 
CNA!sSecund~rfos ' - 1 Código -CNAE --.-/ 

DEMOUÇÃo DE EDIÁCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311801 
-· ·-· 
4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO i 

4321500 INSTAlAÇÃO E MANUTENÇÃO ELaRICA ' ---- \ 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IWMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

! 4391600 OBRAS DE RJNDAÇÕES j 
I··-·· 
i 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

' 1 MMDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA Tà:NICA i 
!~_020400 ESPECIFICA 

·-1 ·--
) 7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA ; ---·-

7119701 SERVlÇOS DE CARTOGRAFI.A, TOPOGRAFlA E GEODÉSIA ' 
7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVcIS SEM CONDUTOR f 

8130300 ATMDAOES PAISAGiSTICAS ' 
nt9S!il!il LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPOITTE NÃO ESPECIACADOS ANTERIORMENTE, ! 

SEM CONDUTOR ------
/ 7732201 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES -------• ---·-··í 

3702900 ATMDAOES RflACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES / 

COLETA DE REsfouos NÃO-PERIGOSOS ' ~~:1400 
---1 

! 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS ' 
j 4212000 CONSTRUÇÃO OE OBAAS-Oe-ARfE ESPECIAIS ___ , 
; 4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

l 4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE OISTIUBUIÇÃO OE ENERGIA B.ÉTRJ.CA -
\ 4222701 

CONSTRuc;ÃO DE REDES DE ABASTEOMENTO OE ÁQJA, COLETA DE ESGOTO E 

L... CQNSTil,UÇÕES CORRElATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

) 4299501 
t·----

CONSTRUÇÃO De lNSTAlAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

! 4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA avn_ NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTI: 

Situação cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 30/09/2016 

OBRIGAÇÕES 

NFe- a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir de: 

j 

·-

Observação: Os dados acima estão baseados em lnfonnaç6es fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua ektlva exlstenda de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsab\lldade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: OS/01/2023 

Número da consulta: 

1 Nova Consulta I Imprimir 1 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/sintegrafJSp/consultaSintegrafconsultaSintegraResultadoConsutta.jsf 

Processo: d:l 
Fls:~ 

Ass:~J 
' 1 

112 



::: Consulta S\NTEGAA / ICMS ::: 
05/0~02312:48 

• 

• 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/sintegraljsp/consultaSintegra/consultaSmtegraResultadoConsulta.jsf 
212 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à raz.ilo soei;µ 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

·1 ' Bras1. 

Consulta realizada em: 27/12/2022 22:16:37 

Informa ões da Pessoa Jurídica: . 
Razão Social: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS L TDA 

.CNPJ: 14.834.606/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Li~itantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
' Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no oortal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princlpios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, ile 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

' ' 



----

• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS 
LTDA 
CPF/CNPJ: 14.834.606/0001-37 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA. para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos .sistemas informatizados do TCU, . ' considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). ' 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o :rribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irreguliµ-es desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes .por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 22:15:02 do dia 27/12/2022, com validade de trinta dias a co11;tar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
ht!p://contasirregulares.tcu.*ov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: YL88271222221502 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento. 



• 

• 

Fls: '"---=' 
Pro~cess ,.1!)3Jll)7,: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Ass: 

Nome completo: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS 
LTDA 

CPF/CNPJ: 14.834.606/0001~37 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONStA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos • 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgãnica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsávei~ ainda não , 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:03:03 do dia 19/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 0LWMl90123090303 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

• 

ImpTObidade Administrativa e Ine\egibi\ld' ::"& 
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/01/2023 às 09:05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Adm~nistrativa íe 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 
' 

quanto ao CNPJ nº 14.834.606/0001-37 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não Implica automático e necessário recot1hecimento da: 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.b;I 

Esta certidão ê expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle 

63C9.3209.E266.B929 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.brflmprobidade admlautenticar certidao.ph9 

Gerado em: 19/0112023 as 09:05:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 3332023 
Código de validação: F78232CC24 

Número da guia: 23053601001432374. 

1 

' 
Processo•:..,ID6="""\ 

Fls:~ 
Ass:~ 

l 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
' 

• USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFIÇO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nbssos arquivos e 
sistemas .de DISTRIBUIÇÃ0 dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU REC.UPE~AÇÃO 
JUDICIAL, em um intersVcio temporal de 10 anos até a pres~nte data{ NÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo des?a nature~a em 
desfavor da pessoa jurídica PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS L TOA, inscrita no CNPJ nº 14.834.606/0001-37, situada na cidàde de 
Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição, a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O r~ferido é v~rdade, 
me reporto e dou fé. Dada• e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MiRTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE AÍi.AúJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, sub~crevo e / assino 

• eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 07 de ,fevereiro de 2023. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 /:lo Código de Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emffido em única via, sem rasuras e mediante! assinatura 
e/etronica do servidor, podendo ter sua autenticidade veriffcada no site do Tribunal de Justiç~ do Estado do! Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo ,;ohcftante. Sualfllufaridade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resol/Jção-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Se/o de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer (nteressado, 
que poderá consullar a validade do se/o e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos. ljma.jus.br, mediante o preenchimento do código de ~ai/dação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

CERT JUOONE-SJDI - 33320231 Código: F78232CC24 
Valide o documento em www.yma.1us.br/valldad0c.php 

Antes de Imprimir pen11 em aua re1ponaabllid1de com o maio ambiento.! 
#ConaumoConaclonto 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Processo.=~~, 
f\s: 
/>.5S: 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

• , 
Documento assinado. IMPERATRIZ, 07/02/2023 10:42 (EDILENE BANDEIRA DE ARAUJO) 

• 

CERT JUOONE-SJDI • 3332023 / Código: F78232CC24 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/valldadoc.php 

Ante• da Imprimir pense em 1ua reapona■bllldada com o melo amblonte,, 
#ConaumoConsclent• 
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25/02/2023, 14:29 

• 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 
?{()cesso , 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

14,834.606/0001-37 

PPH PROJ ENG CONS E SERV LTDA 

RUA LUIS DOMINGUES 1010 / CENTI\O /IMPERATRIZ/ MA/ 65901-•!30 

rw. 
r>-ss·. 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A'rt. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de qua(squer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2023 a 16/03/2023 

Certificação Número: 2023021501353846908402 

Informação obtida em 25/02/2023 14:28:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• • 

1 

http•:l'-1.ul.._,._urta.9-.br-l-neU,ta-1/po91N1"-neulto,l;;mprag~dor.j.t t/1 



'~"'""""""!il: FAOU~-
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

-Sisf8mãJííaêfonal de R8iílstro de Empresas lviercantis • sfN'R'EM 

Certificamos que as inlonnações abaixo conslam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e &ão vigentas na data da sua expedição. 

Certificamos que PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS L TDA - ME Prolo~olo: MAC230243?511 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: ' 1 

' NJRE 212007698« snua~ 
CNPJ 14.83U06/0001-37 

ATIVA 
S1atus 

SEMST~TUS 

dereço Completo TREZE, N1 01 1 xxxxx, PARQUE BURITI • lmperatrlzlMA • CEP SS91&-400 
' 

Arquivamentos Posteriores 

Alo Número Dato Dentição 

002 20220793115 04/07/2022 AL TERACAO DE DADOS (Exceto NOME 
EMPRESARIAL) 

' 223 20220749868 22/06/2022 BALANCO 
223 20210793783 16/06/2021 BALANCO 
002 20210573643 05/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCE,TO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20201182955 22N2/2020 BALANCO 
310 20201144697 15/12/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE IN)"ERESSE DA EMPÁESA / 

"' ~- EMPRESARIO 
002 20200454471 06/08/2020 .:;. 

" 05/01/201~ 315 20110869850 
090 21200769844 05/01/2012 j 

..,_,, ' ~ 

Esta certidão foi emitida automa!~: 
Se Impressa, verificar sua autentlcidade no _ tlis· 

~ 

IIIIIUIIIIJIIII 

• 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME .. , .... EMPRESARIAL) 
'-,"i ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

.(~ .. CONTRATO . ~= ·àli:,15:39:37 (horário de Brasília). 
acl ma.gov.br, com o código 5PAOGCA7. 

1 de 1 



t 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
' 

Procliss~ 
As: 4 
Ass: 

l 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a Á Empre?a PPH PRbJETO 

ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n!!. 14.834.606 / 000·1 - 37, 
' Sediada na Rua Treze, nº 01, Parque Buriti, CEP: 65.916-400, Imperatriz- MA, coni vistas 

ao fornecimento de Material e Mão de obra, conforme Contrato N!!. 010/2021, ncy valor 

global de R$ 65.500,00 (Sessenta e cinco mil e quinhentos reais}, cujp o Objeto foi o 

Levantal'T)ento planimétrico de áreas urbanas e suburbana~ destinadas a 
regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poli'gonal 

.dos mesmos, compreendendo e detalhamento de divisas de Gleba e si~tema 
viário, projetos de áreas livres e Institucionais, levantamento topográfi;co do 
perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamentQ das quadras, 

• 

' ' gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, o serviço será rea,lizado 
' com equipamento GPS Geodésico e Estação TOTAL, no Mu11icípio d~ Bom 

Jesus Das Selvas - MA, e não havendo fatos supervenientes que desabonem sua c'onduta 

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e qué cumpriu com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e 
' 

quanto a liberação da garantia contratual junto até a presente' data. 

Município De Imperatriz - MA, 25 de Fevereiro de 2021 . 

Topoagri Georreferenciamento e Engenharia Ltda 
CNPJ: 30.523.200/0001 • 90 

Contratante 

Pph Projeto Engenharia Consultoria e Serviços Ltda 
CNPJ: 14.834.606/0001 • 37 

Contratada 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 003/2023 , , 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREAS URBANAS DESTINADAS A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROJETOS DE QUADRAS, RUAS E CALÇAD'AS, 
COM POLIGONAL DOS MESMOS, COMPREENDENDO O DETALIµMENTO 'DE 
DIVISAS DE GLEBA E SISTEMA VIÁRIO DO PERÍMETRO DE CADA QUADRA, 
FORMANDO ASSIM O MAPEAMENTO DAS QUADRAS, GERANDO MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E QUADROS ANALÍTICOS, NO MUNICÍPIO DE GOVERNAQOR 
EDISON LOBÃO/MA. ; ' 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Asauntos 
Fundiários e Habitação, que expõe sobre a necessidade de contratação de empresa especializada 
para realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinada~ a regula~ação 
fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o 
detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra;formando assim o 
mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Municívio de 
Governador Edison Lobão/MA. 

Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços de mercado tle empresas 
atuantes no ramo do objeto, a saber; 

• 1º A EMPRESA PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
l LTDA.; CNPJ: 14.834.606/0001-37, no valor correspondente a RS 100.787,95 Kcem 

mil e setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

• 
Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificaçãó das propostas de 

preços, da Empresa PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTO~ E SER\[IÇOS 
LTDA.; CNPJ: 14.834.606/0001-37, no valor correspondente a R$ 100.787,95 (cem·mil e 
setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

Destaca-se que consta informado no Processo a disponibilidade de tjotação 
Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 

A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada.na possibili4ade de 
' contratação direta prevista no art. 75; inciso I, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, arf. 1° do 

Decreto 11.317 de 29 de dezembro de 2022; 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valoJ:es lnferiore{i a RS 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de pbras e senjços de 
,mganharla ou da sal'IJiços da man11~ançíio da veíc11/os 
automotores; 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mai;anhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

Processo.,\! l.'-"-"""ªI 
Fls:~ 
Ass:~ 

' 

Art. 1º - Ficam atualizados os valores esta):>elecidos n~ Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo: 

"Art. 75 inciso I, R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil 
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cihco centavos)" 

' 
Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser demonstrada attavés 

dos seguintes documentos: 1) Contrato Social, 2) RG E CPF, 3) Certidão Negativa de ~bitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 4) Certidão Negativa de Dtlbitos 
Trabalhistas, 5) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 5) Certidão Négativa de l1ívida 
Ativa, 6) Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Estadual, 7) Certidão Positita de 
com Efeito de Negativa Municipal, 8) Balanço Patrimonial, 9) Atestado de capacidade técnic\l, 1 O) 
CNPJ. . 

Vale registrar que no procedimento de dispensa de licitação no valor acima citaào, se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do serviço conti:atado 
pela Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o ,serviço soli~itado 
através da empresa PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SEJ.lVIÇOS LTDA.; 
CNPJ: 14.834.606/0001-37, justifica-se a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a 
satisfação do interesse público e a incompatibilidade de realização de procedimento licitàtório, 
assim submetendo-se o presente Parecer à análise e aprovação do Ilustríssimo;Senhor Secretário 
Municipal e posteriormente o seu encaminhamento à Assessoria Jurídica para análise e Pareder. 

De acordo: 

or Edison Lobão/MA, 08 de fevereiro de;2023. 
lltoma{ Mesquita Lima 
Presidente da GPL 
Port. n-0 009/2022 

lltoma esqui Lima 
Presidente da Comissã Permanente de Licitações 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CEP 65,928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

' 
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•· 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

Proc-es~p: Fls: ,1 ~ 
Ass: 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VIA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO - DL 

Justificativa da Dispensa de Licitação: 

A presente contratação tem por objetivo contratar serviços para prover recursos fécnicos, 
materiais e humanos necessários ao atendimento das demandas a serem realizadas pela Secretaria 
Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação de Governador Edison Lobão/MA, vi~ando ao 
cumprimento de suas competências e missões institucionais. 

O objeto a ser contratado advém da necessidade da contratação de e~presa espçcializada 
para realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a reg4larização 
fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o 
detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada qua!1ra, formandp assim o 
mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de 
Governador Edison Lobão/MA 

1 

A realização dessa despesa decorre da necessidade da contratação de empresa para ,ealizar a 
Regularização Fundiária atentando para os aspectos urbanísticos que exigem o desenho das vias de 
circulação e a observância do tamanho das mesmas. Além disto, é imprescindível que se realize a 
regularização jurídica das áreas a fim de que se dê segurança aos moradqres. Para executar um 
bom projeto de Regularízação Fundiária, primeiramente deve-se ser realizado um levantamento 
topográfico afim de fornecer informações necessárias para a implantação de projetos nes;,e âmbito, 
evitando assim problemas na execução do serviço objeto. Ademais, um adequado lev'antamento 
topográfico resulta numa maior e mais precisa gama de informações essenciais ao projeto, pois 
fornece descrição exata e detalhada do local a ser executado, tornando-se, atividade essencial na 
etapa de projeção e execução do objeto,justificando assim a realização da despesa. 

Justificativa da escolha do fornecedor e preço: 

Informamos que o preço praticado pela empresa, PPH PROJETO ENGE;NHARIA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; CNPJ: 14.834.606/0001-37, situada na Rua Treze, 

' nº 01, Parque do Buriti, Imperatriz/MA, totalizando sua proposta em R$ 100.7&7,95 (cem 
mil e setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos) é compatível com-o valor de 
referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços reylizada. 

Desde já agradecemos as providências. 

' dor Edison Lobão, 08 de fevereiro de 2023. 
Iltomar Mesq\lita• Lima 

Presidente da CPL 
Port. n° 009ffu2? 

Iltomar M quita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz TI, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobã,, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.S97.627/0001-34 

MINUTA DE CONTRA TO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo nº ----
Dispensa de Licitação nº __ /2023 

CON1RA TO QUE ENTRE SI CELEBR)\M A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FIN;\NÇAS, 
FAZENDA E RECEITA DO 1-!UNICÍP{O DE 
GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA E A 
EMPRESA PPH PROJETO ENGENHARIA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS L TDA. 1 

' A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA por intermédio da xxx, comi sede na 
xxx, inscrito no CNPJ sob o nº xxx, neste ato representado pelo secretário, xxx, portador (a) da 
carteira de identidade nº 0249808120039 e do CPF xxx, residente e domiciliado ,na xxx, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, xxx, inscrita no CNPJ nº 
xxx, com sede na xxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representadat pelo sr. 
xxx, portador do RG nº xxx SSPMA e do CPF nº xxx, celebram o presente contratei nº xxx, 
processo administrativo nº xx, gerenciada pela secretaria municipal de fazenda e; receita, 
formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX, fundaméntada no 
art. 75; inciso I, da Lei nº 14,133 de 1° de 11bril de 2021, e Art. 2° da, Instrução N;ormativa 
AGUNº 01, de 13 de setembro de 2021. r ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

' O presente CONTRATO tem.por objeto a contratação de empresa especializada para realização 
de levantamento planiníétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de 
quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas . ' de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapearllento das 
quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analiticos, no Município de Governador 
Edíson Lobão/MA. 1 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao p,resente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº /2021-PMCM - . 
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: ' 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº /2023 - CPL/PMR; { 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresenta1os no proce?imento da 
dispensa licitação. 

Rua Imperatriz li, n2 800, centro-CEP 65.928-000, Governador Edlson Lobão, ,aranhão, Brasil.; 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

CLÁUSULA TERCEffiA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, , 
Instrução Normativa AGU nº 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto parâmetro de boa prática; 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípios d~ Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Fe'deral nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçõl)s deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conte~do das 
cláusulas contratuais . 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições c01itidas na 
Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021 e demais normas pertinentes às licijações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrqtos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro ;de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGtNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigora,rá até 31 
de dezembro de 2021, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa 
oficial. 

1 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da ail.ualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei Federal 4º 14.133 
de 1° de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo de início dos serviços será imediatamente após o rec'ebimento 
da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA QUINTA.: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecii:las neste 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos qu~ possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULASEXTA:DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observ~cia da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem inform11dos pela S~cretaria 
Municipal; 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se a este contrato o valor total de RS xxxxxx (xxxxxxxx), conforme. descrito na ;planilha 
abaixo: 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, conttjbuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, itaxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na 
cláusula sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços 'prestados deyerão ser 
emitidos e entregues até o 3º dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da llrefeitura 
Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 
65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, 
Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descupiprimento do prazo limite para emissão e ent,rega dos 
documentos fiscais, disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO, altera automllticamente apondição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devi4,i, que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 1 
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CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIM ENTO E DA: FISCALIZ!AÇÃO 
DO CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da jnexecução fota! ou 
parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fi~cal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de 
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será désignado 
em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório' de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o: que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. ' 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, mftodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimçntos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do servi90 objeto do :contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de- manter 
fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização 9u pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, Ínclusjve 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e co'merciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo,1exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por ,força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da' Lei nº 14.133, de 
01/04/2021. mediante Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na eicecução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia ~ ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da enti;ega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão tempo,rária ou 
declaração de inidoneidade . 

b) multa; 
b.1) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à qação do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagenf da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilaterál e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRATÂDA. 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estip;ulado, a inci~ir sobre 
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo' da possibiljdade de 
rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Admifistração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto per~urarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em 
especial: 

c. l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATAf?A; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4 )- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; • 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tr{butos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; . 
c.7)- prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneiqade para 
contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

d) Declaração de inidoneidade para lícitar e contratar com a Administrayão Pública tnquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. ' 

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de AdmÍnistração 
e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive aprese11tação de 
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documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem pre.tuízo a 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobránça não isêntará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possi]'.,ilidade 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

de rescisão 
' 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRÀTANTE da~ perdas 
e danos resultantes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após 
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, 1seja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRA t ANTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo ,com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

PA,RÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Administração, Comercio e 
Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final tio recurso ir}terposto 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de 
fornecedores. · 

• PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução'total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de ~ (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 abril ,de 2021. 
inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de int~rpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal, nd caso de 
inadimplência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivíidos nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contradiTório e à 
prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa. da CONTRATADA, 
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRA T A.pA sujeita à multa de 
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10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da 
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança :se fará 
administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse,público ou éelebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimpleménto das 
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Terceira. 

PARÁGRAFO ÚN1CO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos 
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus 
efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

1 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade 
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimpl,ncia no 
pagamento pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚN1CO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 14.133, de 
1 º de abril de 2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forrpa a não 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judiçialmente, i;nediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo yedada a 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNC~ OU 
SUBCONTRATAÇÃO. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a nãQ ser com 
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumentq próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. ' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão 
solidariamente responsáveis o CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos e 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
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As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que não comportarem 
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 

1 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajuizo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do prinpipal do 
débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor do litíg~b, dos juros çle mora 
de 1 o/o ( um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes lixados, 
desde logo em 20% ( vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica çonstarão quando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. ' ' 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. · 

Governador Edison Lobão/MA, XX de :XX:XX:XX:XX de :XX:XX 
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Ass: 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

A Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão • MA 

Senhor Procurador; 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria juridica os !!,Utos 
do processo administrativo nº 003/2023, para Parecer Juridico da Dispensa de Licitação 1 

002/2023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para realização de 
levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, 
projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o 
detalharnento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, 
formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros 
analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, nos termos -do Art. 72, 
Inciso III da Lei 14.133 de 01/04/2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

/' 

I d 
<;..., ...... 

Iltomar Me.squita Lima 
Presidente da GPL 
Port. nº 009/2022 

lltomar lv esquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 003/2023 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. ANALISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA LICITATÓRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESA 
ESPECIA!,IZADA PARA . REALIZAÇÃO ,DE LEVANTAMENTO 
PLANIMETRICO DE AREAS URBANAS DESTINADAS A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROJETOS DE QUADRAS, 
RUAS E ,CALÇADAS, COM DETALHAMENTO DE DIVISAS DE 
GLEBA E SISTEMA VIÁRIO DO PERÍMETRO DE CADA ÁREA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. OPINfÃO PELA 
APROVAÇÃO DA DISPENSA LICITATÓRlA. 

1 

1- RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subproêurador-Chef<: signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de empresa especi~lizada para 

' realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, 
1 

ruas e calçadas, com deta!hamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada área, para atender as 

necessidades da Administração Pública De Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, para emissão'de parecer. 
' 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação.acerca da regl\laridade do prpcedimento 

realizado . 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise com ;base no que 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações relativas aos atos 

anteriormente praticados. 

lmpende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às" questões em,inentemente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Municipalidade. 
' 

~V-~J)-~ 
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Gabinete do Procurador-Geral 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos 

conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza opinativa .. 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em s~u art. 37, XXI, tomou o processo licitatório conditio s~ne qua ndn 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, servi?os, compras~ alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, lfos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(..) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras ?e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade dJ condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações lfe pagamento, ;mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as ~igências de 

quulijicação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se' ser este o prot:edimento adptinistrativo 

pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constitucionais da impj,ssoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até. onde é possível valorar objetivamente, o aspes,to técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vantajosa para a Acjministração 

Pública Municipal, foi a proposta da empresa R N SOUZA MORAES COMERCIO, no valor de R,$ 26.932,60 

(vinte e seis reais, novecentos e trinta e dois reais e sessenta centavos) é possível que se realize por meio de 

dispensa de licitação nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor~ não tendo ainda revogado 

a antiga Lei que regia as licitações no ordenamento pátrio. 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA­
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Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por qu ~-

licitações, pelo prazo de dois ânos, quando a Lei antiga será revogada pela mais nova, ve ___ ,...,"-":::.,!""r 

combinação de leis. Vejamos: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que traia o inciso Il do caput do.ar/. 193, a Ad,µinistração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com estQ Lei ou de acdrdo com as 
1 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamerlte no edital 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com 

as citadas no referido inciso. 

(. .. ) 

Art. /93. Revogam-se: 

1 - os arts. 89 a 108 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei; 
1 

11 - a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, 1os arts. /' a 

47-A da Lei n' 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 ( dois) anos da publicação oficial 

desta Lei. 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75, estapelece que 

Ar!. 75. É dispensável a licitação: 

1- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00. (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veíçulos automotor;es; 

Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inci~o 1, do artigo '.supracitado 

sendo, urna vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colimado pela lei, que é, por força 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021,.de R$ 54.020,41 para serviços de engenharia._ 

O art. 72, da Lei,nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação direta, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigi/Jilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formallzação de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada i:aforma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

~?.ht-~ 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edisbn Lobão-MA 
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demo~ rem o a 
, Processo: 

requisitos exigidos; As:...,,.\-1\,"ill~ 

Ass, 
IV - demonstração da compatibilidade ela previsão de recursos orçament 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificdção mínima 
' 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que auto,riza a contratação direta ou o extrato decorrente'do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram devidamente, atendidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do contrato, lia maneira 
' 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, quç não impede 4 tramitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é~ entendimento do Supremo Tribunal Federal, q~e de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado d0 órgão de administração púb!i'ca, não é ato 
1 

administrativo. Nada mais _é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-

jurídica q:,e orientará o ad,:ninistrador na tomada da decisão, na prática do ato a4ministrativo, 
1 

que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido 
' 

na espécie simples pa~ecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não consJderado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n' 24.584-1 -Distrito Federal -Relatar: Min. Marco 

Aurélio de Melo -STF). Sem vifo no original. 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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'

. PGM.CEL. 
PROC\/RAOORIA CER.AL 
OOMI.IDOOErJN.EDISOffli'IÃO 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus (Í 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de.dispensa,de licitação, nos termos coli1l ha.l~ 

II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

as 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, informações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboração, dentro do seu âmbito 

de atuação. 

Governador Edison Lobão, 10 de feverei~o de 2023 . 

~~ckD-.J~ 
FRANCISCO PEREIRA DA SI~, A JÚN;OR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

E,ano. Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Nesta. 

Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 003/2023, para l 
ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 002/2023, com base no arf. 75, inciso ; 
I, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e em conformidade com o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de fevereiro de 2023. 

Ilwmar Mesquitá Llm~ 
Presidente da 0~,h, 

. nº 009/ZLhu!-
Iltomar M uita Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz TI, nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

' Preces?º 
Fls: 1 
Ass: 

Considerando as infonnações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 003/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitpção 
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa PPH 
PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; CNPJ: 
14.834.606/0001-37, objetivando a contratação de empresa especializada para realizaçã;o de 
levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fumliária, proj etQs de 
quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamenfo de 
divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o rnapean}ento 
das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Govel'I}ador 
Edison Lobão/MA. 

Esse Tenno se fundamenta no inciso, I, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 1 ° de·abril 
de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021, e ddrnais 
normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 100.787,95 (cem mil e setecentos e 
oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos), que será pago com recursqs do Progratjla de 
Trabalho: · 

ADMINISTRACAO GERAL 
Exercício 2023 

. 

Poder Poder Executivo 02 
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 02.04 

> 

MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
Unidade ASSUNTOSFUNDIARIOSE 04.122.0052.6073.:0000 
Orcamentária/ATIVIDADE HABITACAO 

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
3.3.'l0.39.00 Jurídica 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE~O, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 15 de;fevereiro de 12023. 

fobricio dos Santos SikO: 
Sec Mun de I a ✓ \!!lúlJ 

fuo ~~•;E_E-~~?1 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA As · 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEIT~ 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 l 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Consíderando as ínformações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Admínistratívo nº 003/2023, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Ger~l do 
Município, para contratar com a Empresa PPH PROJETO ENGENHARIA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; CNPJ: 14.834.606/0001-3~, objetivando a 
contratação de empresa especializada para realização de levantamento planjmétrico de áreas 
urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas ,e calçadas, 1com 
poli.gonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema v;ário 
do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memóriais 
descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA. 

1 

Esse Termo se fundamenta no inciso, I, do artigo 75 da Lei nq 14.133 de l º de 
abril de 2021, e Arl 2º da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2071, e 
demais normas pertinentes. O valor global Ratificado e Homologado é R$·100.787,95 (cem 
mil e setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos), que será pago, com 
recursos do Programa de Trabalho: · 

AD MIN ISTRACAO GERAL 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 
Órgão PREFEITURA MVNICIPAL 02.04 

MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
04.122.0052.6073 .QOOO Unidade ASSUNTOS FUNDIARIOS E 

Orcamentária/A TIVIDADE HABITACAO ' . 
' 

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 3.3.90.39.00 
Jurídica 

! 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo EMPE'&HO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, detennino a pub!i'cação 
deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 15 de fevereiro de 2023. Fabrício dos Santo~ Silva 
- Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. ' 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E 

RECEITA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 002/2023 

Considerando as informações, parecerest documentos e despachos 
contidos nos autos do Processo Administrativo nº 003/2023, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n" 002/2023, 

para contratar com a empresa PPH PROJETO ENGENHARIA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; CNPJ: 14.834.606/0001-
37, objetivando a contratação de empresa especializada para realização 
de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a 

Aulari:zação fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com 
~ligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de 

gleba e sistema viário do perímetro de cooa qnadra, fonnaado assim o 
mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros 
analíticos, no Mtmicípio de Governador Edison Lobão/MA. Esse 
Termo se fundamenta no art. 75; inciso I, da Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, alterada pelo decreto n' 11.317 de 29 de derembro de 
2022, e demais JIOrmas pertinentes. O valor global ratificado e 
Homologado é de R$ 100.787,95 (cem mil e setecentos e oitenta e 
sete reais e noventa e cinco centavos). que será pago com recursos 
do Programa de Trabalho: Órgão: Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão 02.04 Unidade Orçamentária/Atividade: 

Manutenção da Secretaria de Assnntos Fundiários ê Habitação 
04.122.0052.6073.0000 Natureza da despelia: Outros!Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90,39;00. Sendo assiz1, autorizo a 
realização da DESPESA e determino o respectivo J,MPENHO, 

. ' consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Gove'l~or Edison 
Lobão/MA, 15 DE FEVEREIRO DE 2023. F ABRICIO DOS 
SANTOS SILVA, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA. 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMMENTO SQOAL. 

EXTRATO DERA TIFICAÇÃO 
' 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 004/2023 
1 

Considerando as in:fonnações, pareceres. documentos; e despachos 
contidos nos aatos do Processo Administrativo riº 005/2023, 

RATIFICO e HOMOLOGO a Disptmsa de Licitaçãô n' 04/2023, 
para contratar com a Pessoa Juridica COMPLY ~OLUÇÕES 
INTEGRADAS, CNPJ: 31.711~8/0001-07, objetivando a 
contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços técnicos 

especializados de nssessoria e consqltoria técnica administrativa 
na gestão do Sistema Único de A,sistêncía Social•- SUAS, no 
acompanhamento da gestão e dos processos de ,rticulação e 
integração entre serviços programas e projetos, em~ coo sonância 
com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção S~al Básica e 
Especial promovendo o íortalecimtf!tO das ações prorssionais das 
equíP"" de trabalho do SUAS; Gestão dos programas 

i 
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Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos 
fmancciro para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de Governador Edison Lobão- MA. Esse TC!Dlo se fundameota no 
art. 75; inciso li, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada pelo 
decreto nº 10.922, de 30 de dez.embro do 2021, e demais normas 
pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), que será pago com recursos do Programa 
de Trabalho: Órgilo: Fundo Municipal de Assistência Sociol 

02.16 Unidade Orçamentária/Atividade: Manutenção do 
Fundo Municipol de Assistência Social0S.122.0052.6179.0000 
Natureza da despesa: Outros serviços de terceiros~ pessoa jurídica 
33.90.39.00. Sendq assim, autoriw a realização da DESPESA e 

....,!etermino o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE 
.ONTRATO. Governador Edison Lobão/MA, 15 DE FEVEREIRO 

DE 2023. JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMMENTO SOCIAL. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
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autenticidade do seu conteüdo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC_f:ITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, convoca: a Empresa PPH 
PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; CNPJ: 

' 
14.834.606/0001-37, Rua Treze, oº 01, Parque do Buriti, lmperatrizlMA, para assinàtura 

do Contrato decorrente da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 002/~023, 

referente a contratação de empresa especializada para realização de levantarriento 

planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e 

• calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gl~ba e 

sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das qu!\dras, 

gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Eilison 

Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 17 de fevereiro de 2023. 

PPHPROJET 
CNPJnº 14.83 
Representante Le ai 

Fgtric~ dos Santos Silra 
e. u1_1. ú~ 1 ül'~IH.fil 

A ,l e Frn.inças 

Q lb'f ~ ,;:> (J'0.,0rt: 0212021 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 
37 
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Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil. 
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CONTRA TO Nº 038/2023 

cesso,"'-"= 
As: ~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

Ass: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A , 
EMPRESA PPH PROJETO ENGENHARIA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Governador Edison Lobão/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA, com sede na Rua Imperatriz II, nº 800- Centro, 
CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão- MA, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.597,627/0001-34, neste ato representado pelo SECRETÁRIO, Sr. FABRÍCIO DOS 
SANTOS SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 024980812003-9 
SSP/MA, CPF nº 019.198.953-37, residente e domiciliado na Rua da Santa Bárbara, s/n, 
Bairro Cidade Nova, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a EMPRESA 
PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 
14.834.606/0001-37, estabelecido na Rua Treze, nº 01, Parque do Buriti, Imperatriz/MA, de 
agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu proprietário, o 
Sr. CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade nº 0529273220143 SESP - MA, CPF sob o nº 973.588.273-68, residente e 
domiciliado na Rua da Piçarra nº 14, Bairro Lagoa Verde, Imperatriz - MA, CEP: 65.909-
470, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo nº 003/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2023, devidamente autorizada pelo Secretário 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, fundamentada no inciso, I, do artigo 75 da Lei 
nº, lei 14.133 de 01 de Abril de 2021 e alterações, bem como, artigo 2º da Instrução 
Normativa AGU N° 01, de 13 de Setembro de 2021. ' 

O presente CONTRA TO tem por objeto Contratação de empresa especializada para: 
realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização: 
fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, comnreendendo o. 
detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando'. 
assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, nq 
Município de Governador Edison Lobão/MA. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presenté 
Contrato e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n'Í 
003/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Termo de Referência; DISPENSA nº 002/2023; 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 

procedimento da dispensa licitação, i 

• O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão• MA I CNPJ: 0l.597.~27/0001•34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: eontratn1goyel2021.2024@gmatlcom I Home Page: http1://portal.govemadoredison(ohao.com 

' 
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• Constituição Federal de 1988; 
• Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 

:"il"'-.,~=-""' 
Ass: 

• Instrução Normativa AGU N° 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto parâmetro de -:,-­
boa prática; demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariarnente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

• Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as 
disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá 
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 

• Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes às 1 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios, da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº i 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) . 

O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua àssinatura e ' 
vigorará até 31 de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu 
extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o J?rincípio da· 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei, 
Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabel~cidas neste; 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,' 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

C:!onstituem obrigações da CONTRATADA: f 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; ' · 
c) prover os serviços ora CONTRATADOS, com pessoal adequado e capacitado em todosº' 
níveis de trabalho; , 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe~ 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; , 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
t) responder pelos serviços que efetuar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

PtofQftun\ Munlclpal de Cavomndor J:.dl1on LabAo -MA I CNPJ1 01.597.'Ci27/0001-34 
Rua Imperatriz Il, n" 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhllo, Brasil 

E-mail: coptratosgove)202J.2024@gmallçom I Home Page: htfps://portal,gnvem~doredbonlobao,com 
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Dá-se a este contrato o valor total de R$ 100.787,95 (cem mil e setecentos e oitenta e 
sete reais e noventa e cinco centavos) conforme descrito na planilha abaixo: r-·-~.,--·--~ ··----· lG:ThçljU)i)'!rSlíttvWõs ___ ----------·1 

SETOR CENTRAL- GLEBA Il 

' MEDIÇÃ,O VALOR VALOR 
!TÊM DESCRIÇ,\O INICIA-SE . TERMINIO, UNITÁRIO TOTAL,, .. ' Jm'), (RS) (RS) . , 

·- ~ ! RUA SO J01}0"- . . 
' 

RUA DOM PE~ROJ !.. RUA DQM PEDRtf 4.607,73 1,0<l 4.607;73', '1 . 'I'REÇH002 . . "' ' 

TRECH0"02 . . 
~ ~. 

RUA URBANO ' . 
RU/(URBANO ROCHA RUASÕJOÃO- ' 

Í,00 
' 

4.\56,4~ 
-TRfÇHO~i' 

ROGlfA, TREOHO TRECHdP2 4_,156,43 . 
. 2 ,. " .. " . OI-

' . 
RUA MJGUELMOTA, RUA SANTA"' 

AVENIDASANi:A 
. . . . . 

' BÁNDEIRA -TRECHO TEJIB?,t'TIIJlCHO' "il' 3l/0,7 ' 1,00 390,7 RITA. TRECHO Ô2 . ' 3, 01 
' 

02 , 
' . 

RUAPROJETApA A~ RUA PROJETAI/A C RUA:SAN'l'A 'TEREZX . 
>i/ " :TRECHO 02 ' 1:505,49 1,00 1.505,49 

4 TRECHQ,05, • 01 
RµA l~PEjlA TRIZ 1 , : RUA1MPERATRIZI RUA SANTÂITT,':REZA 1.001,79 

,, 
5 TRECHO 09" -JRECHQ08 ,TRECH002 1,00 UlÇl,79 . . 

RUA TIRADENT~S - RUA TIRADENTES • RUA TIRADENTES • 270,7? . 1,00 270,77 
6 TRj.lCH0,'06 TRECHO 05 ,., TRECHO 01 , '• . 

' . ' 
RU4JJRBAJ:il0 ROCHA RUAURBANO " 
- 'FRECHO O 1 -, ROCHA - TRECHO' QUAQRA19 354,25 1,00 • ~54,25 

. 
7 CQMPJ.,EMENTO O 1 01, . . . 

RU'}URBANO ROCHA RUA URBANO ·~ ~~ ~ 

RQA Tl\½DÊN:fES ~-
. . -TRECHO OI - ROÇf!A - TRECHO• 3,'l),93 1,00 371,93, 

s· COMPLÉMENTO Q2 01 TRECHO OI . 
' RU /\ IMPERETRIZ 1 ,- ' "' ~ . . :,, . ~·- . 

TRECHÜÓI - .. RUA IMPERATRIZ I RUA IMPERA TRIZ 1 • 141)3 1,00, f41,13 -TRECHO U ,, TRECJ!002 9 CQW'LEME]'JTO OI .. 
;f:f.; ', .: .. ,f'.,: {i~ ;·,.::;·, /,1·~ r,:;;f,:_ ··•••·.: :L-J::.'f.('):~~: •·• ·· 

I:rEM 
~ 

DESCRIÇÃO " 
VÁLORTOTAL 
~ (R$)• 

AP 01. LÀGOA DA DE,UZil{A-COMPLEMENTO 01' 3.778,85' 3.'778,85 
"2 AP 01 : ,LAGOA'DA DE\JZINA-COMPLEMENTO 02 . 10,812,68 
, AP 03 - GALERI/\,DE ESGOTO SAN1T ruo,. 
0 

' COMPLEMEf.lTb 278•91 1 00 

4 

_ITEJ'1 

1 

, 
. AP 19 - ESTAÇÃQ DE TRATAMENTO DE ESGQTO (E.T.E) ., 
-'02 437,69 437,69 

DESCRIÇÃO 
~~ . ,, 

RÚADA TORRE,· 
TRECHO OI 

1.199,88 1.199,88 

INICIA-SE 'TE~IN]O 
. ' 

FAIXA D 

' VALOR VALOR 
MEDIÇÃ0.(m') UNITÁRIO TOTÁL (RS) 

(R$) 
; 

• DOMINIO DA.BR RUA IMPERA TRIZ k• 
ôfo'- QNIT, , .. 

7, 114,06 7.114,06 
TRECH003 1,00 ' 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão• MA I CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edi1on Lobão, Manmhiio, Brasil 

E-mail: contratosgovcl2021.2024@gmai~om I Home Page: https://portal.govemadoredllonlobao.com 
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2 

3 

4 

~-~.~ GOVmNADOt< IDISON l..00 
0\T~®~p'.lml' 

RUÁ IMPERA TRIZ II -
TRECH003 

RUA IMPERA TRIZ II -
TRECH002 

RUA JéÃO LUÍS -
TRECH003 

RUA GAUD!Nd' 
fy!ARINHO 
CARNEIRO­
TRECH0.01 

é 

RUA 
iMPERA TRIZ U ~ 
TRECHO O! 
RUAGAUDINO 
MARINHO 
CARNEIRO-

• TRJlCHO o( 

RUA DA TORRE -
TRECHO O! 

• RtJA GAUDINO 
MARINHO ' 
Cf.RNEIRO­
TRECHOOI 

~ .. , 
' RUA DA TORRE - ' 

TRECHOOI• . 

93\28 

1,00 

1.470,91 1.470,91 

1,00 

1.270,50 

Jl,UA GAYDINO: " 

5.. ' RUA JOÃO LUIS -
TRECH002; 

MARINHO 
, RUA DOM PEDRO CARNEIRO,-

< -TtulC}J:O 01 , TREGHO OI 
RUAGAUDINO 

6 RUA•GAUDINO • RBA DUQWE DE MARINHO• 
MÁRINHO CARNEIRO - CAXIAS-' • CARNEIRO_, 
TRECHO.OI TRECHO l)2 • TRECH01l2 

~ ' RUA DUQúE DE CAXIAS RUA 'DQ. PED.RQ RUA Q~ TORRE'- ", 
• - TRECH0 02 • • TRECHO O~• . TRECHO OJ • 
~ RUt, Tl,RADENTES - RU/i DÇM ~EDRO RUA DA. TORRE, 

TRECHO 03 :,T~CH<ror , TRECHO 01 , 

9 
RUA~RAN}½Q 

10 RU,(SE'Tij DEMA'RÇO 

l l RUA IMPERAJRIZI -
TRECH003 

12 RU,A' IMPERATRIZ I ,. 
TRECHO 02, • 

13 

ITEJ'I 

FAl~DE • • • 
DOMINIO D~ BR" RUA1JRADENTES -

• OIO- DNIT • TRECHO 03 ''" 

RUAGAUDINO 
MARINHO 
CARNEIRO­
TRECHOOI 

RUA 
IW:ÊRA TRIZ 11-

RECHO OI • 
IXADE" 

IODABR 

,DESCRIÇÁÓ 

RIJA DA TORR!;·­
TJµ!CHO Ol 

' RUA GAUDINO' 
MARINHO 
CARNEl§ü­
J"RECHO OI 

QUAf1RA'. S_4 

Í.377,14 

1,QO 

2.73~,79 2.73399 

'3.665,42. 1,00 J.665,42 

3,957,65_ . 1,00 ~ 
,.;f . 

' 1.282,25 f.282,,25 
. 
' 4g4;64 1,00 494,64 

756,18 756,;s 

1,00 
, . 

1"';15,26 Í.425,26 

J,00 

136,07 )36,07 

VALOR VÂLOR . 
UNITÁRIO· TOTAL (RS)" 

' (RS) ;-,. 

ITEM ' p:i(SCRifÃO 'l,NICIA-SE TERMINIQ · • , VALOR VALOR 
~DIÇAO(m) UNITÂRIO(RS) TOTAL(ll,~) 

, RUA PROJETADA: '1" R.lJA IMPERA'f~;- ~~tJET ADA C ., 
-TRECHO OI I -TRECHO 06," TRECHO 01 

1.640,12 
1,00: 

l.~40,12 

Prefeitura Municipal de Govemodor Edison Lobão - MA\ CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edlson Lobão, Maranhão, Brasil 
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RUA PROJETADA '1C" RU.6 PR0JÉT ÂDÁ 
-TRECHO O l E JTRECHO 02, 

RUA 
PROJETADA C,, 
TJIBCHO'02 

RUA 9c..,TRECHO 03 
RUA' 

RUA PROJETADA PROJETADA C _ 
-JR,EÇHO OI TJIBCH~0l ' 

RUK 
4, RUA,9- TRECHO 02 RUA PROJETADA • PROJETÀDA D ,-

E -TRECHO02 TRÉCRCJ'OJ 

RUA BÁS LIO DE RUA 
5 R\JA;9-TREGHO Ql MORAES' 3 PRÓJE'\'ADÀ E -

i1t ~ "~ .~ ~ _. TRECHObJ w ~CHO02 
' ' RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA • RUA 
ft TREGHÓ OI , D -TRECHé 02 P~OJETADA ,:i,,, 
"" ' " ' · ' ... RUA . 

• 7 'RU.'tPROJETADÀ E - RUA PROll:;,TADA PROJETl\DA E':_ 
TRECHO.02 E -TRECHO l)I , 'fRECHO 03 

RÚÂ PROJETADA RUA • 
, 8 RUA PROJETAD"A. F PRQJETAD• C · E -TRECHQ02 · "' - • 

, ,. TRECHO Ol 

~ 

' 

:tJl53,4"9 

713,02 

383,34 

. 
Y97,9~ 
, 

·:1.484,95' 

L 
"2,826,7;i lc" 

• . . 

1,00 

1,00 

1,00 
, 

" l·,00 

1,00 

✓ 

' 
1;00 

1,00 

997,9~ 
J 

,L484,95 , 

z'.826,72 

467;53 

! 

DESCRIÇÃO 
' 

· · Ã · VALOR VALOR-TOTAL 
MEDIG O (m') UNITÁRIO'(,RS) (RS)ª 

ITEM 

2, 

3 

4 

·5 

6 

• 
AP 17 • CEMIT RJO PUBLICO l\lUNICIPAL , , 

~ 

DESCRI~ÃO 

/4 ~ "1 ' 
RJJ'A 'IJRADENTES -
TRECIJ:O95 

RÚf. PROJETADA ''E"., 
TRECHO OI 

RUA PROJETADA ''E" , 
TRECHO02 

RÚÁ PROJETAflA ''H" 

AVENIDA BERNARDO 
SAYÃO-TRECHO 05 
RVA PROJETADA "J" 

)'_•4['.(}t-~, ••. 

.. VALOR" VALOR 
, 

~ 

INICIÀ-SE TERMINIQ, MEDIÇÃO (m')" ~TÁRIO , TtjTAL 
. . _'• (R$) 'RS) 

RUABAS L!O . 
{, 

DE MOllAt,S, · RUA TJRADENTES~ ' 
TREÇHQ0l TRECHO06 "3378,12•. 1,00 3.37~,12 
AVENIDA . 
BERNARDO, ~ 

RUA TIRADENTES -SÂYÃO", 
'tREC!fü"O.,S , TRECHO05 ' 759,6 l,OÔ 759,6 .. ~ ~ 

RUA 
• TIRADENTES - RUA PRQJETADA E,,-

TRECHO.OS TRECHO03 1.305,89 l,OÔ I.3os:si 
AVENIDA 
BERNAJ.illQ 
SAY},.O- RUA'TIRADENTES -
TRÊCH0'05 TRECHo"os Í715,16 1,00 715,16 , 
RUA,ll;\SILIO 1 
DEMORAES- {<' 

• TRECHQ 01' QIJADRA 18 1.313;15 1,00 un:15 
RUA 'QUADRA 117 93,\.79' 1,00 ~31;79 

Prefeitura Municipal de Governador EdJson Lobão• MA\ CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edlson Lobão, Maranhão, Bnuil 
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ITEM .DESCRIÇÃO,, INICT.A-SE· TERMINIO • MEJ)IÇÃO (m') 
VALOR 

UNITÁRIO 
• (RS) 

VALÓR 
TOTA¼ (R$) 

F/\IXApE -?í 
RUA 13ÁSJ1,IO DE 

DOMNIODABR MÔRAES'-TRECHO OI . 
010'-DNIT: #. 

. JluÁ FILl\DÉtFIÁ -• 
,.,, 

• RUA BASILIO,DE • 
2 TRECH004 .. , 

GL'EBA II.-$ETQ 
-ANEXOI • 
GLEBA III-,, SETOR CENTRAL 
-ANÊXOII. .. 

GLEBA Vl-BAIJffiOGETA'I;' 
GLEBA VII,.. BAIRRO 
BAIXADA 
GLEBA VIII - BAIRRO 
BASÍLIÓ DE MORAES 

MORj\ES-,, 
TRECHO OI 

26.614,15. 
12.)44,2] 

's.403,11 

(j.59J,54 

RUA: BASJLIO DE 
..,~ s 

• 
MORAES<TRECH<;l Ji,551,64 l,ÔQ; 6.~SÍ,64, 

< 02 ' 
' RESIDENCIAL > 

GUILHEIWE 45,9 ~ 1,00 45,9 
At,IORIM 

16.508,01 2!1.308,23 

4'.26~,91 30.880,06 
13.ll54,14 25.S,98,41 

X • 8,403,71 

X 

No valor acima estão inchúdos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação . 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados 
deverão ser emitidos e entregues até o 5° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro 
da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, situada na Rua Imperatriz II, nº 
800, Centro - CEP 65928-000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do FGTS; 
Tributos Federais; Estaduais e Municipais da Sede e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a 
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do 
documento fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que 

. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA l CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n• 800, Centro, Govemador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da lnexecução 
total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do 
Contrato", a ser designado através de termo próprio logo após a assinatura deste instrumento, 
ao fiscal designado caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado 
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será 
designado em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob p~na de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de 
Execução de Serviços as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para 
ratificação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscal/zação pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom 
desempenho contratual. 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não excluí ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria. 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não· 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
aCOmJ?anhamento da execução por órgão da Administração . 
PARAGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,. 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento 
dos créditos da CONTRATADA. 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.133; 
de 01/04/2021. Mediante Termo de Aditamento. 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo dà 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a ptévia e ampla 
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defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 

a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega o 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade. · 

b) multa; 
b.1) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração 
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma 
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da 
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total , 
do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRATADA. 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cump~mento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir t 
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os· 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando 
houver, em especial: · 

c.1)- reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o·disposto no 
contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4 )- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer, 
tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) --prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade! 
para contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto, 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a; reabilitaçãq 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal d~ 
Administração e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada e~ 
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusivtÍ 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarreteni 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. ' · 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão sér aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrançá 
não is~ntará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danps. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisãQ 
administrativa do Cbntrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b nã(J tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE dai 

l 
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perdas e danos resultantes das infrações cometidas. Ass:~ 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATAD 
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CON1RA TANTE, seja 
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a 
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Administração, Comercio 
e Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final ·do recurso , 
interposto pela CON1RATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro 
municipal de fornecedores. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total 
ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. · 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 · 
Abril de 2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, 
autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, 
indepemkmtemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 
do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
PARÁGRAFO PRIMEJRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmentç motivados 
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e 
à prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a; 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo pos serviços 
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem 
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contrayada, abaix~ 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo d~ 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões deverão estru: 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) nã<l 
for(em) regularizada(s). : 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título~ 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenizaçãd pelos danos 
decorrentes. 

Prefellllra Municipal de Govemador Edhon Lobão - MA I CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Ru11 lmpontrb. ll, n• 800, C"nt-ra, Covol'l'ladQ)' 11:dlafln LahAo, M.ll'Allhlo,, B:rMl1 

E-mail: contrato11govell021.2024@gmaftcom I Home Page: httns:1/portatgovçrna~oredlsonlobao,cpm 
' 



• 

• 

~--•·· GOvmNAOOM ilm lfflNf" o~""°~ !Xl)'o.f 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse públ 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a re~cis , 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma p revista na1"'-'--­

cláusula Décima Terceira 
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a execução dos serviços em virtude de 
inadi~plência no pagamento pela CONTRATANTE. 
PARAGRAFO UNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 
14.133, de 01/04/2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a 
não prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, senao vedada a 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou.em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão e 
Diário Oficial do Município. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão, 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos e· 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica . 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízd 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além dei 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, do~ 
juros de mora de 1 % ( um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios

1 
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarã<} 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: ' 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
1 Exercício \ 2023 '/ 
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Poder Poder Executivo 02 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 02.04 

Unidade 
MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
ASSUNTOS FUNDIARIOS E 04.122.0052.6073.0000 • 

Or amentária/ATIVIDADE 

Natureza da Despesa 

HABITA AO 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

3.3.90.39.0Ô 

! 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio ; 
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa . 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ' 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor . 

Governador Edison Lobão - MA, 17 de fevereiro de 2023. , 

Fabrício dos Santos Silra 

k 
Sec. Mun. de I a1trnda , ' 'o fi't_tC'" /\.. e Finanças 

\1/U? ?I"- Á ½,, p0rt: 02/2021 

F ABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

PORTARIA 002/2021 
CONTRA :ANTE 

CONSULTORIA E SERVlÇOS LTDA. 
: 14.834.606/0001-37 

FRANCO DUARTE JUNIOR 
PF nº 973.588.273-68 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: -----------
CPF: __________ _ 

NOME: ________ ~--

CPF: ___________ _ 
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--ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

' 
~~, As: 
Ass: 1 

' 

Em atendimento às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1 º e 2°, do artigo 67 da 

Lei nº. 8.666 de 1993 fica designado a servidora AIRTON DE SOUSA REIS, CPF: 
' XXX.272.113-XX, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTQS FUNDIÁ)UOS E 

HABITAÇÃO, para ser fiscal, representante desta Secretaria, no contrato nº 038/2023, delebrado 
' 

oriundo da Dispensa de Licitação nº 002/2023, que entre si celebram o Município de Goyernador 
' Edison Lobão, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZE~NDA E 

• RECEITA e a Pessoa Jurídica a empresa PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULT/JRIA E 

SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 14.834.606/0001-37. 

Governador Edison Lobão/MA, 17 ,de fevereiro ,de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

CIENTE: • 
~ Afrton de SousÍi Reis 

CPF nº XXX.272.113-XX 

Rua Imperatriz II, nº 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

ORDEM DE SERVIÇOS 

Processd: 
As: \ --:....:::,A 

Ass: 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a contratação de empresa especializada 
para realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização 
fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, • 
compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada 
quadra, fonnando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e 
quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, oriunda àa Dispensa 
nº 002/2023, seus anexos e proposta comercial apresentada pelo Sr. Paulo Sérgio Aranha 1 

Fonseca, representante legal da PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA.; CNPJ: 14.834.606/0001-37, situada na Rua Treze, nº 01, Parque! 
do Buriti, Imperatriz/MA, vencedora dos itens com valor total de R$ 100. 787,95 (cem 
mil e setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos) sendo obedecidas as' 
condições e especificações estabelecidas no processo. 

Governador Edison Lobão/MA, 17 de fevereiro de 2023. t 

Fabrício dos Santos Silrn 

:4 / Sec. Mun. de Iate mm 
lJJ "-~ 'fl), _A .A O Finanças 

J,tµ · -' 0 -, Port: 02/2.021 
Fabricio dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças Fazenda e Receita 

• DEACORDO: 

/ __ / ___ _ 

PPH PR ENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 1 1-37 

1u.L_.n1'.1~co DUARTE JUNIOR 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro-CEP: 65.928-000-Go,·. Edison Lobão- MA 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

DECRETO N' 007, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, 

"Acrescenta o artigo 22-A ao decreto 076 de 01 de dezembro de 2021, 
que dispõe sobre a estrutura da Procuradoria-Geral do Município, nos 
termos do artigo 35, da Lei Municipal nº 049, de 12 de novembro de 
2010", 

AERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, Prefeito do 
~nicipio de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições: legais e constitucionais, e de acordo com a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

"Art.22-A Ao Assistente Jurídico Especial compete a função de 
assessoramento dos Procuradores Municipais. Para tal, tem as 
seguintes atribuições: 

Página 

I. Acompwihar processos administrativos e judiciais; 

II. Controlar a agenda do Procorador Municipal; 

III, Elaboror relatórios, declarações e petições judiciais~ 1 

IV. Lançar infonnações em sistema ou planilha; 

V. Organizar documentos e arquivos; 

Vl Emitir certidões quando determinado; 

VIL Participar de audiências na condição de preP!,sto, quando 
designado pelo Procurador Municipal;• 

Vlll. Realizar análises de acordos e sentenças; 

IX Auxiliar o Procurador Municipal na elaboração de peças 
processuais; 

X. Selecionar materiais que serão usados pelos t Procuradores 
Municipais; i 

XI. Participar de reuniões e conferências para as quais ~or designado~ 

XII. Ir a Fóruns e repartições públicas quando designado pelo 
Procurador Municipal" ! 

Art. 2° Revogam-se as disposições etn contrário. 
1 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor lla data de sua publicação. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://govem~doredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c3eeb0c0968b3a25ee2672895ec2b2823a60b441 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Art. 3°. O mandato do membro ora nomeado nesta Portaria, será de 2 
(dois) anos, ponnitida uma única recondução, 

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê•&e ciência, publique-se nos locnis de costume, e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 202' DA INDEPENDftNCIA 
E 135' DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal ·--------SECRETARIA MUNIOPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E 
RECEITA 

EXTRA TO DO CONTRATO N' 038/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2013. PROCESSO 
ADMINISTRA nvo Nº 003/2023. DISPENSA N' 002/l023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE-FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA, SOB CNPJ N' 01.597,627/0001-34. 
CONTRATADA: PPH PROJETO ENGENHARIA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 14.834.606/0001-
37, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO PLANIMÉfR!CO 
DE ÁREAS URBANAS DESTINADAS A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, PROJETOS DE QUADRAS, RUAS E CALÇADAS, 

,âOM POLIGONAL DOS MESMOS, COMPREENDENDO O 
WE'rALHAMENTO DE DIVISAS DE GLEBA E SISTEMA VIÁRIO 

DO PERÍMETRO DE CADA QUADRA, FORMANDO ASSIM O 
MAPEAMENTO DAS QUADRAS, GERANDO MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E QUADROS ANALtncos, NO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGÍN"CIA DO 
CONTRATO: O PRAZO DE VIGftNCIA DESTE CONTRATO 
TERÁ INÍCIO A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E 
VIGORARÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, VALOR: RS 
100.787 :JS (CEM MIL E SETECENTOS E OITENTA E SETE 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍOO 2023, PODER PODER 
EXECUTIVO 02, ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 02.04, 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATMDADE MANUTENÇAO 

Process: 
As: 0 
Ass: 

DA SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIARIOS E HABITAÇAO 
04.122,0052.6073,0000, NATUREZA DA DESPESAJ OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3\90,39,00, 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO (M/\), 17 DE FEVEREIRO DE 
2023. ASSINATURA: FABRICIO DOS SANTOS I SILVA -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS FAÍENDA E 
RECEITA E CLODOMIR FRANCO DUARTE .TIJNIOR -
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, • 

AVISO RETIFICAÇÃO (ERRA TA) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 001/2023 

ERRATA DA PUBL!Cf-ÇÃO QUE:CORRIGE INF()RMAÇÃO 
PUBLICADA NO DIARIO OFlCIAL DO MUNICIPIO NO 
''EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE t!CITAÇÃO 
N° 001/2023, DE 27 JANEIRO DE 202r 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, F~ENDA E 
RECEITA do Município de Governador Edison Lobão -,MA, através 
do seu Secretário; Fabrício dos Santos Silva, VEM TORNAR 
PÚBLICO A ERRATA DA PUBLICAÇÃO QUE' CORRIGE 
INFORMAÇÃO CONTIDA NO "EXTRATO DE RATIFlCAÇÃO 
DA DISPENSA DE LIC!TAÇÃON' 001/2023, DE 27 OE JANEIRO 
DE 2023 º', no Diário Oficial do Município de GoveMador Edison 
Lobão em sua Edição nº 855, em sua página 01. • 

Onde lô;ic: "ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁ TJCA LTDA., CNPJ: 
17,422.433/0001-38" ' 

Leia-se: "SISLOC -SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. 
-ME, CNPJ: 09.295.258/000!-37' ! 

Governador Edison Lobão/MA, 1 O defovereiro de 2023. 
! 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 
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MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 
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